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PREFÁCIO

A Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental (ABES) é 
uma associação sem fins lucrativos com 52 anos de história e de atuação 
nacional. Participa no estabelecimento de mecanismos de caráter social e 
político que possam produzir reflexos positivos no saneamento, na saúde e 
no bem-estar da população em geral. Fomenta o debate de temas relevan-
tes e busca a proposição na formulação de políticas públicas e representa a 
sociedade civil em todas as esferas governamentais.

Nesse sentido, a ABES-SP criou a Câmara Técnica de Resíduos Sólidos 
(CTRS) para estudar, propor, promover e discutir políticas, legislações, 
normas, procedimentos, instruções e atos que afetem direta ou indireta-
mente o segmento do saneamento, para o encaminhamento da solução 
de problemas existentes ou potenciais, e estabelecer as estratégias a serem 
seguidas visando à vinculação do tema resíduos sólidos com as questões 
gerais do saneamento e meio ambiente.

Na gestão dos resíduos sólidos a cada dia se reconhece a necessidade da 
participação de todos os segmentos para promover o desenvolvimento eco-
nômico, ambiental e humano em um ambiente digno e completo, evitando 
a poluição das águas, do solo e as doenças nas áreas urbana e rural.

Promover a reflexão e ação para a gestão de resíduos sólidos, afim de 
garantir a higiene, saúde e habitat limpo e saudável, contribuem  para o 
desenvolvimento sustentável da nossa cidade, região e Estado.

Sensibilizar a sociedade acerca da importância de manter a limpeza de 
nossas casas, cidades, lugares de recreação e espaços públicos, não somente 
para prevenir doenças, como também evitar enchentes, é fundamental para 
promover o desenvolvimento sustentável.

As ideias aqui apresentadas, por autores de expressão nacional, cumprem 
a função da ABES de fomentar as boas práticas de saneamento, nos seus 
cinquenta e dois anos de existência.

Márcio Gonçalves de Oliveira
Presidente da ABES – Seção São Paulo
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APRESENTAÇÃO

Este livro denominado SANEAMENTO AMBIENTAL E SAÚDE DO 
CATADOR DE MATERIAL RECICLÁVEL, aplicado ao setor de sanea-
mento, área resíduos sólidos da Associação Brasileira de Engenharia Sani-
tária e Ambiental (ABES) apresenta nove capítulos com recomendações e 
técnicas para o desenvolvimento de políticas públicas voltadas à gestão de 
resíduos sólidos no Brasil.

Os autores foram convidados pelo notório conhecimento e experiências 
nessas atividades no Brasil e foram incentivados a desenvolver seus conteú-
dos próprios.

Os autores deste livro, sob diferentes perspectivas, apontam a importân-
cia e o papel estratégico da coleta seletiva nas políticas públicas, reafirman-
do o conhecimento como instrumento indispensável no enfrentamento e 
na superação dos vários problemas políticos, sociais, econômicos, ambien-
tais e de saúde e vivenciado na área de coleta seletiva em nosso país. 

A ABES-SP coordenou esta importante publicação que tem como obje-
tivo subsidiar os órgãos públicos, entidades do setor, profissionais da área, 
e sociedade civil, ligados ao saneamento, à saúde e ao meio ambiente, na 
temática de resíduos sólidos, na formulação de políticas públicas.

Desejamos que a abrangência e a profundidade de cada capítulo possam 
tornar esta obra um material de referência para a estruturação das ações de 
saneamento básico para as prefeituras municipais e formuladores de políti-
cas que reconheçam uma prática sustentável na gestão de resíduos sólidos 
do Brasil.

Roseane Maria Garcia Lopes de Souza
Diretora da ABES-SP
Coordenadora da Câmara Técnica de Resíduos Sólidos
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GESTÃO, LEGISLAÇÕES E COMPETÊNCIAS: 
O MANEJO DE RESÍDUOS E O COOPERATIVISMO

Ana Luísa Ferreira Pinto
Davi Quintanilha Failde de Azevedo

Gislaine Menezes Batista

Neste capítulo será tratado o conjunto de normas que alteraram a paisa-
gem da gestão de resíduos sólidos para uma gestão integrada, a qual deve 
incluir a participação ativa e protagonista das catadoras e dos catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis, organizados(as) em associações ou em 
cooperativas, sendo elas:

PARÂMETROS LEGAIS SOBRE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E COOPERATIVISMO
PNRS - Política Nacional de Resíduos sólidos (Lei Federal 12.305/2010)1 
Regulamentação da PNRS (Decreto Presidencial nº 7.404/2010)2

Programa Pró-Catador (Decreto Presidencial nº 7.405/2010)3

Política Nacional de Cooperativismo (Lei Federal nº 5.764/1971)4

Lei das Cooperativas de Trabalho e do Programa Nacional de Fomento às 
Cooperativas de Trabalho – Pronacoop (Lei Federal nº 12.690/2012)5

A Política Nacional de Resíduos Sólidos definida pela Lei Federal nº 
12.305/2010, dispõe sobre princípios, objetivos, instrumentos e diretrizes relati-
vos à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, bem como sobre 
as responsabilidades dos geradores e do poder público, além dos instrumentos 
econômicos aplicáveis6. Vale destacar na PNRS os princípios e instrumentos re-
lacionados ao incentivo às associações e cooperativas de catadores(as).

Catadoras e catadores de materiais recicláveis e reutilizáveis são as pessoas 
físicas de baixa renda que se dedicam às atividades de coleta, triagem, be-
neficiamento, processamento, transformação e comercialização de materiais 

1 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm>. Acesso: 
10/07/18, 11h.
2 Disponível: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7404.htm>. Acesso: 
10/07/18, 11h.
3 Disponível: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7405.htm>. Acesso: 
10/07/18, 11h.
4 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5764.htm>. Acesso: 10/07/18, 11h.
5 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12690.htm>. Acesso: 
10/07/18, 11h.
6 Artigo 1º, caput, da PNRS.
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reutilizáveis e recicláveis9. Seguindo o objetivo de fomentar a participação e 
inclusão das associações e cooperativas de catadores(as), a PNRS prevê, ain-
da, conteúdos que devem existir nos planos de resíduos sólidos:

A PNRS também determina conteúdos e critérios mínimos aos acordos 
setoriais sobre logística reversa, ou seja, sobre o retorno dos produtos após 
o uso pelo consumidor, que deve, da mesma forma, ser estruturada com a 
participação de cooperativas ou outras formas de associação de catadores 
(as). Assim, devem constar desses acordos setoriais:

PRINCIPAIS INSTRUMENTOS DA PNRS8 
Planos nacional, estaduais, microrregionais, 
intermunicipais e municipais e planos de 
gerenciamento de resíduos sólidos

O incentivo à criação e ao desenvolvimento 
de cooperativas ou de outras formas de 
associação de catadoras e catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis

PRINCÍPIOS DA PNRS7

Reconhecimento do resíduo sólido reciclável 
e reutilizável como bem econômico e de 
valor social, gerador de trabalho e renda e 
promotor de cidadania

Integração das catadoras e dos catadores 
nas ações que envolvam a responsabilidade 
compartilhada entre os geradores e o poder 
público pelo ciclo de vida dos produtos

PLANO NACIONAL E 
PLANOS ESTADUAIS10

Devem, obrigatoriamente, prever metas 
nacionais e estaduais para a eliminação e 
recuperação de lixões associadas à inclusão 
social e à emancipação econômica de 
catadores(as) de materiais reutilizáveis e 
recicláveis

PLANOS MUNICIPAIS11 
MESMO OS SIMPLIFICADOS12 

Devem, minimamente, tratar de programas 
e ações, como coleta seletiva e logística 
reversa, para a participação dos grupos 
interessados, especialmente associações e 
cooperativas de catadoras(es) formadas por 
pessoas físicas de baixa renda

7 Artigo 6º, incisos VIII e XII, da PNRS.
8 Artigo 8º, incisos I e IV, da PNRS.
9 Artigo 1º, parágrafo único, do Programa Pró-Catador.
10 Artigos 15, inciso V, e 17, inciso XII, da PNRS.
11 Artigo 19, inciso XI, da PNRS e artigos 41 e 51, parágrafo 1º, inciso IX, da Regulamentação da PNRS.
12 Nos termos do artigo 51 da Regulamentação da PNRS, os municípios que tenham população total inferior a 
vinte mil habitantes poderão adotar planos municipais simplificados de gestão integrada de resíduos sólidos.
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A PNRS instituiu, ademais, a responsabilidade compartilhada entre fabri-
cantes, importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os 
titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo pela gestão de 
resíduos sólidos, consoante suas atribuições, competências e procedimentos 
próprios. No tocante à responsabilidade do poder público, a União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os municípios devem:

PNRS E A RESPONSABILIDADE DO PODER PÚBLICO15

Priorizar a organização, o funcionamento e a contratação de cooperativas ou de outras for-
mas de associação de catadores(as) formadas por pessoas físicas de baixa renda, inclusive 
mediante dispensa de licitação.
Instituir medidas indutoras e linhas de financiamento para atender, prioritariamente, às inicia-
tivas de implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para cooperativas 
ou outras formas de associação da categoria.
Instituir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, financeiros e creditícios a 
projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos, prioritariamente em 
parceria com cooperativas ou outras formas de associação da categoria.

A PNRS foi regulamentada pelo Decreto Presidencial nº 7.404/2010 e es-
tabelece normas para a execução da política nacional e também institui ini-
ciativas que devem ser tomadas pelo poder público a fim de incentivar a 
criação e a participação das associações e cooperativas da categoria na gestão 
integrada dos resíduos sólidos, sendo elas:

CONTEÚDOS MÍNIMOS DOS ACORDOS 
SETORIAIS13

Possibilidade de contratação de entidades, 
cooperativas ou outras formas de associa-
ção de catadores(as), para execução das 
ações propostas no sistema de logística 
reversa a ser implantado

CRITÉRIOS MÍNIMOS DOS ACORDOS 
SETORIAIS14 

Contribuição das ações de logística reversa 
propostas para a inclusão social e geração 
de emprego e renda dos integrantes de co-
operativas e associações de catadores (as) 
formados por pessoas de baixa renda

13 Artigo23, inciso IV, da Regulamentação da PNRS.
14 Artigo 28, inciso VI, da Regulamentação da PNRS.
15 Artigos 36, parágrafos 1º e 2º, 42, inciso III, e 44, inciso II, da PNRS.
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RESPONSABILIDADE DO PODER PÚBLICO NA REGULAMENTAÇÃO DA PNRS16 
A União e os órgãos ou entidades a ela vinculados deverão dar prioridade no acesso a recur-
sos aos municípios que implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou 
outras formas de associação de catadores(as) formadas por pessoas físicas de baixa renda.
Deverá haver incentivos fiscais, financeiros e creditícios.
Cessão de terrenos públicos.
Destinação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da administração 
pública federal às associações e cooperativas da categoria.
As instituições financeiras federais poderão criar linhas especiais de financiamento para 
cooperativas ou outras formas de associação do segmento com o objetivo de aquisição de 
máquinas e equipamentos utilizados na gestão de resíduos sólidos.

Ademais, com a elaboração da PNRS, os governos federal, estaduais e mu-
nicipais ficaram responsáveis, entre outras tarefas, pela elaboração e imple-
mentação de seus planos de gestão de resíduos sólidos. Em agosto de 2012, 
após 21 anos de discussões no Congresso Nacional, foi, enfim, elaborado o 
Plano Nacional de Resíduos Sólidos.

Dentre os objetivos do PNRS existia a necessidade de apresentação do con-
texto em que ocorre a atividade de catação de recicláveis no Brasil. O Plano 
buscou, a partir dessa contextualização, apontar caminhos (metas) para a 
inclusão social dos catadores(as), para a sustentabilidade econômica de sua 
atividade e para o desenho de uma política pública eficaz voltada a essa cate-
goria. Para cumprir tal objetivo, adotou as seguintes diretrizes gerais:

DIRETRIZES GERAIS PARA A INSERÇÃO DA 
QUESTÃO DOS CATADORES NO PLANO NACIONAL

Fortalecer cooperativas e associações da categoria, para as elevar ao nível mais alto de 
eficiência.
Promover a criação de novas cooperativas e associações e regularização daquelas já 
existentes, com vistas a reforçar os vínculos de trabalho, incluir socialmente e formalizar os 
catadores(as) que atuam de forma isolada.
Promover a articulação em rede das cooperativas e associações da categoria.
Criar mecanismos de identificação e certificação de cooperativas do segmento para que não 
haja falsas cooperativas beneficiadas com recursos públicos.
Fortalecer iniciativas de integração e articulação de políticas e ações federais direcionadas 
para o catador(a), tais como o Programa Pró-Catador e a proposta de pagamentos por 
serviços ambientais urbanos.

16 Artigos 79, inciso II, alínea “b”, 80, incisos I, II e III, e 81, inciso I, da Regulamentação da PNRS.
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Estipular metas para a inclusão social de catadores(as) e garantir que as políticas públicas 
forneçam alternativas de emprego e renda àquelas e àqueles que não puderem exercer sua 
atividade após a extinção dos lixões, que estava prevista para 2014 e ainda não foi alcançada.
Estipular metas com o objetivo de inclusão social e garantia de emprego digno para até 600 
mil catadores.
As metas focadas na garantia do emprego devem estabelecer o piso de um salário mínimo 
para a remuneração do catador(a). 
Estimular a participação do segmento nas ações de educação ambiental porta-a-porta para a 
separação de resíduos na fonte geradora, mediante adequada capacitação e remuneração.
Demandar dos municípios a atualização de sistemas de informação sobre a situação dos 
resíduos municipais e gestão compartilhada de resíduos.
Estabelecer metas e critérios para que os municípios incluam a categoria na gestão municipal 
de resíduos sólidos.
Garantir o acesso da categoria aos resíduos sólidos urbanos coletados seletivamente.
Promover a integração do segmento aos sistemas de logística reversa.

As metas do Plano Nacional foram projetadas para um período de 20 anos, 
com projeções intermediárias a cada quatro anos – períodos de revisão do 
plano e coincidentes com a elaboração do Plano Plurianual da União (PPA)17, 
o que permite aprimorar os programas do PPA de forma a implementar as 
metas, diretrizes e estratégias18 constantes do plano e de suas revisões. Das 
metas esperadas a serem alcançadas durante a implementação do Plano Na-
cional da Resíduos Sólidos, ressaltamos a meta 6:

META 6 – CATADORAS E CATADORAS
Meta

Região
Plano de metas

Inclusão e
fortalecimento da 
organização de 600.000 
catadoras e catadores

2015 2019 2023 2027 2031

Brasil 280.000 390.000 440.000 500.000 600.000

Norte 7.745 10.764 12.144 13.800 16.560

NE 63.160 87.984 99.264 112.800 135.360

Sul 68.602 95.550 107.800 122.500 147.000

Sudeste 109.564 152.607 172.172 195.650 234.780

C.Oeste 30.929 43.095 48.620 55.250 66.300

17 O Plano Plurianual (PPA) é um planejamento de médio prazo, que deve ser realizado por meio de lei. 
Nele são identificadas as prioridades para o período de quatro anos e os investimentos de maior porte. O 
projeto do PPA é encaminhado pelo Executivo ao Congresso até 31 de agosto do primeiro ano de cada 
governo, mas só começa a valer no ano seguinte. Sua vigência vai até o final do primeiro ano do governo 
seguinte. Essa passagem do PPA de um governo para outro visa promover a continuidade administrativa, 
de forma que os novos gestores possam avaliar e até aproveitar partes do plano que está sendo encerra-
do. Disponível em http://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/leis-orcamentarias/ppa.
18 As principais diretrizes e estratégias do Plano Nacional de Resíduos Sólidos especificamente relacio-
nadas à inclusão de associações e cooperativas de catadoras e catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis podem ser encontradas no anexo do presente texto.
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Já, dentre os objetivos e iniciativas, com suas respectivas ações orçamen-
tárias, associadas à estruturação do Programa Temático de Resíduos Sólidos 
(PTRS) no PPA, no tocante à inclusão de associações e cooperativas de cata-
doras e catadores de materiais recicláveis, vale destacar:

Previsto no Plano Nacional, foi criado, por conseguinte, o Programa Pró-
Catador, instituído pelo Decreto nº 7.405/2010. Trata-se de um programa 
de adesão com a finalidade de integrar e articular órgãos ou entidades da 
administração pública federal e órgãos e entidades dos estados, Distrito Fe-
deral e municípios, que a ele aderirem, às ações do governo federal voltadas 
ao apoio e ao fomento à organização produtiva dos catadores(as), à melhoria 
das condições de trabalho, à ampliação das oportunidades de inclusão social 
e econômica e à expansão da coleta seletiva de resíduos sólidos, da reutiliza-

OBJETIVOS E INICIATIVAS DO PTRS PARA A INCLUSÃO DAS 
ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS DA CATEGORIA

Iniciativas
Objetivo 0319: Ampliar o acesso 
aos serviços de manejo de resíduos 
sólidos urbanos de forma ambien-
talmente adequada, induzindo à 
gestão consorciada dos serviços 
e à inclusão socioeconômica de 
catadoras e catadores de materiais 
recicláveis.

Apoio e fomento às associações, cooperativas e redes 
de cooperação de catadores(as) por meio de formação, 
assessoria técnica, infraestrutura e logística em unida-
des de coleta, triagem, processamento e comercializa-
ção de resíduos.

Fortalecimento do poder público para a gestão regionali-
zada dos serviços de resíduos sólidos urbanos.

Implementação de sistemas de coleta seletiva de resídu-
os sólidos urbanos.

Objetivo 0342: Promover a imple-
mentação da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos com ênfase na 
estruturação das cadeias produtivas, 
na integração das associações, 
cooperativas e redes de cooperação 
da categoria, na estruturação do 
planejamento do setor, no gerencia-
mento de áreas contaminadas e na 
inovação tecnológica respeitando 
distintivos regionais.

Desenvolver novas tecnologias voltadas para atender 
aos princípios da não geração, reutilização, reciclagem e 
tratamento dos resíduos sólidos.

Elaboração, implementação e monitoramento da Políti-
ca Nacional de Resíduos Sólidos.

Fortalecimento da gestão local dos resíduos sólidos.

Implementação de práticas de produção e consumo.

Promoção e monitoramento de áreas contaminadas por 
resíduos e recuperação de áreas órfãs contaminadas.
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ção e da reciclagem por meio da atuação dessa categoria19.
Aos entes federados aderentes ao programa, cabe promover e acompanhar 

o desenvolvimento de estudos e pesquisas para subsidiar a implantação da 
coleta seletiva local e regional e outras ações de inclusão social e econômi-
ca dos catadores(as)20, a serem coordenadas, executadas e monitoradas pelo 
Comitê Interministerial da Inclusão Social e Econômica dos Catadores de 
Materiais Reutilizáveis e Recicláveis, cujas competências são as seguintes:

COMPETÊNCIAS DO COMITÊ INTERMINISTERIAL DA INCLUSÃO SOCIAL21

Apoiar ações de inclusão social e econômica de catadoras e catadores. 
Articular as políticas setoriais e acompanhar a implementação de ações voltadas 
à categoria.
Definir mecanismos de monitoramento e avaliação da implantação das ações 
integradas a serem executadas nas municipalidades.
Receber, processar, acompanhar e monitorar as informações encaminhadas 
semestralmente pelas comissões da coleta seletiva solidária sobre o processo de 
separação dos resíduos recicláveis e reutilizáveis descartados, na fonte gerado-
ra, e sua destinação às associações e cooperativas.
Auxiliar a União na elaboração das metas do Plano Nacional de Resíduos Sóli-
dos para a eliminação e recuperação dos lixões, associadas à inclusão social e à 
emancipação econômica da categoria.
Estimular a constituição de fóruns e comitês locais para o auxílio dos entes federa-
dos na elaboração das metas a serem inseridas nos planos de resíduos sólidos.
Propor campanhas educativas e encontros nacionais para promover a cultura de inclu-
são da categoria nas ações e políticas públicas relativas à gestão de resíduos sólidos.
Acompanhar a elaboração e a tramitação dos atos normativos que compõem o 
ciclo orçamentário, propondo a inclusão de recursos no orçamento da União para 
ações voltadas ao segmento.
Estimular a participação do setor privado nas ações de inclusão social e econô-
mica da categoria.
Definir o plano de ação do Programa Pró-Catador, que deverá orientar a execu-
ção das ações.
Definir critérios de reconhecimento, cadastramento e seleção do público-alvo do 
Programa. 
Definir o conteúdo mínimo do termo de adesão ao Programa.

19 Artigo 1º do Programa Pró-Catador.
20 Artigo 3, parágrafo 2º, do Programa Pró-Catador.
21 Artigo 7º, incisos I a XV, do Programa Pró-Catador.
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Avaliar os editais previamente à sua publicação pelos órgãos do governo federal que 
aderirem ao Programa Pró-Catador, bem como os procedimentos definidos para 
seleção de projetos, acompanhamento, monitoramento e prestação de contas.
Apresentar, ao final de cada ano, relatório circunstanciado contendo as ativi-
dades realizadas no âmbito do Programa Pró-Catador, bem como balanço dos 
resultados alcançados.
Definir outras ações necessárias à operacionalização do Programa Pró-Catador.

Também compete ao Comitê Interministerial definir outras ações neces-
sárias à operacionalização do Programa Pró-Catador, sendo que o objetivo 
do programa é promover e integrar as seguintes ações voltadas às catadoras 
e aos catadores de materiais recicláveis:

PROGRAMA PRÓ-CATADOR E AS AÇÕES A SEREM PROMOVIDAS E INTEGRADAS22 
Capacitação, formação e assessoria técnica.
Incubação de cooperativas e empreendimentos solidários que atuem na reciclagem.
Pesquisas e estudos para subsidiar ações que envolvam a responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos.
Aquisição de equipamentos, máquinas e veículos voltados para a coleta seleti-
va, reutilização, beneficiamento, tratamento e reciclagem pelas cooperativas e 
associações de catadores(as)
Implantação e adaptação de infraestrutura física de cooperativas e associações 
de catadores(as).
Organização e apoio a redes de comercialização e cadeias produtivas integradas 
por cooperativas e associações de catadores(as).
Fortalecimento da participação da catadora e do catador de materiais reutilizá-
veis e recicláveis nas cadeias de reciclagem.
Desenvolvimento de novas tecnologias voltadas à agregação de valor ao traba-
lho de coleta de materiais reutilizáveis e recicláveis.
Abertura e manutenção de linhas de crédito para apoiar projetos voltados à insti-
tucionalização e fortalecimento de cooperativas e associações de catadores(as).

Para fins de execução dessas ações, tendo em vista que deverão contem-
plar recursos para viabilizar a participação de catadores(as) nas atividades 
desenvolvidas, os órgãos do governo federal envolvidos, por meio de seleção 

22 Artigo 2º, incisos I a IX, do Programa Pró-Catador.
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pública de projetos mediante publicação de editais23, poderão firmar convê-
nios, contratos de repasse, acordos de cooperação, termos de parceria, ajus-
tes ou outros instrumentos de colaboração.

Esses acordos, cujas despesas advêm de dotações orçamentárias próprias 
consignadas anualmente nos orçamentos dos órgãos e entidades24, deverão 
ser firmados com órgãos ou entidades da administração pública federal, dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios, com consórcios públicos, co-
operativas e associações de catadores(as) e entidades sem fins lucrativos que 
atuem na incubação, capacitação, assistência técnica e no desenvolvimento 
de redes de comercialização, de cooperativas ou de outras formas de associa-
ção de catadores(as), ou na sua inclusão social e econômica25.

Evidencia-se, portanto, que todas legislações apresentadas buscam valo-
rizar a criação e participação de associações e cooperativas de catadores(as) 
na gestão integrada e gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos. O foco 
principal é incidir sobre o modelo informal de catação, estruturado pela ati-
vidade de catadores(as) no espaço das ruas ou dos aterros e lixões, a partir da 
formalização do trabalho dessa categoria, mediante estruturação de associa-
ções e cooperativas, como estratégia para criação de alternativas de trabalho 
e como meio de inclusão social e promoção de cidadania.

Uma cooperativa de catadores(as) é uma sociedade de pessoas que, volun-
tária e reciprocamente, obrigam-se a contribuir com bens ou serviços para o 
exercício de uma atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo de 
lucro e não estando sujeita à falência26. Elas podem ser constituídas por um 
número ilimitado de pessoas, salvo impossibilidade técnica de prestação de 
serviços, desde que haja a adesão de, no mínimo, sete27 pessoas. Toda coo-
perativa de trabalho deve garantir aos sócios, dentre outros, alguns direitos 
previstos na Lei das Cooperativas de Trabalho. São eles:

23 Artigo 5º do Programa Pró-Catador.
24 Artigo 9º do Programa Pró-Catador.
25 Artigo 4º do Programa Pró-Catador.
26 Artigos 3º e 4º, caput e inciso I, da Política Nacional de Cooperativismo.
27 O artigo 6, inciso I, da Política Nacional de Cooperativismo, exigia um número mínimo de 20 (vinte) 
adesões. Entretanto, em 19 de julho de 2012, foi decretada e sancionada a Lei Federal nº 12.690, que 
trouxe alterações sobre a organização e o funcionamento das Cooperativas de Trabalho, dentre elas, o 
número mínimo de sócios, que, nos termos de seu artigo 6º, passou a ser sete.
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DIREITOS MÍNIMOS QUE A COOPERATIVA DEVE GARANTIR 
A SUAS CATADORAS E CATADORES28 

Retiradas não inferiores ao piso da categoria profissional e, na ausência deste, 
não inferiores ao salário mínimo, calculadas proporcionalmente às horas traba-
lhadas ou às atividades desenvolvidas.
Duração de trabalho normal não superior a 8 horas diárias e 44 horas semanais, 
exceto quando a atividade, por sua natureza, demandar a prestação de trabalho 
por meio de plantões ou escalas, facultada a compensação de horários.
Repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos.
Repouso anual remunerado.
Retirada para o trabalho noturno superior à do diurno.
Adicional sobre a retirada para as atividades insalubres ou perigosas.
Seguro de acidente de trabalho.

A lei das cooperativas de trabalho, Lei Federal nº 12.690/2012, instituiu, no 
âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego, o Programa Nacional de Fo-
mento às Cooperativas de Trabalho – Pronacoop, com a finalidade de promo-
ver o desenvolvimento e a melhoria econômica e social da cooperativa de tra-
balho29. Nesse sentido, é prevista a viabilização de linhas de crédito e o acesso 
a mercados e à comercialização da produção mediante a disponibilização de 
recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), dos recursos orçamen-
tários da União, ou de outros recursos que venham a ser alocados pelo poder 
público30, e as instituições financeiras autorizadas, como o Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo S/A. Ao operar com os recursos do Pronacoop, essas ins-
tituições podem realizar operações de créditos destinadas a empreendimentos 
inscritos no Programa sem a exigência de garantias reais (por exemplo, penhor 
e hipoteca), que poderão ser substituídas por garantias alternativas31.

A possibilidade de utilização de garantias alternativas, inserida pelo artigo 
24 da lei, é essencial para permitir a existência de empréstimos (ou microcré-
ditos) menos burocráticos que impulsionem o funcionamento dessas coope-
rativas. O Pronacoop realiza operações semelhantes ao microcrédito, em que 
as garantias alternativas vêm sendo aceitas em substituição às garantias reais. 
Um exemplo que vem sendo utilizado nos procedimentos de microcrédito é 
o empréstimo solidário, também nomeado por aval solidário32, que consiste 

28 Artigo 7º, incisos I a VII, da Lei das Cooperativas de Trabalho.
29 Artigo 19, caput, da Lei das Cooperativas de Trabalho.
30 Artigos 19, incisos III e IV, 23, incisos I, II e III, da Lei das Cooperativas de Trabalho.
31 Artigo 24 da Lei das Cooperativas de Trabalho.
32 TOSCANO, Idalvo. “O PNMO decola? Prós e contra de uma política social de mercado”. Redes de 
Gestores Ecosol, 2005. 
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em uma reunião de pessoas (geralmente 3 a 5) com pequenos negócios e que 
necessitam de crédito, tendo, todas elas, grau de confiança suficiente para 
que se responsabilizem, de forma solidária, sobre a obrigação de um devedor 
que não cumpra com sua dívida. Outra possibilidade seria a apresentação 
de um avalista alternativo, em um modelo como o Fundo de Aval às Micro 
e Pequenas Empresas (Fampe), mecanismo criado pelo Sebrae, existente nas 
instituições financeiras com que tem convênio.

A sociedade cooperativa, nos termos da Política Nacional de Cooperati-
vismo, Lei nº 5.764/1971, que, institui o regime das sociedades cooperativas, 
constitui-se por deliberação da Assembleia Geral dos Fundadores, também 
chamada Assembleia de Constituição, constantes da respectiva ata ou por ins-
trumento público. Esse ato constitutivo, que deve ser assinado pelos fundado-
res da cooperativa, deve preencher alguns requisitos: 

CONTEÚDO OBRIGATÓRIO DO ATO CONSTITUTIVO 
(ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO)33  

Denominação da entidade, sede e objeto de funcionamento.
Nome, nacionalidade, idade, estado civil, profissão e residência dos associados, fun-
dadores que assinaram, bem como o valor e o número da quota-parte de cada um.
Aprovação do estatuto da sociedade.
Nome, nacionalidade, estado civil, profissão e residência das associadas e dos 
associados eleitos(as) para os órgãos de administração, fiscalização e outros.

Depois de constituída, a cooperativa deverá apresentar requerimento de 
autorização acompanhado de quatro vias do ato constitutivo, do estatuto 
(quando não transcrito no ato constitutivo) e da lista nominativa, ao órgão 
federal de controle (OCB) ou ao órgão estadual de controle respectivo (em 
São Paulo a OCESP – Organização das Cooperativas do Estado de São Pau-
lo), dentro de 30 dias da sua constituição.

Existindo condições de funcionamento da cooperativa e regularidade da 
documentação, o órgão controlador devolverá à cooperativa, em até 60 dias 
do requerimento, duas vias devidamente autenticadas, acompanhadas de 
documento dirigido à Junta Comercial do Estado, onde a entidade estiver 
sediada, comunicando a aprovação do ato constitutivo. A falta de manifesta-
ção do órgão controlador dentro do prazo implica a aprovação do ato consti-
tutivo e seu subsequente arquivamento na Junta Comercial respectiva.

Essa aprovação poderá não ser automática quando o órgão controlador 

33 Artigo 15, incisos I a IV, da Política Nacional de Cooperativismo.
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julgar necessário ouvir o Conselho Nacional de Cooperativismo ou quando 
não forem atendidas as condições exigidas. Nesse caso, o órgão autorizador 
dará ciência à requerente, indicando as exigências a serem cumpridas tam-
bém em 60 dias. Findo o prazo, não sendo atendidas, o pedido será automa-
ticamente arquivado, ou, sendo cumpridas, dentro de 60 dias deverá o órgão 
responsável despachar pelo deferimento ou indeferimento da autorização. 
Na ausência de decisão, o requerimento será considerado deferido.

Da decisão proferida pelo órgão controlador, cabe recurso para a respec-
tiva administração central, dentro do prazo de 30 dias, contados da data do 
recebimento da comunicação, ou, em segunda e última instância, também 
no prazo de 30 dias, ao Conselho Nacional de Cooperativismo.

Arquivados os documentos na Junta Comercial e feita a respectiva publi-
cação, a cooperativa adquire personalidade jurídica, tornando-se apta a fun-
cionar. Deve a cooperativa, então, realizar seu registro na Receita Federal, e 
entrar em atividade em até 90 dias, contados da data do arquivamento dos 
documentos na Junta Comercial, sob pena de caducar a autorização, inde-
pendentemente de qualquer despacho. Ademais, se for cancelada a autori-
zação pelo órgão de controle, esse deverá expedir comunicação à respectiva 
Junta Comercial, que dará baixa nos documentos arquivados.

A formalização do trabalho dos catadores(as) sob a forma de cooperativas 
e associações é de enorme importância, sendo um dos requisitos para que as 
organizações das categorias possam entrar nos programas de apoio ofereci-
dos por Organizações da Sociedade Civil – OSCs nacionais e internacionais, 
bem como nas políticas governamentais e parcerias para prestação de servi-
ço de coleta com o setor privado.

As cooperativas de catadores também possuem um papel essencial no de-
senvolvimento de alternativas de inclusão dos catadores(as) que fazem a op-
ção de se manter desvinculados de associações ou cooperativas, mas que não 
poderão ser excluídos da coleta seletiva. As cooperativas passam a ter papel 
de articulação nos locais e se tornam fontes de alternativa para inclusão do 
material coletado por esses catadores independentes, garantindo que não 
haja depreciação e exploração do trabalho desses.

Como em essência tratam-se de indivíduos excluídos do mercado de tra-
balho, as cooperativas e associações se configuram como uma aglutinação 
dos interesses desses trabalhadores à procura de uma alternativa coletiva de 
sobrevivência. Para que esses indivíduos consigam atender aos requisitos 
burocráticos, há diversos órgãos vinculados aos movimentos dos catado-
res(as) e ao próprio poder público que auxiliam na constituição e formaliza-
ção dessas associações e cooperativas. Isso porque há, essencialmente, pelo 
menos duas fases anteriores à formalização da cooperativa: a mobilização 
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Obs. Para registro na OCB ou na entidade estadual, a cooperativa pagará, se a soma do respectivo capital integralizado e fundos 
não exceder de 250 salários mínimos, 10% do maior salário mínimo vigente, ou, se aquele montante for superior, 50%. Deve, ainda, 
anualmente, após o encerramento de seu exercício social, recolher a Contribuição Cooperativista para a OCB, no montante de 0,2% 
do capital integralizado e fundos da sociedade cooperativa no exercício social do ano anterior34. 

(articulação) e capacitação dos futuros cooperados.
Essas duas fases iniciam-se anteriormente à formalização, mas, as três fa-

ses acabam por coexistir para que, na prática, as cooperativas funcionem 
positivamente. Isso porque, de acordo com a legislação somente com a mo-
bilização de ao menos sete catadores é possível iniciar o processo, e essa fase 
passa essencialmente pela capacitação acerca da importância de associar-se.

Já a fase de capacitação compreende além dos conceitos de cooperativis-
mo e associativismo, uma educação sobre os princípios, direitos, deveres e 
regulamentação, além da importância de conceitos de contabilidade e gestão 
relacionados a cooperativas.

Há também a possibilidade de formalização de associações de catadores de 
recicláveis, sendo que a principal diferença está na natureza dos dois proces-
sos: as associações são organizações que têm por finalidade a promoção de 
assistência social, educacional, cultural, defesa de interesses coletivos, e não 
possuem fins lucrativos, enquanto que as cooperativas têm finalidade essencial-
mente econômica, viabilizando os serviços prestados pelos seus cooperados.

Assim, é preciso analisar a demanda do grupo organizado de catadores e 

34 Artigos 107, parágrafo único, e 108, caput e parágrafo 1º, da Política Nacional de Cooperativismo.

PASSO A PASSO PARA A FORMALIZAÇÃO DE UMA COOPERATIVA DA CATEGORIA

Articulação de 7 ou mais 
catadoras e catadores

Elaboração de proposta de estatuto

Assembleia Geral de Constituição: apro-
vação do estatuto, eleição dos dirigentes 
e componentes do Conselho Fiscal

Registro na Junta Comercial: quatro vias 
do ato constitutivo (ata da Assembleia 
de Constituição), do estatuto e da lista 
nominativa – todas as páginas devem 
ser rubricadas pelas fundadoras e pelos 
fundadores

Convocação de Assembleia Geral 
de Constituição

Registro na OCB ou na 
entidade estadual

Registro na Receita Federal: ficha 
cadastral e complementar (CNPJ); 
cópia do CPF , RG e comprovante 
de residência da diretoria; listagem 

nominativa
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PASSO A PASSO PARA A FORMALIZAÇÃO DE UMA ASSOCIAÇÃO

partir daí determinar qual seria a personalidade jurídica mais adequada para 
atendê-los. Em cooperativas, o ganho monetário é diretamente direcionado 
aos cooperados e as sobras residuais poderão ser redistribuídas entre esses. 
Já no caso de associações, todo o patrimônio é da associação, engessando 
um pouco o desenvolvimento das atividades. Em alguns casos, a opção por 
associação se dá em razão do menor grau de complexidade na gestão das 
atividades de uma associação se em comparativo com uma cooperativa.

Os dois quadros anteriores apresentam um esquema que resume, passo a pas-
so, como se deve proceder para formalizar uma cooperativa e uma associação. 

A passagem do trabalho individual e informal, que cria um imaginário 
negativo de exclusão, marginalidade e ausência de escolhas e carência, para o 
labor coletivo e autogestionário, mediante cooperação, solidariedade e igual-
dade, por meio de empreendimentos associativos, é um importante instru-
mento de inclusão social da categoria pela indução do processo de formali-
zação do trabalho da catadora e do catador.

A formalização transforma o trabalho da categoria em um trabalho seguro e 
digno, que, ao contar com proteção legal e proteção à saúde, retira as catadoras 
e os catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis da situação de vulnerabi-
lidade, risco e precariedade à qual estão submetidas e submetidos fora de uma 
organização coletiva. Trata-se de uma forma de trabalho que cria alternativas 
e deve ser valorizada e estimulada, não apenas pelo interesse no bem comum 
que lhe é intrínseco, mas, principalmente, porque promove cidadania e in-
clusão social contra a marginalização social e invisibilidade diante do Estado. 

Articulação de catadoras e catadores 
(não há número mínimo)

Elaboração de 
proposta de estatuto

Convocação de  Assembleia Geral 
de Constituição

Assembleia Geral de Constituição: 
aprovação do estatuto, eleição dos 
dirigentes e componentes do 
Conselho FiscalRequerimento de registro perante o 

cartório de títulos e documentos e 
civil da pessoa jurídica

Registro na Receita Federal
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A) Disposição finalmente adequada de rejeitos 
Diretriz 1: Eliminar os lixões e aterros controlados e promover a disposição final ambientalmente 
adequada de rejeitos, conforme estabelecido na Lei nº 12.305/2010 que instituiu a PNRS e sua 
Regulamentação, Decreto Presidencial nº 7.404/2010.
Estratégia 1 Estratégia 6
Aportar recursos visando contribuir para o en-
cerramento dos lixões e aterros controlados em 
todos os municípios do território nacional.

Aportar recursos, com dignidade e remunera-
ção do trabalho, de catadores(as), em especial 
oriundos(as) de lixões e aterros controlados, 
dotando-os de infraestrutura, capacitação e as-
sistência técnica.

B) Redução da geração de resíduos sólidos
Diretriz 1: Reduzir a atual geração per capita de resíduos sólidos urbanos, para o patamar de 
2008 (equivalente a uma taxa média nacional de 1,1 kg/habitante/dia) buscando sua contínua re-
dução, levando em consideração a média de geração per capita de cada região do país e as suas 
especificidades locais.
Estratégia 7 Estratégia 8
Difundir a educação ambiental visando à se-
gregação de resíduos na fonte geradora para 
facilitar a coleta seletiva com a participação de 
associações e cooperativas de catadoras e ca-
tadores e o estímulo à prevenção e redução da 
geração de resíduos, promovendo o consumo 
sustentável.

Incentivar a reutilização e reciclagem, tanto por par-
te do consumidor como dos setores público e pri-
vado (que têm como atividade principal a Classifi-
cação Nacional de Atividades Econômicas, CNAE, 
para reocupação de materiais), promovendo ações 
compatíveis com os princípios da responsabilida-
de compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, 
incentivando a separação de resíduos orgânicos 
compostáveis, recicláveis e rejeitos, com implan-
tação de polos regionais para o reaproveitamento 
e a reciclagem de materiais e inclusão social dos 
catadores(as).

Estratégia 10 Estratégia 17
Incentivar os setores industriais, empreendi-
mentos econômicos solidários, cooperativas e 
associações de catadores(as) a ampliarem seu 
portfólio de produtos e serviços sustentáveis, 
induzindo, com essa dinâmica, à ampliação de 
atividades reconhecidas como “economia verde” 
ou de baixo carbono.

Desenvolver e valorizar tecnologias sociais e 
inclusão produtiva para o avanço e fortalecimen-
to das associações e cooperativas das catado-
res(as) no ciclo dos materiais recicláveis, por 
meio do pagamento dos serviços ambientais.

ANEXO 
Diretrizes e estratégias do Plano Nacional de Resíduos Sólidos para a inclusão das 

associações e cooperativas de catadoras e catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis
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C) Redução dos resíduos sólidos urbanos secos em aterros sanitários
Diretriz 2: Qualificação e fortalecimento da organização para a inclusão socioeconômica de, no 
mínimo, 600 mil catadores(as) de materiais recicláveis e reutilizáveis organizados em cooperativas 
e outras formas associativas, por meio da criação de linhas de financiamento, incluindo a constru-
ção e difusão de conhecimento entre seus membros, com apoio de outros programas sociais para 
os seus familiares.
Estratégia 1 Estratégia 2
Implantar a coleta seletiva com a participação 
de cooperativas e outras formas de associação 
de catadores(as) de materiais reutilizáveis e 
recicláveis, como prestadoras de serviços devi-
damente contratadas pelas administrações pú-
blicas municipais e desenvolvidas em parceria 
com os atores da sociedade civil com o devido 
pagamento às catadores(as) pela coleta, tria-
gem e destino final adequado.

Implantar os sistemas de logística reversa pós-
consumo, de forma progressiva, a partir de 
2012, por meio de acordos setoriais, termos 
de compromisso adicionais e/ou decretos, pro-
movendo, em todas as etapas do processo, a 
participação e inclusão de associações e coo-
perativas de catadores(as) de materiais reutili-
záveis e recicláveis, habilitadas e validadas pelo 
Comitê Interministerial da PNRS, com o devido 
pagamento aos catadores(as) pelos serviços 
prestados de acordo com os valores praticados 
no mercado, por tonelada.

Estratégia 3
Implantar medidas que incentivem o desenvolvimento tecnológico para a reutilização e recicla-
gem dos diversos materiais que compõem o RSU e sua aplicabilidade em produtos novos, passí-
veis de reciclagem e com o uso de materiais reciclados, mantendo-se as principais propriedades 
do produto original.
Estratégia 4
Instituir incentivos fiscais, financeiros e creditícios voltados à segregação dos resíduos na fonte 
geradora, ao incremento de coleta, criação, melhoria e qualificação de centros de triagem, de 
reutilização e reciclagem, preferencialmente com participação de cooperativas e associações de 
catadores(as), bem como aumento da eficiência dos processos existentes, com desenvolvimento 
e implementação de tecnologias sociais nas cadeias produtivas de reutilização e reciclagem no 
país, observado, conforme o caso, o impacto da implantação da nova tecnologia na manutenção 
e ampliação dos postos de trabalho, estabelecendo critérios técnicos de mensuração e acompa-
nhamento periódico.
Estratégia 7 Estratégia 8
Contribuir com a emancipação das organiza-
ções de catadores(as) promovendo o fortaleci-
mento das cooperativas, associações e redes, 
incrementando sua eficiência e sustentabilidade, 
principalmente no manejo e na comercialização 
dos resíduos, e também nos processos de apro-
veitamento e reciclagem.

Promover a criação de novas cooperativas e as-
sociações, priorizando a mobilização para a in-
clusão de catadores(as) informais nos cadastros 
de governo e ações para a regularização das 
entidades existentes.
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Estratégia 9 Estratégia 10
Promover a criação de novas cooperativas e as-
sociações de catadores(as) de materiais reciclá-
veis e reutilizáveis, especialmente as formadas 
por pessoas de baixa renda.

Fortalecer iniciativas de integração e articulação 
de políticas e ações dos poderes públicos dire-
cionadas à categoria, por exemplo, o Programa 
Pró-Catador e a proposta de pagamentos por 
serviços ambientais na área urbana, preferen-
cialmente com a participação dos conselhos 
afins, entidades não governamentais, universi-
dades, institutos federais, associações e coope-
rativas de catadores(as) de materiais recicláveis.

Estratégia 11
Prestar assistência técnica e apoio financeiro à realização de projetos, instalação e operação de 
unidades de triagem e beneficiamento (obras e equipamentos).
Estratégia 12 Estratégia 13
Incentivar ações de capacitação técnica e geren-
cial permanente e continuada de catadores(as) e 
dos integrantes de cooperativas e associações, 
de acordo com o nível de organização, por meio 
da atuação de instituições técnicas, de ensino, 
pesquisa e extensão, terceiro setor e movimen-
tos sociais, priorizando as associações, coope-
rativas e redes de cooperativas.

Desenvolver ações de educação ambiental es-
pecificamente aplicadas às temáticas da sepa-
ração na fonte geradora, coleta seletiva, atuação 
de associações, cooperativas e redes de coope-
rativas do segmento junto à população envolvida 
(empresas, consumidores, setores públicos den-
tre outros), visando ao fortalecimento da imagem 
da catadora e do catador e a valorização de seu 
trabalho na comunidade com ações voltadas à 
defesa da saúde e integridade física do segmen-
to, observando as especificidades regionais.

Estratégia 15 Estratégia 16
Prestar apoio técnico e financeiro aos muni-
cípios para implantação e ampliação dos pro-
gramas de coleta seletiva e centros de triagem 
com inserção de associações e cooperativas da 
categoria, e, quando couber, soluções tecnológi-
cas de separação e classificação de recicláveis, 
em conformidade com as normativas em vigor, 
como as resoluções do Conama e Anvisa, pro-
movendo-se a melhoria das condições de saúde 
e segurança no trabalho.

Induzir o encaminhamento prioritário dos resí-
duos recicláveis secos para cooperativas e/ou 
associações de catadores(as) de materiais reuti-
lizáveis e recicláveis.

Estratégia 17 Estratégia 19
Envolver o setor empresarial e consumidores 
no processo de segregação e triagem para a 
destinação às associações e cooperativas da 
categoria por meio da coleta seletiva solidária, 
ampliando a reutilização e reciclagem no país, e 
promovendo ações de acordo com os princípios 
da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 
vida dos produtos e da logística reversa.

Incluir a diretriz de separação de todos os resí-
duos gerados no estabelecimento no processo 
de licenciamento ambiental municipal, buscan-
do priorizar a destinação dos recicláveis para 
as organizações de catadores(as) sediadas no 
município.
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Estratégia 20 Estratégia 22
Implantar, por meio do Programa Pró-Catador 
e de outras fontes de financiamento, centros de 
formação, profissionalização, qualificação e es-
tudos específicos para a categoria, gerenciados, 
preferencialmente, por suas entidades represen-
tativas, nos estados, regiões ou microrregiões e 
municípios.

Realizar estudos visando à criação de fundos 
para apoio e inclusão do segmento, para serem 
geridos por um colegiado paritário e deliberativo, 
com representação obrigatória da categoria, e 
que poderão ser financiados pelas três esferas 
de governo, fabricantes, importadores, distribui-
dores, comerciantes e pelas organizações da 
categoria. Os recursos dos fundos deverão ser 
utilizados no desenvolvimento da cadeia produ-
tiva de reciclagem, prioritariamente na estrutura-
ção das associações e cooperativas ou redes.

D) Redução dos resíduos úmidos dispostos em aterros sanitários
Diretriz 1: Induzir a compostagem, o aproveitamento energético do biogás gerado ou em biodi-
gestores ou em aterros sanitários, e o desenvolvimento de outras tecnologias visando à geração 
de energia a partir da parcela úmida de RSU coletados, com a elaboração de estudos prévios 
de avaliação técnico-econômica e ambiental, observada, primeiramente, a ordem de prioridade 
estabelecida no caput do artigo 9º da PNRS, e, para a produção de composto orgânico com fins 
agricultáveis, a provação pelos órgãos competentes.
Estratégia 6 Estratégia 16
Elaborar cartilhas e manuais orientadores, bem 
como realizar atividades de capacitação dos 
gestores públicos, associações, cooperativas de 
catadores(as), organizações da sociedade civil, 
comunidade em geral, produtores familiares e 
extensionistas rurais, sobre a importância de 
uma adequada segregação na fonte geradora 
e tratamento por compostagem domiciliar e as 
oportunidades de aproveitamento dos materiais 
dela decorrentes.

Implementar melhorias na segregação e coleta 
seletivo de óleos e gorduras residuais (OGR) 
domiciliares, comerciais e industriais, com dire-
cionamento para a coleta programada, para pro-
dução de orgânicos, biodiesel e outros subpro-
dutos, evitando contaminação do meio ambiente 
e propiciando renda e inclusão social para as 
organizações de catadores(as) e pessoas de 
baixa renda.

Estratégia 18
Apoiar o desenvolvimento de tecnologias para o aproveitamento dos óleos e gorduras vegetais 
(OGV) e a elaboração de material técnico e de divulgação, tais como manuais para a capacitação 
dos gestores públicos, organizações de catadores(as) e comunidade, para sua segregação e arma-
zenamento adequado.
E) Da qualificação da gestão de resíduos sólidos
Diretriz 1: Fortalecer a gestão dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos urbanos, por meio dos seguintes instrumentos:
a) Planos estaduais, microrregionais, intermunicipais e municipais;
b) Estudos de regionalização e constituição de consórcios públicos;
c) Institucionalização de instrumento apropriado de cobrança específica para os serviços de limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos (desvinculado do IPTU);
d) Gestão participativa dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos urbanos, nos termos 
da Política Nacional de Saneamento Básico (Lei nº 11.445/2007) e da PNRS.
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Estratégia 4 Estratégia 6
Aportar recursos de Orçamento Geral da União 
(OGU) e de financiamento com as respectivas 
contrapartidas, visando ao apoio aos entes fe-
derados na elaboração de estudos e projetos 
relacionados com a implementação da coleta 
seletiva, com a participação das associações e 
cooperativas do segmento, em seu território

Apoiar os entes federados (principalmente mu-
nicípios) no que se refere ao detalhamento de 
projetos e programas de educação ambiental 
com diretrizes claras (indicadores quantitativos 
e qualitativos) voltadas à questão da segrega-
ção e acondicionamento adequado dos resí-
duos sólidos para a coleta seletiva, a atuação 
da categoria e às questões relacionadas ao 
tratamento dos resíduos sólidos e disposição 
final dos rejeitos, informando sobre as respon-
sabilidades dos cidadãos, governo e empresas, 
assim como a capacitação dos agentes de fis-
calização para a aplicação da PNRS.

Estratégia 15
Apoiar o desenvolvimento de tecnologias para o aproveitamento dos óleos e gorduras vegetais 
(OGV) e a elaboração de material técnico e de divulgação, tais como manuais para a capacitação 
dos gestores públicos, organizações de catadores (as) e comunidade, para sua segregação e ar-
mazenamento adequado
F) Diretrizes e estratégias para resíduos de portos, aeroportos e pos-
tos de fronteiras
Diretriz 1: Fortalecer a gestão dos resíduos sólidos de portos, aeroportos, terminais alfandegá-
rios, rodoviários e ferroviários e de passagens de fronteira. 
Estratégia 5
Implantar e implementar coleta seletiva e viabilizar fluxo de logística reversa, especialmente das 
embalagens em geral, priorizando a participação de associações da categoria, quando aplicável.
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LIMPEZA PÚBLICA E COLETA SELETIVA

UM CENÁRIO PREOCUPANTE
A análise dos dados sobre os serviços de limpeza urbana e gestão de resíduos 

sólidos urbanos (RSUs) no Brasil é um exercício que provoca surpresas sob 
vários aspectos. Uma delas, talvez a mais impactante, diz respeito ao volume 
de lixo. De acordo com a última edição do estudo “Panorama dos Resíduos 
Sólidos no Brasil”, realizado pela Associação Brasileira das Empresas de Limpeza 
Pública e Resíduos Especiais (Abrelpe – http://www.abrelpe.org.br/Panorama/
panorama2016.pdf), em 2016 foram geradas cerca de 78,3 milhões de toneladas 
de RSUs no país. Esse número equivale a aproximadamente 214.500 toneladas 
por dia, ou pouco mais de um quilo por brasileiro a cada 24 horas.

Em comparação com os resultados de 2015 houve uma ligeira queda, de 
2%, mas ela decorreu da grave recessão econômica que o país enfrentou e 
cujos efeitos ainda são percebidos em alguns setores. Em 2016, com o avanço 
do desemprego e muitas incertezas no front político, o consumo em geral re-
cuou e a geração de RSUs também caiu, destoando do movimento observado 
ao longo dos anos anteriores.

Walter de Freitas

Imagem 1  O que aconteceria ao Maracanã se 78 milhões de toneladas  
  de RSU fossem colocadas no estádio
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Gráfico 1  GERAÇÃO DE RSU NO BRASIL

FONTE: Pesquisa Abrelp e IBGE 

A lista de resíduos que devem ser retirados das ruas é grande e a densidade 
de cada material é bastante diferente, pois são coletados desde sobras de ali-
mentos e embalagens em geral (papelão, plástico, vidro, isopor etc.) até mó-
veis velhos, entulho e restos de podas de árvores. Isso faz com que seja difícil 
determinar com exatidão qual seria o espaço necessário se, hipoteticamente, 
todo o material – 78,3 milhões de toneladas – tivesse que ser colocado em 
um único local. Com certeza ele ocuparia algumas centenas de estádios de 
futebol ou milhares de piscinas olímpicas.

A imagem 1 foi montada como ilustração. Obviamente não tem relação com 
a realidade, mas contribui para ter uma ideia dos impactos decorrentes do 
fato de cada brasileiro gerar mais de um quilo de lixo todos os dias. Outro 
dado surpreendente – e absolutamente negativo – relacionado com a limpe-
za pública é que a cobertura dos serviços de coleta de RSUs no Brasil ainda 
não é integral.  Segundo o estudo da Abrelpe, o percentual é de 91%, que 
representa 71,3 milhões de toneladas.
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Isso significa que ao longo de 2016 – em pleno século 21 – um contingente 
próximo de 20 milhões de brasileiros não contou com um serviço básico e 
essencial à saúde, que é a coleta de resíduos sólidos. Ato contínuo, 7 milhões 
de toneladas de lixo tiveram, inevitavelmente, destinação inadequada. Pior: 
infelizmente, quando o assunto é destinação adequada de RSUs, o cenário 
brasileiro é desanimador e preocupante. Pesa nesse sentido o fato de que, 
apesar de em 2010 ter sido promulgada a Lei nº 12.305/10, que criou a Po-
lítica Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) e que estabelecia a erradicação 
de todos os lixões até agosto de 2014, passados mais de quatro anos ainda 
existem mais de 3 mil deles espalhados pelo território nacional.

A REALIDADE PAULISTANA
Os números apresentados anteriormente são sem dúvida preocupantes, 

mas é importante destacar que o Brasil é o quinto maior país do mundo em 
extensão territorial e é comum que cada região, estado e cidade apresentem 
realidades bastante distintas entre si.

A cidade de São Paulo, por exemplo, que reúne uma população estimada 
em 12 milhões de habitantes distribuídos em uma área total de 1.521 qui-
lômetros quadrados, é a maior metrópole da América Latina e conta com 
ótimos serviços de limpeza urbana e gerenciamento de resíduos, que funcio-

Gráfico 2  COLETA DE RSU NO BRASIL

FONTE: Pesquisa Abrelp e IBGE 
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nam 24 horas por dia, é um dos municípios brasileiros com a maior geração 
de RSU – 1,5 quilo por pessoa, em média, ou 18 mil toneladas por dia.

Geralmente, os dados acima são “lidos” da seguinte maneira: a capital 
paulistana é um dos maiores centros econômicos da América Latina, logo 
a população tende a gerar mais resíduos e a cidade precisa mesmo de bons 
serviços de limpeza urbana. Tal raciocínio não pode ser considerado errado, 
mas ele é incompleto. O motivo é que a geração elevada de RSU denota um 
baixo grau de conscientização ambiental por parte da população, que tende a 
consumir sem muito critério e não se responsabilizar pelo resíduo que gera. 
Em outras palavras, as pessoas não cuidam do lixo que produzem, mas sim 
procuram se livrar dele.

A maior prova de que a educação ambiental ainda não está enraizada nos 
hábitos dos moradores de São Paulo é a baixa adesão à coleta seletiva. Segun-
do informações divulgadas pela prefeitura, a coleta de materiais recicláveis 
representa hoje aproximadamente 2% de todo o RSU coletado na cidade, 
algo em torno de tímidas 360 toneladas diárias.

Embora não seja possível determinar a quantidade exata, é certo que o 
volume é maior, pois a prefeitura contabiliza apenas os materiais recicláveis 
encaminhados pelas empresas de limpeza urbana às centrais mecanizadas 
de triagem e cooperativas de catadores conveniadas ao poder público. O 
material entregue voluntariamente pela população em locais mantidos pela 
iniciativa privada, como redes de supermercados ou então recolhido por co-
operativas de catadores diretamente em prédios comerciais e residenciais, 
está fora da conta.

Entretanto, mesmo com o percentual de 2% sendo subestimado, o fato é 
que um volume considerável de materiais recicláveis ainda é encaminhado 
aos aterros sanitários. Atualmente, a geração de os resíduos sólidos domi-
ciliares na cidade de São Paulo é da ordem de 12 mil toneladas por dia, em 
média, representando quase 70% de todo o RSU do município. Das 12 mil 
toneladas, aproximadamente 30% são compostos por itens que poderiam e 
deveriam ter sido encaminhados à coleta seletiva, como papel, papelão, em-
balagens plásticas, garrafas pet, vidros etc.

Os cidadãos que são questionados sobre o motivo pelo qual não participam 
da coleta seletiva apresentam diversas justificativas, como alegar que não exis-
tem informações sobre como participar ou então que não separam os materiais 
em casa porque depois os caminhões misturam tudo. Tais afirmações eviden-
ciam a falta de conhecimento da população a respeito dos serviços prestados e 
da infraestrutura de limpeza urbana disponível em São Paulo.
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UMA ESTRUTURA ROBUSTA
Muitas pessoas acreditam que a limpeza pública está restrita à coleta de 

resíduos domiciliares, varrição, limpeza de feiras livres e operações como 
cata-bagulho, mas o leque de atividades é bem maior, ao menos na capital 
paulistana.

Os serviços de limpeza urbana na cidade de São Paulo também contem-
plam a coleta de resíduos provenientes dos estabelecimentos de saúde (RSS), 
de animais mortos, de entulho, varrição mecanizada, coleta manual porta a 
porta em comunidades carentes, poda de árvores, pintura de guias, capina-
gem, lavagem de monumentos e equipamentos públicos, limpeza de bueiros, 
remoção de grandes objetos e coleta seletiva, entre outros.

Além disso, a cidade conta com três estações de transferência ou transbor-
dos; duas centrais mecanizadas de triagem, cada uma com capacidade para 
processar 250 toneladas de materiais recicláveis por dia; duas unidades para 
tratamento de resíduos dos serviços de saúde e um aterro sanitário exclusivo 
para a disposição de resíduos domiciliares. Para garantir a disposição final 
das 18 mil toneladas de RSUs que são geradas diariamente, as empresas de 
limpeza urbana também utilizam aterros privados.

Há, ainda, cerca de 1.500 veículos envolvidos na operação, como cami-
nhões compactadores, veículos estanques, carros-pipas, furgões e carretas, 
além de um “exército” de trabalhadores que gira em torno de 20.000 profis-
sionais, como coletores, motoristas, bueristas, varredores etc.

Toda essa estrutura é necessária porque estamos falando da maior metró-
pole da América Latina e é preciso lembrar que 12 milhões de pessoas estão 
espalhadas em uma área de 1.521 quilômetros quadrados, que abrange tanto 
bairros nobres quanto a periferia, com ruas de terra, iluminação precária em 
determinados pontos, alguns locais com elevado adensamento populacio-
nal, além de um trânsito caótico. Essa conjugação de fatores faz com que seja 
preciso dividir a realização do trabalho em dois turnos e, a rigor, os serviços 
são prestados 24 horas por dia.

SISTEMAS DE COLETA DOMICILIAR
E é importante destacar que os serviços de coleta domiciliar e de coleta se-

letiva são prestados de maneiras diferentes, de acordo com perfil da região 
atendida. Geralmente, a coleta domiciliar é realizada porta a porta, ou seja, 
o caminhão percorre as vias e os coletores apanham nas calçadas os sacos 
disponibilizados pela população e os jogam no caminhão.

Nos setores mais próximos do aterro sanitário, após a coleta ser encerrada, 
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o caminhão segue diretamente para lá. Nos setores distantes do aterro sani-
tário, porém, o caminhão leva o resíduo até uma estação de transferência, ou 
transbordo, que é um ponto intermediário entre o local da coleta e o aterro 
sanitário. Lá, o material é acondicionado em um fosso ou transferido ime-
diatamente para uma carreta que tem capacidade para transportar a carga 
aproximada de 2,5 caminhões, algo em torno de 27 toneladas. Esse cuidado 
permite que o serviço da coleta seja retomado rapidamente, além de contri-
buir à redução de veículos em trânsito.

Muitas pessoas confundem estações de transferência com aterros, mas é 
preciso deixar claro que o resíduo levado para um transbordo fica lá apenas 
o tempo necessário para ser transferido para uma carreta e levado para o 
aterro sanitário de fato.

Na maior parte da cidade, a coleta domiciliar é realizada alternadamen-
te, três vezes por semana, às segundas, quartas e sextas feiras ou às terças, 
quintas e sábados, no período diurno ou noturno. Dependendo do local, 
no entanto, a frequência pode ser diária. Esse tipo de necessidade é parti-
cularmente comum em comunidades carentes com número expressivo de 
moradores, caso de Heliópolis e Paraisópolis, as duas maiores de São Paulo 
ou ainda nas regiões com maior adensamento populacional.

A propósito das comunidades carentes, desde outubro de 2004, quando as 
atuais concessionárias de limpeza urbana assumiram a operação na cidade 
de São Paulo, teve início a prestação do serviço dentro de seus espaços, mes-
mo com o caminhão não tendo acesso às vias.

No passado, eram colocados apenas contêineres no entorno das comu-
nidades carentes e os moradores tinham que levar o saco de lixo até esses 

Equipe de coleta domiciliar
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equipamentos. Infelizmente, muitas pessoas optavam por jogar o resíduo em 
qualquer lugar e essas comunidades apresentavam péssimas condições de 
higiene e limpeza. A EcoUrbis, concessionária que assumiu os serviços de 
coleta domiciliar nas zonas Sul e Leste da cidade, foi pioneira na contratação 
de moradores das comunidades carentes para que trabalhassem como cole-
tores em suas próprias comunidades. Como o caminhão compactador não 
tem acesso aos becos e vielas, os moradores/coletores passam de casa em 
casa com um carrinho chamado lutocar recolhendo os resíduos.

Há, também, a coleta domiciliar mecanizada. Nesse modelo, são instala-
dos contêineres em vias públicas, distantes um do outro aproximadamente 
100 metros e os munícipes levam o saco até esses equipamentos, tendo que 
andar no máximo 50 metros. No dia estabelecido para que o caminhão reco-
lha os resíduos, em vez de as paradas ocorrerem porta a porta, elas passam 
a ser ponto a ponto.

O sistema de coleta conteinerizada é adotado em diversos países, mas, no 
Brasil, um problema que as empresas de limpeza urbana precisam superar 
está relacionado com o vandalismo. Outra situação apresentada é que al-
gumas pessoas acabam utilizando esses contêineres para descartar objetos 
volumosos. Como a capacidade de armazenamento é comprometida, parte 
dos resíduos acaba do lado de fora, fazendo com que a via pública apresente 
um aspecto desagradável, com sujeira e, muitas vezes, odor ruim.

Finalmente, outro sistema de coleta domiciliar conteinerizada é a subterrâ-
nea. Aqui, um contêiner com grande capacidade de armazenamento é insta-
lado em locais com elevada circulação de pessoas. Como ele fica enterrado, a 
única parte visível é semelhante a uma lixeira, onde as pessoas jogam os resí-
duos. Este modelo contribui sobremaneira para valorizar visualmente o local.

Dupla de coletores em Paraisópolis moradores da comunidade



37

A COLETA SELETIVA EM SÃO PAULO
Ao longo dos últimos anos, o sistema de coleta seletiva na capital paulista-

na evoluiu consideravelmente. Além de a cobertura ter sido ampliada para 
praticamente toda a cidade, foram adotadas algumas medidas para que a 
população participe mais ativamente. Até 2013, por exemplo, a identidade 
visual dos caminhões da coleta domiciliar e da seletiva eram muito pare-
cidas. Ambos eram brancos, traziam o brasão da prefeitura e o nome da 
concessionária. Os equipamentos exclusivos da coleta seletiva eram diferen-
ciados apenas por um adesivo lateral em que estava escrito “Coleta Seletiva”.
Isso fazia com que muitas pessoas nem soubessem qual era o veículo usado 
para coletar os materiais recicláveis.

Em 2014, foi tomada a decisão de mudar radicalmente a identidade visual. 
O caminhão passou a ser totalmente verde e com a indicação nas laterais, com 
destaque, que ele é exclusivo para coletar materiais recicláveis. Bastante sim-
ples, essa medida serviu para alertar uma parcela considerável da população 
que a cidade conta com coleta seletiva e veículos exclusivos para o serviço.

Exemplo de contêiner subterrâneo

Identidade visual atual e anterior dos caminhões exclusivos da coleta seletiva
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Esta iniciativa, contudo, estava e ainda está atrelada a uma ação bem maior. 
Como informado anteriormente, o material coletado pelas concessionárias 
de limpeza urbana pode ser encaminhado apenas para as duas centrais me-
canizadas de triagem, que juntas têm capacidade instalada para processar 
aproximadamente 500 toneladas de resíduos secos recicláveis; e para as 24 
centrais de triagem manuais conveniadas e habilitadas à prefeitura, que pos-
suem uma capacidade conjunta de separação em torno de 250 toneladas.

Como cada central mecanizada tem condições de processar a mesma quan-
tidade de materiais recicláveis das 24 centrais manuais, com a entrada em ope-
ração dos equipamentos automatizados, que ocorreu nos meses de junho e ju-
lho de 2014, a cidade de São Paulo triplicou a capacidade de processamento de 
materiais recicláveis, que passou de 250 toneladas para 750 toneladas por dia.

Fachada da Central Mecanizada de 
Triagem – CMT Carolina Maria de Jesus, 
operada pela EcoUrbis Ambiental

Interior da Central Mecanizada de 
Triagem – CMT Carolina Maria de Jesus
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Essa ampliação garantiu que um problema recorrente até o final de 2013, 
que era a indisponibilidade de locais para descarregar o resíduo seco, fosse 
sanado. Por muitos anos era frequente que nos meses de dezembro e janei-
ro – quando algumas centrais de triagem interrompiam suas atividades no 
período de férias – as concessionárias de limpeza urbana encontrassem difi-
culdade para qual local levar o material coletado. Os caminhões precisavam 
ir em várias centrais até encontrar uma que concordasse em receber o mate-
rial, ou então eram obrigados a voltar às garagens operacionais com o que foi 
coletado e no dia seguinte retomar a busca. 

Desde então, com uma maior capacidade de processamento de materiais 
recicláveis, são desenvolvidas diversas iniciativas para que os moradores de 
São Paulo participem mais ativamente da coleta seletiva, inclusive com a ex-
tensão do serviço para bairros que ainda não eram beneficiados, além de 
campanhas de esclarecimento e conscientização.

A IMPORTÂNCIA DO CONHECIMENTO E DO RESPEITO
Uma maior adesão à coleta seletiva, no entanto, está diretamente relacio-

nada com mudanças de hábito, algo que leva tempo.
Apesar de as concessionárias periodicamente distribuírem aos moradores 

de cada bairro panfletos com informações sobre a frequência (dias da sema-
na) e o período (manhã ou noite) em que a coleta domiciliar e a seletiva são 
realizadas, é bastante comum que a população não siga as orientações.

É importante frisar que com o objetivo de facilitar o dia a dia das pessoas, 
as concessionárias realizam a coleta seletiva em dias e horários diferentes da-
queles em que a coleta domiciliar é feita. Isso significa, por exemplo, que nos 
setores em que o resíduo domiciliar é coletado às segundas, quartas e sextas-
feiras à noite, a coleta seletiva será feita às terças, quintas-feiras ou sábados, 
no período da manhã. Como os caminhões usados em cada tipo de serviço 
são diferentes – um é branco e o outro é verde –, seria natural pressupor que 
não ocorreriam problemas, mas esta não é a verdade.

Infelizmente, é muito mais comum do que se imagina que nos sacos recolhi-
dos pelos caminhões da coleta seletiva e que deveriam conter apenas resíduos 
secos recicláveis, como garrafas pet, latas de alumínio, embalagens em geral etc., 
sejam encontrados resíduos orgânicos, como restos de alimentos, fraldas sujas e 
óleo de cozinha usado, entre outros. Como os coletores são podem abrir os sacos 
disponibilizados pela população para checar o que há dentro e eles são obrigados 
a retirá-los das calçadas, a falta de cidadania de uma única pessoa tem o poder 
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de literalmente destruir o trabalho de várias famílias, bem como comprometer a 
renda de quem tira seu sustento da venda de materiais recicláveis.

Isso ocorre por uma razão simples. Se dez famílias em uma rua separam 
todo o resíduo seco, como papelão, papel, plástico etc. e colocam os sacos 
em frente às suas casas para o caminhão da coleta seletiva recolher, esse é o 
roteiro normal. Mas, se nesse mesmo dia uma única pessoa nessa rua colocar 
óleo de cozinha, restos de alimentos, molhos ou algo parecido em um saco, 
durante o transporte e chegada do material em uma central de triagem, são 
grandes as possibilidades de que aquele resíduo orgânico tenha entrado em 
contato com o papelão, papel ou outro resíduo seco e o contamine.

Quando isso ocorre, os profissionais que trabalham nas centrais de tria-
gem precisam descartar aquele material, pois ele não é mais adequado para 
ser vendido às indústrias de transformação. Em resumo, os esforços da con-
cessionária, dos coletores, do motorista e das pessoas que trabalham nas cen-
trais de triagem é literalmente jogado no lixo por causa de uma única pessoa 
que não exerceu de fato sua cidadania.

Há quem afirme que não participa da coleta seletiva porque não tem in-
formações sobre os dias em que ela é realizada. Mesmo que esta pessoa não 
tenha recebido o panfleto, as concessionárias e a prefeitura disponibilizam 
em seus sites ferramentas que permitem saber rapidamente o dia e horário 
em que o serviço é prestado. Os sites para consulta são:

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/regionais/amlurb/cole-
ta_seletiva/index.php?p=4623; 

http://www.ecourbis.com.br/ecoleta.aspx 

http://www.loga.com.br/content.asp?CP=LG&PG=LG_C02

Há também quem diga que não separa os materiais recicláveis porque de-
pois o caminhão recolhe e mistura tudo. Muitas pessoas têm essa percepção, 
mas é preciso deixar claro que existem etapas. Os caminhões da coleta seletiva, 
como o próprio nome diz, apenas coletam o material. A separação dos mate-
riais e enfardamento é feito nas centrais de triagem, mecanizadas ou manuais.

A rigor, todos os materiais recicláveis – papel, plástico, vidro, latas de alu-
mínio etc. – podem ser colocados em um mesmo saco, pois é na central de 
triagem que eles serão separados.
Como informado anteriormente, o que não pode ser colocado nesses sacos 
são resíduos orgânicos. 
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DESFAZENDO MITOS
Há muitos anos que milhares de brasileiros obtêm seu sustento diário co-

letando, separando e comercializando materiais recicláveis. Recentemente, 
porém, as atividades relacionadas com a reciclagem ganharam mais visi-
bilidade e também maior importância na economia porque tem crescido 
o número de pessoas, associações e empresas que defendem e estimulam 
o uso racional dos recursos naturais. Em todo o mundo surgem cada vez 
mais indústrias especializadas em fabricar novos produtos utilizando ma-
teriais recicláveis, contribuindo, assim, para prolongar a vida útil de di-
ferentes materiais. Por conta desse movimento, aumentou o número de 
cooperativas de catadores.

No Brasil, as indústrias de transformação de materiais recicláveis ainda 
estão em evolução, mas, de qualquer maneira, é natural que os investimen-
tos para construir uma unidade fabril levem em consideração a demanda e 
oferta. Nesse sentido, é preciso ter clareza se a sociedade terá interesse em 
adquirir uma camiseta produzida a partir de sacolas plásticas ou telhas com 
embalagens cartonadas (caixas de suco e leite, por exemplo), e também se 
o fornecimento da matéria-prima (o material reciclável) para a fabricação 
desses produtos não sofrerá interrupções.

Há, também, questões de ordem tributária, pois hoje muitos materiais re-
ciclados acabam tendo um custo superior ao de um produto “virgem”. Este é 
o caso do papel sulfite. Enquanto uma embalagem com 500 folhas do papel 
branco, que é virgem, gira em torno de R$ 18, a mesma quantidade do papel 
reciclado tem custo de R$ 23.

Como a carga tributária sobre os dois produtos é igual, mas os custos de 
produção são diferentes, sendo mais altos para produzir o papel reciclado, o 
preço final acaba sendo mais elevado.

Deixando de lado questões macroeconômicas, o fato é que uma maior ade-
são da população à coleta seletiva é benéfica para todos, pois além de pou-
par recursos naturais, a vida útil dos aterros sanitários tende a ser ampliada. 
Igualmente importante é as pessoas repensarem seus hábitos de consumo. 
A política dos cinco R’s (Reduzir, Repensar, Reaproveitar, Reciclar e Recusar) 
deve ser praticada e fazer parte de um processo educativo. Na prática, é evi-
tar o consumo exagerado e o desperdício.

Como informado no início desse texto, analisar a limpeza urbana e a ges-
tão de resíduos provoca diversas surpresas. É provável, por exemplo, que 
muitas pessoas considerem a produção de pouco mais de um quilo de lixo 
por dia, a média do brasileiro, como algo normal e sem muita importância, 
mas elas estão enganadas. Hoje, a geração per capita anual de RSU no Brasil 
é superior a 380 quilos e, apesar de ainda distantes de países como os Estados 
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Unidos e França, por exemplo, que apresentam uma geração per capita em 
torno de 730 e 510 quilos, respectivamente; se os hábitos de consumo e a 
educação ambiental da população não evoluírem, o Brasil tende a se tornar 
uma das nações que mais produz lixo no planeta:

https://brasil.elpais.com/brasil/2016/10/11/economia/1476178323_104642.
html.

O principal motivo é que mesmo ainda padecendo dos efeitos da mais 
grave recessão econômica de sua história e de não figurar na lista de países 
desenvolvidos, o consumo no Brasil registra índices superiores ao de econo-
mias consolidadas.

Precisamos lembrar que a população tem crescido a passos largos e, con-
sequentemente, a geração de resíduos seguirá o mesmo caminho, mas o ta-
manho de nosso planeta não mudará, então precisamos refletir sobre que 
espaço queremos deixar para nossos filhos.
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SUSTENTABILIDADE ECONÔMICA NA GESTÃO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS NO BRASIL: INTRODUÇÃO AO 
PROGRAMA “PAY-AS-YOU-THROW” / RPD

Rodrigo M.C. Oliveira

INTRODUÇÃO
A crescente preocupação com a geração de resíduos sólidos é uma reali-

dade mundial que tem se agravado com o aumento populacional e o cres-
cimento da produção industrial. Esta se tornou um dos principais desafios 
da sociedade, visto o alto custo da operação do sistema de limpeza urbana 
(JACOBI, 2011). A possibilidade de se esgotarem os recursos naturais tam-
bém acendeu uma luz vermelha sobre o atual modelo de desenvolvimento da 
sociedade de consumo, que demanda cada vez mais recursos. Esse cenário 
provoca um crescimento contínuo da produção de lixo. (DÍAZ, 2015)

A geração de resíduos sólidos no Brasil não para de crescer, como se fosse 
uma bola de neve, sem freios, ladeira abaixo. Isso ocorre tanto por causa do 
crescimento populacional, quanto pelo aumento do consumo e consequente 
geração per capita (gráfico 1). Este caminho problemático galgado pela popu-
lação brasileira exige cada vez mais recursos para coletar, tratar e destinar os 
resíduos sólidos de forma adequada, cujo processo de contratação dos ser-
viços (por tonelada) reforça este comportamento. A quantidade de recursos 
disponíveis, hoje, já não é suficiente para que as aproximadamente 78 milhões 
toneladas anuais sejam destinadas de forma ambientalmente corretas. 

Gráfico 1 Geração de resíduos sólidos no Brasil de 2009 a 2015 (kg/hab/dia)

FONTE: Elaboração própria com dados Abrelpe (2009 a 2015)
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No Brasil, cerca de 41,6% das 78,3 milhões de toneladas de resíduos ge-
rados anualmente têm destinação inadequada (Abrelpe, 2016), ou seja, são 
dispostas em lixões ou aterros controlados que não têm o conjunto de prote-
ção ambiental necessário para evitar contaminação. Isso é um risco à saúde 
pública, pois contribuí com a contaminação de solo e água, além da prolife-
ração de vetores de doença.

A adequação de comportamento por parte dos agentes econômicos em prol 
da preservação dos recursos naturais deveria ser tratada como prioridade. A 
Organização das Nações Unidas (ONU) adotou uma nova agenda através da 
publicação “17 Objetivos para o Desenvolvimento Sustentável (ODS)”. Nessa, o 

FONTE: IBGE e Abrelpe 2009 a 2016 – adaptação do autor

FONTE: Elaboração própria com dados do 
Artigo 9º lei 12.305/2010

Gráfico 2 Crescimento populacional x geração total de resíduos (2009 a 2015)

Figura 1   Hierarquia na gestão de resíduos sólidos
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12º Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) foi definido para assegurar 
padrões de produção e de consumo sustentáveis, e trouxe em sua meta 12.5: “Até 
2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, 
redução, reciclagem e reúso” (ONU, 2015).

No Brasil, a lei 12.305/2010 que instituiu a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (PNRS), determinou em seu Artigo 9º, conforme figura 1, que “na 
gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte 
ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, trata-
mento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos” (BRASIL, 2010). Enquanto não se estabelecem políticas públicas 
voltadas à redução na geração de resíduos sólidos, os gastos públicos com re-
síduos tendem a continuar aumentando; consequentemente, governos mu-
nicipais, responsáveis pela limpeza pública, necessitam aumentar os tributos 
para conseguir absorver o aumento na geração de resíduos.

O ponto fundamental é que ao reduzir a geração e os gastos, libera-se re-
cursos para investir em iniciativas de valoração, recuperação e destinação 
adequada dos resíduos. Desta forma propicia eliminar o déficit de aterros e 
aumentar o volume de materiais sendo reutilizados em prol de uma econo-
mia circular. Ao iniciar um processo de redução na quantidade de resídu-
os gerados incumbindo ao cidadão a responsabilidade proporcional ao seu 
descarte. A diretriz hierárquica da PNRS só será colocada em prática se for 
apoiada no princípio do “poluidor pagador”. Esse princípio permite tornar 
tangível a responsabilidade compartilhada e embasar atores públicos, priva-
dos e a sociedade como um todo para a hierarquia de metas da PNRS. Dessa 
forma, almeja-se que as diferentes esferas públicas busquem um entendi-
mento de uma governança eficiente e justa com base no poluidor pagador 
(ABRAMOVAY, 2013). A cobrança de tributos que aplicam o conceito do 
“poluidor-pagador” é um dos mais utilizados instrumentos econômicos que 
visam à preservação do meio ambiente (GIACOMETTI, 2007).

INCENTIVOS ECONÔMICOS
Desde 2012, o Plano Nacional de Resíduos Sólidos apresenta os incentivos 

econômicos como uma ferramenta aplicada à gestão de resíduos com a função 
de financiar os serviços de limpeza pública, orientar o comportamento da po-
pulação e responsabilizar os impactos gerados pela quantidade de resíduos pro-
duzidos. O plano traz alguns exemplos de incentivos econômicos adotados em 
diversos países, que podem servir como guia para a realidade brasileira. Dentre 
eles, um dos principais sistemas de cobrança amplamente usada na União Eu-
ropeia, conhecida como Pay-As-You-Throw”, abreviada como PAYT (BRASIL, 
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2012), ou RPD – Responsabilidade Proporcional ao Descarte.
No sistema PAYT/RPD o valor cobrado pelo serviço é baseado na quan-

tidade de resíduo gerado, seja por peso, seja por volume (KUTZMARK, 
1996). O conceito do sistema reflete outros “pagamentos por serviços”, tais 
como o pela água ou eletricidade. No programa PAYT/RPD os usuários que 
geram mais resíduos pagam mais e os que geram menos pagam menos 
(SKUMATZ, 2006).

Experiências internacionais trazem modelos de arrecadação específica e 
redução de custos na gestão de resíduos baseados no papel da sociedade, 
tanto na separação de seus resíduos como no pagamento dos serviços pro-
porcional ao seu descarte (ABRAMOVAY, 2013). O programa Pay-As-You-
Throw é o sistema de cobrança mais adotado na gestão de resíduos. Ele está 
presente nos Estados Unidos e em diversos países da União Europeia (GIA-
COMETTI, 2007).

SITUAÇÃO FINANCEIRA DO ATUAL DO SISTEMA DE RESÍDUOS
Em média, a gestão de resíduos sólidos urbanos ocupa o terceiro lugar nos 

gastos públicos de um município de tamanho médio, segundo o Ministério 
do Meio Ambiente, e é o principal gasto nos municípios até 50 mil habitantes 
(DOURADO, 2014). 

A sustentabilidade financeira dos serviços de limpeza urbana é a principal 
questão que ainda não foi resolvida, considerando que mais de 50% dos mu-
nicípios não possuem cobrança específica dos serviços de limpeza prestados, 
e aqueles que possuem cobrança específica, não conseguem arrecadar recur-
sos suficientes para cobrir tais despesas (JACOBI, 2011). O Ministério das 
Cidades apontou em sua pesquisa que apenas 32% dos municípios possuem 
arrecadação específica para resíduos sólidos. Desse universo, cerca de 53,3% 
das cidades não conseguem arrecadar 25% das despesas (SNIS, 2017).

Os serviços de limpeza urbana são os mais penalizados com atrasos, re-
duções ou até não pagamento por prefeituras em momentos de crise e ne-
cessidades de corte de despesas. Entre 2016 e 2017, o serviço de limpeza 
urbana foi interrompido por falta de pagamento em Aracaju (SE), Porto 
Alegre (RS), Itaguaí (RJ), Criciúma (SC), Assú (RN) e São Luís (MA). A 
dívida de prefeituras com empresas de limpeza urbana no Brasil é superior 
a R$ 10 bilhões (ABLP, 2017).

Assim como ocorre nos serviços de água, esgoto e energia, uma gestão 
de resíduos com maior eficiência e sustentabilidade só será possível quando 
houver uma cobrança socialmente justa (JACOBI, 2011). A responsabiliza-
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ção dos diversos agentes no manejo de resíduos sólidos, no pagamento do 
serviço de limpeza pública e na promoção da reciclagem são fundamentais 
para o desenvolvimento de uma gestão integrada e compartilhada. Por meio 
de uma cobrança corretamente aplicada será possível promover a susten-
tabilidade financeira e, inclusive, contribuir para um comportamento mais 
consciente do consumidor (SELUR, 2010).

ARRECADAÇÃO ATUAL
Aproximadamente 65% dos municípios não cobram pelo serviço de coleta 

regular de resíduos, segundo dados do Ministério da Cidades. Essa prática 
tem maior incidência em municípios menores do que em municípios com 
maior população (SNIS, 2017). Dos 35%municípios que cobram, fazem atra-
vés de uma taxa fixa pelo serviço de coleta de resíduos; cerca de 87% inserem 
uma taxa fixa no boleto do IPTU, imposto anual definido por critérios gené-
ricos como tamanho e qualidade das construções. Esse formato não estimula 
a redução na geração de resíduos, visto que não há conexão de causa entre a 
redução e o pagamento pelo serviço (GODECKE, 2012). 

Fica evidente que falta equidade nessa cobrança fixa, visto que o serviço 
de limpeza urbana é usado em intensidades diferentes pelos diversos cida-
dãos. Para clarificar, são comparadas três residências de mesmo tamanho na 
mesma rua:

1. Uma família de cinco pessoas que gera muito resíduo 
e não separa material reciclável.
2. Uma família de duas pessoas que separa material reciclável.
3. Uma casa vazia há dois anos. 

FONTE: Waste Zero (www.wastezero.com), adaptado pelo autor

Figura 2  Comparativo de geração de resíduos em três casos hipotéticos
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No exemplo, todas as residências pagam a mesma tarifa pelo serviço de 
gestão de resíduos. A incoerência fica nítida no imóvel vazio que não usa o 
serviço de limpeza urbana e paga a conta. Já a primeira casa demanda mais 
do serviço de limpeza do que a segunda, mas ambas pagam a mesma tarifa. 
Em resumo, os que geram menos pagam a conta daqueles que geram mais. 
Se forem analisadas a conta de luz e água dos três casos, provavelmente 
a casa vazia não paga nada, já que não usa. As outras residências pagam 
proporcional ao seu consumo. Ou seja, o sistema não tem nenhum tipo de 
relação com o volume de resíduo que cada imóvel ou cada cidadão gera. A 
situação é ainda mais injusta quando se analisa o volume de resíduos gera-
do por restaurantes, lojas, e shoppings que também é recolhido dentro da 
coleta domiciliar.

AÇÕES ATRAVÉS DE INSTRUMENTOS ECONÔMICOS
Os instrumentos econômicos, na gestão de resíduos sólidos, pretendem 

persuadir os geradores a reduzir o descarte em aterros sanitários e aumen-
tar a recuperação de materiais para otimizar o uso de recursos naturais e 
ainda contribuir com a sustentabilidade financeira na gestão de resíduos 
sólidos (MORLOK, 2017). Instrumentos econômicos induzem à eficiência 
do sistema de limpeza urbana por se utilizarem de mecanismos de mercado. 
Isso reduz o peso das intervenções e regulações governamentais voltadas 
para o comando e controle (SELUR, 2010). “A cobrança de uma taxa para 
custear os serviços de limpeza também exerce papel educativo, pois tende 
a fazer com que as pessoas avaliem mais cuidadosamente o volume de resí-
duo que geram e, posteriormente, mudem o seu comportamento de consu-
mo.” (ABLP, 2017, p.17).

Em países desenvolvidos, grande parte dos esforços em prol da redução 
na geração de resíduos consiste na introdução de instrumentos econômicos. 
Existem sistemas que cobram pela geração dos resíduos e pela disposição em 
aterros, outros incluem impostos sobre produtos ou crédito pela reciclagem 
(CAMPOS, 2012). A ideia é internalizar as externalidades para corrigir di-
vergências entre custos sociais e privados. Consequentemente, podem gerar 
diversos benefícios para a administração pública quando bem estruturados 
e implantados (GIACOMETTI, 2007).

Tais instrumentos econômicos são ferramentas chave para trazer o in-
centivo necessário ao cumprimento dos objetivos previstos na PNRS. São 
formas altamente eficientes e complementares às determinações jurídicas e 
políticas (SOLER, 2015).
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ARRECADAÇÃO ESPECÍFICA PARA GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
São poucos os municípios que conseguem cobrir os gastos com os serviços 

de limpeza urbana, obrigando-os a utilizar outros recursos do orçamento 
municipal, o que reduz investimentos em áreas da saúde, segurança e educa-
ção (SELUR, 2010). Pelo fato de não ser um tributo e ser fixado mediante ato 
administrativo, a tarifa é uma opção para a busca da sustentabilidade eco-
nômico-financeira do manejo de resíduos. Além disso, torna-se uma forma 
de conscientizar a população tanto para a redução da geração quanto para a 
correta destinação dos resíduos. 

A limpeza urbana só é lembrada pela população quando ela não é feita 
(ABLP, 2017) e só será mais consciente quando for diretamente cobrada 
pelos serviços prestados. A cobrança também tem caráter educativo, pois 
ao pagar, a população entende a necessidade de reduzir a geração de resí-
duos. Consequentemente, tenderá a buscar produtos que causem menos 
impacto ambiental, e isso provocará a necessidade de adaptação da indús-
tria (SELUR, 2014). A instituição de uma receita específica para os serviços 
de limpeza urbana é importante e necessária para o Brasil. A Lei de Sanea-
mento (11.445/2007) já prevê em seu artigo 35, Item III, que as taxas ou ta-
rifas do serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos poderão considerar 
o peso ou volume médio por habitante.

PROGRAMA PAY-AS-YOU-THROW (PAYT) / RESPONSABILIDADE 
PROPORCIONAL AO DESCARTE

Diversos governos ao redor do mundo têm trazido métodos inovadores 
e eficientes em custos para gerenciar o resíduo sólido urbano. Através do 
sistema (ou programa) Pay-As-You-Throw (PAYT) diversos municípios es-
tão conseguindo reduzir a geração, trazendo equilíbrio financeiro, educação 
ambiental e mudanças positivas de escalas globais (KUTZMARK, 1996).

Pay-As-You-Throw (PAYT) também é conhecido como SMART (Save 
Money and Reduce Trash – Economize Dinheiro e Reduza Lixo), precificação 
unitária (unitpricing) ou como taxa variável de cobrança. No Brasil começa 
a ser chamado de Responsabilidade Proporcional ao Descarte (RPD). Ele 
é um incentivo econômico que aplica, no município, o conceito do polui-
dor-pagador ao cobrar o cidadão de acordo com a quantidade de resíduo 
descartado (MORLOK, 2017).

O sistema PAYT/RPD realiza uma forma de cobrança bastante similar a 
outros serviços públicos, como água e eletricidade, ou seja, cada cidadão 
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paga por unidade consumida. No caso dos resíduos pode ser por volume ou 
por peso descartado (CANTERBURY, 2017). Cada cidadão contribui econo-
micamente para custear o serviço de limpeza urbana baseado na quantidade 
de resíduo que descarta (ELIA, 2015).

Dentro do sistema tradicional de taxa fixa, ao realizar o pagamento o in-
divíduo se depara com custo marginal zero para produzir mais lixo, mesmo 
que os custos operacionais de coleta e disposição aumentem. Através da pre-
cificação unitária do resíduo gerado, cada cidadão paga pela unidade de lixo 
descartada para coleta (BAUER, 1996). Vale ressaltar que é fundamental que 
se institui uma bitributação, portanto, o município deve reduzir algum de 
seus impostos (ex: IPTU) no momento da implantação. 

HISTÓRICO
Para a América Latina, a solução pode ser inovadora, no entanto o sistema 

PAYT/RPD não é completamente novo, visto que, em 1916, a cidade de Ri-
chmond, na Califórnia, lançou um programa de precificação unitária para a 
geração de resíduos. A partir dos anos 1970, o volume per capita de resíduos 
gerados pela população americana cresceu de 1,18 kg/dia para 1,99 kg/dia 
no final dos anos 1990. Com isso, os métodos tradicionais de disposição não 
conseguiam mais suprir a demanda em função da dificuldade orçamentária 
dos municípios, e o programa PAYT se estendeu por mais de 2 mil municí-
pios norte-americanos (KUTZMARK, 1996).

Em 2011 já eram 9 mil municípios norte-americanos que contribuíram 
anualmente com a redução de 6,5 milhões de toneladas de resíduos coletadas 
e aterradas (SKUMATZ, 2006).

O sistema propõe uma mudança de paradigma ao substituir um sistema 
fixo de cobrança, baseado no custo do serviço, por um baseado no nível de 
utilização do serviço (ELIA, 2015). O entendimento é de que enquanto os 
geradores de resíduos forem cobrados com taxa fixa para serviços de limpeza 
urbana, que pode ser paga através de impostos imobiliário, haverá pouco 
incentivo econômico para reduzir a disposição dos resíduos ou para separar 
os resíduos através da reciclagem, porque é cobrado o mesmo preço dos ge-
radores, independentemente da quantidade de resíduos dispostos. Por outro 
lado, ao cobrar um preço unitário, cada unidade de resíduos descartada tem 
um preço explícito, de modo que a taxa total paga pelos serviços de limpeza 
aumenta com a quantidade de resíduos descartados. Assim, o preço unitário 
pode desincentivar a eliminação do excesso de resíduos e incentivar a reci-
clagem. (EPA, 2014)
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VANTAGENS POTENCIAIS DO SISTEMA PAYT
O sistema PAYT/RPD tem o potencial de trazer benefícios tanto nos pila-

res ambiental e econômico, quanto no pilar social. Os benefícios ambientais 
partem desde a redução na geração e disposição de resíduos no meio am-
biente até a conservação de recursos naturais graças ao aumento na recicla-
gem. No campo econômico, o sistema possibilita gerar uma arrecadação que 
sustente todo o sistema trazendo estabilidade para as contas públicas. Tam-
bém aumenta o comércio de material reciclado e reduz os custos de coleta e 
disposição final (KUTZMARK, 1996).

Segundo a Agência de Proteção Ambiental Americana (EPA), o sistema 
PAYT é a forma mais eficiente de atingir diversos resultados com uma só 
ação. (SKUMATZ, 2006).

No campo social, o principal ganho está em proporcionar um sistema mais 
equilibrado de cobrança pelo sistema de limpeza, empoderando cada morador 
a controlar seus gastos com resíduos. Além disso, reforça a participação em 
programas de redução de rejeitos, como reciclagem e compostagem. Conse-
quentemente, ao estar inserido nessa nova rotina, se permite um maior en-
tendimento das consequências da grande geração de resíduos e seu impacto 
no meio ambiente (KUTZMARK, 1996). O formato do sistema Pay-As-You-
Throw tem o objetivo de alterar a forma de cobrança: de uma taxa fixa por 
residência para uma situação de responsabilização individual, que cobra de 
cada cidadão de forma igualitária e legítima (BILITEWISKI, 2008).

A BUSCA PELA IGUALDADE
Atualmente, quem já é engajado com bons hábitos de reciclagem ou com-

postagem está subsidiando aqueles que não o fazem, visto que usam menos 
dos serviços de limpeza urbana, mas continuam custeando dentro da taxa 
fixa. Com o PAYT/RPD, o balanço econômico é alterado em prol da equida-
de (KUTZMARK, 1996).

Implantar o sistema PAYT/RPD pode ser uma mudança radical no geren-
ciamento de resíduos sólidos. Tal esforço deve ser compensado tanto pelo 
viés ambiental, que reduz geração de resíduos e aumenta a reciclagem, como 
pelos ganhos econômicos. O sistema traz justiça na arrecadação voltada para 
custear o sistema de limpeza urbana e melhor equilíbrio e economia para as 
contas públicas (CANTERBURY, 2017).
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COMPORTAMENTO DO CIDADÃO
Quando a geração de resíduos é cobrada, os consumidores percebem que 

podem ser “beneficiados’ por reduzi-la, influenciando também seu com-
portamento de compra. Visando gastar menos, o consumidor busca itens 
de possível reutilização, vendidos a granel ou com menos embalagem. Esse 
tipo de mudança ainda acarretará em uma grande pressão no setor priva-
do, que deverá desenvolver produtos que gerem menos resíduos (KUTZ-
MARK, 1996).

A cobrança por meio de um preço unitário leva uma mensagem mais 
precisa para o cidadão gerador do resíduo, consequentemente, encoraja-o 
a reduzir seu rejeito tanto por adotar comportamento de redução de resí-
duos, quanto por separar melhor o material reciclado (BAUER, 1996; VAN 
HOUTVEN, 1999).

FORMATOS DO PROGRAMA
O programa PAYT/RPD possui certa flexibilidade, podendo ser baseado 

em volume ou peso. No caso de volume, sua unidade de medida é o saco 
de lixo oficial, o contentor de lixo ou uma etiqueta colocada no saco de lixo 
comum, já no caso de peso, é o valor exato de quilos extraído da balança 
(BAUER 1996).

Cada formato tem sua peculiaridade. Por exemplo, o sistema de conten-
tores permite usar uma coleta mecanizada onde o veículo realiza o traba-
lho através de braço mecânico. Ou seja, não exige mão de obra específica 
para trabalhos que exigem esforço físico, como na coleta manual. Por outro 
lado, a coleta mecanizada obriga a implantação de um sistema de geração 
de uma conta a ser paga posteriormente pelo gerador, o que implica em 
custo adicional na gestão de contas. Municípios que optam pelo sistema 
de sacolas pré-pagas em mercados trazem simplicidade de administração, 
pois não precisam de um gerenciamento de emissão de conta. No entan-
to, exige mão de obra que consiga exercer esforço devido à coleta manual 
(KUTZMARK, 1996).

Há flexibilidade de alternativas para implantação desde o tipo de recipien-
te que será usado, estruturação da cobrança, o grau de privatização e os pro-
gramas complementares. Todos são fatores importantes para o sucesso do 
programa de precificação unitária (BAUER, 1996).

A pesquisa da Agência de Proteção Ambiental (EPA), realizada com cerca 
de 1.300 municípios com menos de 100 mil habitantes, que introduziram 
método de precificação unitária para a geração de resíduos, demonstrou que 
75% deles optou pelo formato exclusivo de sacos oficiais customizados. 



54

RESULTADOS
Conseguir estabilizar a quantidade de geração de resíduo per capita em 

níveis baixos confirma o efeito durador do sistema PAYT/RPD. Por isso, 
a comunicação massiva do funcionamento do sistema e a implantação de 
uma infraestrutura mais robusta de triagem e reciclagem são fundamentais 
(MORLOK, 2017). Portanto, apesar de a cobrança do sistema PAYT/RPD 
ser um motivador e indutor de uma melhora na consciência do descarte de 
resíduos, é fundamental que tal implantação seja acompanhada por uma boa 
estrutura de coleta, comunicação através da mídia e uma política transpa-
rente de cobrança (BILITEWSKI, 2008).

Administradores dos municípios pequenos que trabalham com o sistema 
de precificação unitária reportam maior redução na geração de resíduos na 
implantação de valores variados por tamanho de recipiente usado (BAUER, 
1996). A Tabela 1 apresenta alguns exemplos de municípios que implantaram 
o sistema PAYT e seus resultados obtidos.

Mount Vernon, Iowa Reduziu cerca de 40% nos resíduos aterrados após cinco anos de 
implantação do programa PAYT (NEWILL, 1997).

Austin, Texas No ano seguinte da implantação (2000), já conseguiu reduzir 
28,5% dos resíduos enviados a aterro sanitário (CANTERBURY, 
2017).

Falmouth, Maine A quantidade de reciclados cresceu 50%, e o volume aterrado 
caiu 35%. A economia anual foi de US$ 88 mil (CANTERBURY, 
2017).

San Jose, Califórnia Com 1,025 milhão de habitantes cresceu 146% o volume de reci-
clados e a geração de rejeitos reduziu 60% (BAUER, 1996).  

Marieta, Georgia Implantados o sistema com sacos oficiais e o de contentores 
em duas regiões. A região com contentores reduziu em 20% os 
rejeitos, enquanto a com sacos reduziu em 51%. (VAN HOUT-
VEN, 1999).

Charlottesville, Virginia Redução de 37% no volume. Ao mesmo tempo, o peso da sepa-
ração de material reciclado cresceu 16% (FULLERTON, 1996).

FONTE: Desenvolvido pelo autor

Tabela 1   Cases do sistema PAYT presentes na literatura
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Devido ao fato de o sistema PAYT/ RPD oferecer incentivo econômico, 
ele motiva os moradores a reduzirem a geração de resíduos, o que leva a 
uma redução na energia empregada em extrair e processar materiais virgens. 
Portanto, ao reduzir o uso de recursos naturais, também se contribui para 
diminuir a emissão de gases efeito estufa que causam o aquecimento global 
(KUTZMARK, 1996).

O sistema PAYT/RPD demonstrou êxito em seus objetivos e, após sua im-
plementação não há relato de ter sido descontinuado. Ele está presente não 
apenas nos Estados Unidos e em países da Europa (Alemanha, França, Por-
tugal, Itália, Grécia, Finlândia, etc.) e Ásia (Coreia do Sul, Japão).

Para o Brasil o incremento na separação de material reciclado tem um ape-
lo e contribuição adicional devido à dificuldade atual das cooperativas de 
catadores conseguirem melhorar suas condições. A partir do momento em 
que as cidades aumentam a separação de materiais reciclados, as coopera-
tivas terão um volume maior para poderem vender e recolocar no merca-
do produtivo, ou seja, fazendo com que a economia circular funcione. Isso 
irá melhorar a renda dos catadores fazendo com que possam investir em 
equipamentos mais eficientes para triar um volume maior de resíduos. O 
aumento na receita do cooperado é fundamental para que a inclusão social 
e a emancipação econômica de catadores de materiais, prevista na política 
nacional de resíduos sólidos seja atingida. 

DESAFIOS FUTUROS PARA IMPLANTAÇÃO 
DO PAYT/RPD NO BRASIL

O desafio de replicar o programa de “Responsabilidade Proporcional ao 
Descarte” (RPD) não será fácil, mas demonstra ser uma questão de tempo. 
O pagamento unitário antecipado no momento da compra do saco de lixo 
oficial pode trazer certa estranheza para alguns, visto que, hoje, a população 
paga apenas o valor do produto “saco de lixo”, portanto um valor menor do 
que aquele que o programa RPD propõe.

Os marcos legais da gestão de resíduos sólidos no Brasil foram definidos 
pela lei 11.445/2007 que instituiu a Política Nacional de Saneamento e pela 
lei 12.305/2010 que definiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) 
(JACOBI, 2011). O artigo 29, item II, da lei de Saneamento prevê que os 
serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade econômico-
financeira assegurada através da remuneração pela cobrança dos serviços de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos (ABLP, 2017). Já o ar-
tigo 35, já permite que a cobrança seja criada por volume de resíduos gerado.
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Não obstante a cobrança de serviço pré-pago através de uma taxa/tarifa 
representada por um produto também é possível, conforme observa-se nos 
casos do selo para envio de carta, o talão de estacionamento ou o passe de 
ônibus. Considerando que tanto a legalidade quanto o formato já possuem 
respaldo legal, é necessária a criação de legislação municipal que regulamen-
te o programa voltado para os serviços de limpeza urbana. Esta legislação 
criaria o “saco de lixo oficial” como tarifa.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
O novo formato de cobrança através da precificação unitária é uma deci-

são estritamente política. Estabelecer formas diretas de pagamento pela a 
população pode esbarrar no chamado “custo político” da decisão, em que o 
gestor acaba por paralisar decisões obrigatórias e necessárias para seu muni-
cípio com receio de perder popularidade política e não ser novamente eleito.

O programa RPD pode superar a discussão política, pois, além de trazer 
uma solução mais justa para a população e mais econômica para o muni-
cípio, o programa permite que o gestor se aproprie de um “ganho político” 
ao realizar uma redução ou eliminação de tributação anterior. Isso pode ser 
capitalizado positivamente para a imagem do gestor frente a população.

Nesse sentido o programa traz benefícios positivos que justificam sua ado-
ção. Sabendo que a forma de implantação e a comunicação serão postos-cha-
ve para seu maior ou menos sucesso.

Por fim, existe também a necessidade de garantir que ações paralelas acom-
panhem o início do programa Responsabilidade Proporcional ao Descarte, 
para que hajam alternativas ao descarte usual. 

COLETA SELETIVA
A coleta seletiva universal é item fundamental. Não será possível “desviar” 

resíduos do aterramento se a coleta seletiva não estiver funcionando em toda 
a cidade, pois além de desincentivar a população para a separação, os gastos 
de destinação não serão reduzidos.

COLETA DE VOLUMOSOS
Ao instituir uma coleta rotineira de resíduo volumoso (sofás, geladeira, 

mesas, cadeiras, televisão etc.) Pode se desmotivar o descarte ilegal.
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COMPOSTAGEM 
Incluir um programa de coleta de orgânicos (resíduo de maior geração no 

Brasil) pode ser um dos mais impactantes na redução na geração. Esse mate-
rial pode ter a destinação de geração de energia em biodigestores ou então a 
compostagem em áreas específicas. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Após a promulgação da Política Nacional de Resíduos Sólidos diversas di-

retrizes avançaram, no entanto ainda não foi suficiente. Além da falta de 
recursos para colocar iniciativas em prática, os recursos disponíveis hoje não 
são otimizados.

Repensar a gestão de resíduos sólidos e imputar a responsabilidade direta 
de pagamento para a população através de instrumento econômico que in-
centive a “não geração”. Dessa forma, além de reduzir custos, será possível 
realizar arrecadação própria para arcar com o Serviço de Limpeza Urbana 
que é sustentado, hoje, pelo Tesouro Municipal.

O sistema PAYT/RPD vem ao encontro do problema brasileiro acima e 
permite avanços nos pilares financeiro, social e ambiental.

FINANCEIRO
Através da introdução do incentivo econômico inicia um processo de 

conscientização da população sobre o excesso de consumo e geração de resí-
duos, ao mostrar que “custa” tratar e destinar tudo o que é jogado fora.

Assim, inicia-se um círculo virtuoso em que o cidadão começa a reduzir a 
geração de resíduos para pagar menos pelo serviço. Consequentemente, os 
custos de coleta, tratamento e destinação de resíduos sólidos reduzem para a 
prefeitura, que precisará de menos caminhões, menos pessoas e aumentará 
a vida útil, por exemplo, de um aterro sanitário. Somado à redução de custo, 
existe o aumento na arrecadação, agora específica. 

SOCIAL
O pagamento por unidade de resíduo gerado faz com que a cobrança se 

torne proporcional à utilização do serviço de limpeza pelo cidadão. Hoje, a 
maior parte do gasto com limpeza urbana sai do Fundo municipal, ou seja, 
quem gera menos paga a conta de quem gera mais.

Empoderar o cidadão com o controle do quanto gasta com resíduos, 
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desperta para oportunidade de reduzir sua geração de diversas formas 
diferentes desde a conscientização do consumo, a separação correta dos 
materiais recicláveis, até a possibilidade de transformar o resíduo orgânico 
em composto.

O aumento no volume de material reciclado que impactará diretamente 
no aumento da renda de catadores e das cooperativas. Não obstante, quanto 
menor a geração de resíduos, menor o risco de contaminação do meio am-
biente, portanto menor risco à saúde humana.

AMBIENTAL
A redução na geração faz com que menos potenciais contaminantes (lixo) 

sejam depositados no meio ambiente. Além disso, disponibiliza recursos 
para investir em tratamentos mais adequados. Dessa forma, a meta de elimi-
nação dos lixões no Brasil, poderá ser atingida.

Naturalmente, o aumento na recuperação de material reciclável que pro-
porcionará menor utilização de recursos naturais, contribuindo assim para a 
preservação do meio ambiente.

O programa PAYT/RPD se mostra como uma ferramenta de destaque ao 
agregar aspectos relevantes como equidade social, preservação ambiental e 
solidez econômica do município. Através do princípio de “incentivos econô-
micos” dentro das políticas públicas, o programa pode tangibilizar, na práti-
ca, o conceito do “poluidor-pagador”. 

A proposição refletida neste programa acende uma luz em prol da capaci-
tação introdutória de gestores públicos em direção a um sistema de cobrança 
unitária dos resíduos sólidos. O programa Responsabilidade Proporcional 
ao Descarte propõe um formato ainda inovador para a região e para o país, 
mas já bastante disseminada e comprovada em outros continentes.
Soluções criativas, simples e de baixo custo, como esta deveriam ser adota-
das em busca de uma nova dinâmica em prol da sustentabilidade econômica 
na gestão de resíduos sólidos.
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LOGÍSTICA REVERSA E COOPERATIVAS DE 
CATADORAS E CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS

Ayanne Santos Teixeira
Daniela Ferreira da Mota

Fabricio Dorado Soler

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), instituída pela Lei nº 
12.305/2010, é um importante marco legislativo para as políticas ambientais 
e de saúde do País, pois reúne objetivos, diretrizes e conceitos fundamentais 
para a gestão integrada e gerenciamento dos resíduos sólidos35. A PNRS foi o 
resultado legal de uma série de discussões e preocupações que estão em pauta 
na sociedade de consumo e aborda instrumentos importantes para lidar com 
questões relevantes dentro da agenda do desenvolvimento sustentável, como 
a problemática envolvendo o tratamento adequado dos resíduos sólidos e a 
viabilização de incentivos e de práticas como a reciclagem e a reutilização. 

Tais práticas contribuem para que resíduos sólidos que ainda possam ser 
tratados ou recuperados de forma tecnológica e economicamente viável não 
sejam enviados a aterros sanitários. Contudo, o cenário atual é muito mais 
emblemático, em razão da destinação inadequada, consistente no encami-
nhamento de milhões de toneladas para lixões e aterros controlados, que 
permanecem em funcionamento no Brasil36. 

E, para endereçar esse desafio do tratamento e da destinação dos resídu-
os sólidos, a PNRS instituiu a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 
vida dos produtos, definida como conjunto de atribuições individualizadas 
e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, 
dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e 
de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sóli-

35 Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus princípios, 
objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento 
de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público e aos 
instrumentos econômicos aplicáveis.
36 Abrelpe – Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais. Panorama 
dos Resíduos Sólidos no Brasil – 2016, p.14.
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dos e rejeitos destinados inadequadamente, bem como para reduzir os im-
pactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do 
ciclo de vida dos produtos.

No âmbito dessa responsabilidade merece destaque o sistema de logística 
reversa, que busca viabilizar o retorno dos produtos após o uso pelo con-
sumidor para reaproveitamento ou outra destinação final ambientalmente 
adequada, em especial a reciclagem. Assim, compete ao setor empresarial 
composto por fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, es-
truturar, implementar e operacionalizar sistemas de logística reversa.

LOGÍSTICA REVERSA E COOPERATIVAS DE CATADORAS E 
CATADORES NA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

A PNRS, marco regulatório nacional dos resíduos sólidos, objetiva promo-
ver o desenvolvimento da gestão integrada na busca e proposta de soluções 
para a destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos, com 
o seu melhor aproveitamento, e de forma a considerar as dimensões política, 
econômica, ambiental, cultural e social, sob a premissa do desenvolvimento 
sustentável. Para tanto, a norma elenca uma série de princípios, objetivos e 
instrumentos, bem como as diretrizes relativas à gestão integrada e ao geren-
ciamento de resíduos sólidos, às responsabilidades dos geradores e do poder 
público e aos instrumentos econômicos aplicáveis.

A PNRS elenca como princípios a prevenção e a precaução; o poluidor-pa-
gador e o protetor-recebedor; a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sóli-
dos, que considere as variáveis ambiental, social, cultural, econômica, tecno-
lógica e de saúde pública; o desenvolvimento sustentável; a ecoeficiência; a 
cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial 
e demais segmentos da sociedade; a responsabilidade compartilhada pelo 
ciclo de vida dos produtos; o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável 
e reciclável como um bem econômico e de valor social, gerador de trabalho 
e renda e promotor de cidadania; e a razoabilidade e a proporcionalidade.

E de forma conjugada a tais princípios, a PNRS também estabelece objetivos, 
dentre os quais destaca-se a necessidade de gestão integrada de resíduos sóli-
dos; a integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações 
que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produ-
tos; o estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto; e o 
incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial 
voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos 
resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento energético.
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Em linha com esses princípios e objetivos, a PNRS trouxe a responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, cabendo aos fabricantes, im-
portadores, distribuidores e comerciantes responsabilidades que abrangem: (a) 
investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no mercado 
de produtos que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à 
reciclagem ou a outra forma de destinação ambientalmente adequada, cuja 
fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos possível; (b) 
divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar os 
resíduos sólidos associados a seus respectivos produtos; (c) recolhimento dos 
produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim como sua subse-
quente destinação final ambientalmente adequada, no caso de produtos ob-
jeto de sistema de logística reversa; e (d) compromisso de, quando firmados 
acordos ou termos de compromisso com o Município, participar das ações 
previstas no plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, no caso 
de produtos ainda não inclusos no sistema de logística reversa. 

Este artigo tem por foco a logística reversa, assim definida pela Política 
Nacional de Resíduos Sólidos: 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  
(...) XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e so-
cial caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destina-
dos a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresa-
rial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou 
outra destinação final ambientalmente adequada37

A logística reversa “abrange as ações de devolução, coleta e retorno de re-
síduos para o processo produtivo, com vistas à sua valorização. A definição 
ainda preconiza que tal sistema objetiva promover o desenvolvimento so-
cioeconômico – se assim não o fizer, perde sua sustentação – com expressa 
menção ao setor empresarial, para o qual devem ser direcionadas os resíduos 
recolhidos pelos sistemas implementados”38.

De acordo com o artigo 33 da PNRS, são obrigados a estruturar e imple-
mentar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após o 
uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpe-

37 SOLER, Fabricio Dorado; SILVA FILHO, Carlos Roberto Vieira da; CIPRIANO, Tasso Alexandre Richetti 
Pires. Código dos Resíduos. São Paulo, SP: Agência Trampo, 2016, p. 17.
38 SILVA FILHO, Carlos Roberto Vieira da; SOLER, Fabricio Dorado. Gestão de resíduos sólidos: o que 
diz a lei – 3ª ed. Atual. e ver. – São Paulo: Trevisan Editora, 2015, p. 25.
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za urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes de: agrotóxicos, seus resíduos e embalagens; 
pilhas e baterias; pneus; óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; lâm-
padas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; produtos 
eletroeletrônicos e seus componentes. 

Vale destacar que esses sistemas serão estendidos a produtos comercializa-
dos em embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e 
embalagens, considerando, prioritariamente, o grau e a extensão do impacto 
à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados, e condicionados à 
viabilidade técnica e econômica. 

Esse dever imputado ao setor empresarial e o objetivo de integração das ca-
tadoras e dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que 
envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, 
são apoiados pela norma por meio da criação e do desenvolvimento das co-
operativas, reconhecendo-as como atores para a implementação da PNRS39.

Tanto é que a PNRS elenca rol exemplificativo de medidas passíveis de 
serem adotadas pelo setor empresarial para implementação, estruturação e 
operacionalização do sistema de logística reversa de produtos comercializa-
dos em embalagens, destacando a atuação em parceria com cooperativas ou 
outras formas de associação de catadores e catadoras de materiais reutilizá-
veis e recicláveis.

Sendo assim, a Política Nacional de Resíduos Sólidos prevê a parceria de 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de embalagens e de 
produtos comercializados em embalagens com as cooperativas de catadoras 
e catadores de materiais recicláveis. Tanto é que o Decreto nº 7.404/2010, 
regulamentador da PNRS, estabelece que a logística reversa deve priorizar a 
participação de cooperativas ou de outras formas de associação de catado-
res(as) de materiais reutilizáveis e recicláveis40.

39 Art. 8o São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros: 
IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de associação de 
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis. 
40 Art. 18.  Os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos referidos nos incisos 
II, III, V e VI do art. 33 da Lei nº 12.305, de 2010, bem como dos produtos e embalagens referidos nos 
incisos I e IV e no § 1o do art. 33 daquela Lei, deverão estruturar e implementar sistemas de logística 
reversa, mediante o retorno dos produtos e embalagens após o uso pelo consumidor.
§ 1º Na implementação e operacionalização do sistema de logística reversa poderão ser adotados pro-
cedimentos de compra de produtos ou embalagens usadas e instituídos postos de entrega de resíduos 
reutilizáveis e recicláveis, devendo ser priorizada, especialmente no caso de embalagens pós-consumo, 
a participação de cooperativas ou outras formas de associações de catadores de materiais recicláveis ou 
reutilizáveis.
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O ACORDO SETORIAL DE EMBALAGENS EM 
GERAL E AS COOPERATIVAS

A estruturação de sistema de logística reversa é pautada pelo instrumen-
to Acordo Setorial, ato de natureza contratual firmado entre o poder público 
e fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, tendo em vista a 
implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do pro-
duto. Nesse sentido, a União, representada pelo Ministério do Meio Ambiente, 
e fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de embalagens e 
de produtos comercializados em embalagens que compõem a fração seca dos 
resíduos sólidos urbanos ou equiparáveis, exceto aquelas classificadas como 
perigosas pela legislação brasileira, firmaram o Acordo Setorial para Implan-
tação do Sistema de Logística Reversa de Embalagens em Geral41, em 25 de 
novembro de 2015. Em consonância com a PNRS, esse Acordo Setorial pre-
vê, em síntese, o seguinte:

“Cabe aos fabricantes e importadores de produtos comercializados em emba-
lagens dar a destinação ambientalmente adequada às Embalagens, median-
te a implementação e o acompanhamento das seguintes ações, conjunta ou 
isoladamente: investimento direto ou indireto em Cooperativas ou entidades 
que as representem, mediante melhoria da infraestrutura física, aquisição 
de equipamentos e capacitação, com o objetivo primordial de aumentar a 
eficiência operacional;(...) as Empresas poderão também cumprir suas obri-
gações mediante o investimento, por meio de entidades representativas das 
Cooperativas, as quais se responsabilizarão por transferir tais investimentos 
diretamente para as Cooperativas por elas identificadas e selecionadas, sen-
do certo que tais recursos deverão ser destinados a treinamento técnico e ad-
ministrativo, aquisição de equipamentos, benfeitorias em instalações físicas, 
com o objetivo de aumentar a eficiência operacional”. 

Insta ressaltar que a capacitação de cooperativas, nos termos do Acordo 
Setorial, significa a possibilidade de realização das atividades  em conjunto 
ou isoladamente.

41 http://www.sinir.gov.br/documents/10180/93155/Acordo_embalagens.pdf/58e2cc53-3e38-420a-97fd-
dba2ccae4cd3, acesso em 10/08/2018.
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A Assessoria na formação, legalização e/ou adequação da situação 
contábil, trabalhista, administrativa, ambiental e fiscal, administração 
e gerenciamento, qualificação da gestão administrativa, financeira e 
de pessoal.

Treinamento e capacitação dos catadores com relação à educação 
ambiental básica e aos processos de separação, valorização e co-
mercialização dos materiais recicláveis; inclui-se o fornecimento dos 
treinadores, kits de materiais e recursos para os treinamentos e ca-
pacitações.

Treinamento e capacitação das cooperativas para acesso a linhas de 
financiamento e crédito disponíveis.

Diagnóstico técnico das demandas de adequação e melhoria da mo-
bilidade, da infraestrutura e dos processos de separação e valoriza-
ção das Cooperativas, associações e centrais de valorização, bem 
como a melhoria das condições de segurança, saúde e higiene do 
trabalho dos catadores.

Fornecimento e execução dos projetos de adequação e melhoria le-
vantados no diagnóstico mencionado no item anterior e abrangendo: 
projetos de melhoria da infraestrutura (que podem incluir: o forneci-
mento de um novo galpão ou a adequação do galpão existente com 
relação aos telhados, expansão de áreas cobertas, correção de pisos, 
melhoria da iluminação, adequação do sistema elétrico e sistema hi-
giênico e sanitário – cozinhas e banheiros); e projetos de melhoria 
das condições de trabalho e da produtividade (que podem incluir: o 
fornecimento de esteiras e mesas de triagem, prensas, big bags, tam-
bores, balanças, transpaleteiras, elevadores de fardos, trituradores 
de vidro, fragmentadores de papéis, caminhões de coleta, carrinhos, 
computadores, equipamentos de proteção individuais, entre outros).

Assessoria às cooperativas no gerenciamento dos seus indicadores de 
produtividade, no mapeamento das melhores oportunidades de comer-
cialização dos materiais recicláveis processados e no fomento e apoio 
à criação de redes de Cooperativas/associações que possibilitem uma 
maior qualidade e escala dos materiais recicláveis processados, de for-
ma a viabilizar a sua comercialização direta com os recicladores finais 
e com isso proporcionar maior receita desta comercialização e conse-
quentemente, aumentar a renda dos catadores(as).

O Acordo Setorial de Embalagens ainda estabelece a seguinte cláusula 
quanto à parceria do setor empresarial com as cooperativas de catadoras e 
catadores de materiais recicláveis: 

E
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“CLÁUSULA OITAVA – DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DOS CATADORES
Nos termos do artigo 40 do Decreto nº. 7.404/2010, o Sistema de Logística Reversa 
definido no presente Acordo Setorial priorizará a participação de Cooperativas ou 
de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 
constituídas por pessoas físicas de baixa renda.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os fabricantes e importadores de produtos comercializa-
dos em embalagens se comprometem a realizar investimentos junto às cooperativas 
como uma das formas de remuneração relativa à quantidade de embalagens recupe-
radas e à mão de obra ofertadas por estas entidades no intuito de alcançar as metas 
estabelecidas neste acordo setorial.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O apoio às Cooperativas se dará por meio da celebração 
de convênios/contratos que viabilizarão a estruturação, aparelhamento e capacita-
ção das cooperativas de catadores”.

Conforme depreende-se das cláusulas do Acordo Setorial de Embalagens, 
as cooperativas estão definitivamente contempladas enquanto atores envol-
vidos nas ações de retorno e de destinação dos materiais recicláveis.

PARCERIA COM COOPERATIVAS
A relação de parceria com cooperativas de catadoras e catadores de materiais 

recicláveis deve estar lastreada pela profissionalização dessas entidades. Essa pro-
fissionalização, por sua vez, pressupõe o rigoroso cumprimento, por parte das 
cooperativas, dos instrumentos contratuais que formalizam tais parcerias. Nesse 
sentido, na perspectiva de firmar parceria com cooperativas de catadoras e ca-
tadoras de materiais, podem-se considerar enquanto obrigações das entidades:

☑ Cumprir o que determina a Lei Federal 5.764/1971 que define a Política Na-
cional de Cooperativismo, Lei Federal nº 12.690/ 2012 e alterações posteriores;
☑ Manter atualizadas e devidamente registradas, em ata, todas as decisões 
definidas em Assembleia de cooperados, em atendimento às exigências legais, 
incluindo horários e jornada de trabalho, apresentando-as quando solicitadas 
formalmente;
☑ Garantir a participação de seus cooperados em cursos e palestras para aper-
feiçoamento das suas atividades;
☑ Fornecer, exigir e fiscalizar a utilização, pelos cooperados, de credencial, uni-
forme e equipamentos de proteção individual de segurança (EPI’s), obrigatórios 
durante o desenvolvimento das atividades nas centrais de triagem, incluindo o 
manuseio dos resíduos;
☑ Orientar os cooperados quanto à obrigatoriedade do uso, conservação e hi-
giene do uniforme e EPI´s;
☑ Manter rigorosamente limpos e higienizados os equipamentos e as depen-
dências da central de triagem, visando evitar a propagação de vetores e o com-
prometimento da saúde e do bem-estar dos cooperados;
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☑ Manter, em conta bancária específica, fundo de reserva para realização das 
benfeitorias, reparos, manutenção e reformas no imóvel, necessárias à execu-
ção dos serviços e segurança dos cooperados;
☑ Manter organização interna, de forma que sejam garantidas a democracia e 
transparência no processo de eleição e renovação dos quadros diretivos, por 
meio de Assembleia especialmente convocada para esse fim;
☑ Disponibilizar aos cooperados os documentos referentes à Cooperativa: Ata 
de Constituição da Cooperativa e Estatuto Social, ambos registrados na Junta 
Comercial Estadual, CNPJ e outros documentos obrigatórios, conforme estabe-
lecido na Lei Federal nº 5.764/1971;
☑ Apresentar, mensalmente, em Assembleia dos cooperados, a prestação de 
contas, relativa à quantidade de resíduos recicláveis processados, a verba auferi-
da com a comercialização e o valor unitário por cooperado recebido;
☑ Responsabilizar-se integralmente por todas as reclamações e ações judiciais 
e extrajudiciais movidas por seus cooperados, em decorrência da execução dos 
serviços objeto deste Contrato, bem como pelas multas geradas pela má utiliza-
ção do espaço, entre outras;
☑ Arcar com as despesas com conservação e manutenção de elevadores, bom-
bas hidráulicas, sistema de alarme contra incêndio, iluminação de emergência, 
despesas anuais com recarga de extintores do imóvel;
☑ Manter em perfeitas condições de uso os EPCs – Equipamentos de Proteção 
Coletiva (extintores, hidrantes contra incêndio, pinturas, saídas de emergência 
etc.), bem como manter livres acessos para os mesmos e a identificação do uso, 
visível ao cooperado;
☑ Realizar a manutenção preventiva e corretiva, predial e de equipamentos e 
sistemas de prevenção e de combate a incêndios, nas centrais de triagem, ar-
cando com as despesas decorrentes;
☑ Responsabilizar-se pela segurança da central de triagem e pela operação de 
seus equipamentos, utensílios e bens utilizados pela cooperativa de catadores;
☑ Apresentar mensalmente a prestação de contas relativa à divisão do produto 
da venda entre os seus cooperados;
☑ Deduzir as contribuições obrigatórias para a formação do Fundo de Reserva 
da cooperativa de catadores (10%) e do Fates – Fundo de Assistência Técnica, 
Educacional e Social (5%), conforme Artigo 28 da Lei nº 5.764/1971;
☑ Responsabilizar-se totalmente pelo pagamento das multas, decorrentes de 
autuação pelos órgãos fiscalizadores, Secretarias, dentre outros, bem como 
pela adoção imediata das medidas corretivas para sanar os problemas, desde 
que gerados em suas atividades e/ou decorrentes de suas obrigações;
☑ Responsabilizar-se, integralmente, por quaisquer danos causados ao con-
tratante ou a terceiros, por ato praticado por seus cooperados, envolvidos na 
execução dos serviços objeto deste contrato;
☑ Recolher, nos prazos em que a legislação estipular, todos os impostos e con-
tribuições previdenciárias a que estiver obrigada em virtude de lei ou regulamen-
to, devendo apresentar os comprovantes trimestralmente;
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☑ Não utilizar, direta ou indiretamente, mão de obra infantil (ou seja, a mão de 
obra a ser utilizada será somente de pessoas maiores de 18 anos), bem como 
não fazer uso ou suporte, direto ou indireto, de trabalho forçado, nem tampouco 
de mão de obra escrava, análoga à condição de escravidão ou compulsória;
☑ Não discriminar, sob qualquer forma, suas cooperadas e seus cooperados no 
que se refere a preceitos ou práticas relativas a cor de pele, classe social, nacio-
nalidade, religião, deficiência, gênero, orientação sexual, grau de escolaridade, 
associação a sindicato ou afiliação política; 
☑ Assegurar que executará as obrigações assumidas de acordo com a melhor 
técnica aplicável, zelo e diligência, sempre em consonância com toda a legis-
lação ambiental aplicável, nas esferas federal, estadual e municipal, especial-
mente, mas não limitado à Política Nacional do Meio Ambiente (Lei Federal nº 
6.938/1981), à Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal nº 9.605/98), à Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010), além das respec-
tivas regulamentações, assumindo todas as responsabilidades estabelecidas 
pela lei para a execução de trabalho(s) que venha(m) a causar qualquer impacto 
negativo, agressão, prejuízo, risco ou danos ao ambiente.

O objetivo desse tipo de iniciativa é claramente a busca pela melhora da 
qualidade de vida das catadoras e dos catadores legalmente instituídos por 
meio dessas organizações, de forma a possibilitar maior geração de renda 
para os cooperados, proveniente da organização e comercialização dos ma-
teriais coletados, fruto do trabalho conjunto.

Importante mencionar que os contratos celebrados com as referidas enti-
dades tendem a possuir mecanismos de controle das atividades realizadas, 
como a apresentação mensal de contas por meio de relatórios, a responsa-
bilização por reclamações e ações judiciais e extrajudiciais movidas pelos 
cooperados em decorrência da execução dos serviços objeto da parceria, e a 
própria necessidade de assegurar que todos os cooperados tenham ciência e 
compreensão dos documentos referentes à cooperativa/associação. 

Tais proteções, sobretudo no que concerne à responsabilização integral por 
todas as reclamações e ações judiciais e extrajudiciais movidas pelos coope-
rados, em decorrência da execução do objeto do Contrato, bem como pelas 
multas geradas pela má utilização do espaço, entre outras, são importantes 
para a viabilização de contratações das cooperativas.

DESAFIO À PARCERIA ENTRE COOPERATIVAS 
E O SETOR EMPRESARIAL

Em que pese as potencialidades da parceria entre cooperativas e setor em-
presarial, responsável pela implementação, estruturação e operacionalização 
de sistema de logística reversa, ainda há um obstáculo a ser contornado para 
que haja a concretização dessa parceria, sobretudo para que haja segurança 
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jurídica na promoção do crescimento da contratação dessas entidades de 
catadoras e catadores de materiais recicláveis.

Isso porque, apesar de a legislação ser clara quanto à possibilidade de con-
tratação das cooperativas, em linha com a Lei 5.764/197142, Lei 8.949/199443, 
e o artigo 5°, incisos XVII, XVIII, XXI e artigo 174, parágrafo 2° da Consti-
tuição Federal44, ainda existe um potencial risco que necessita ser definitiva-
mente afastado para fins de viabilização dessas parcerias.

A despeito do artigo 442 da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) ser 
expresso no sentido de que “qualquer que seja o ramo de atividade da socieda-
de cooperativa, não existe vínculo entre ela e seus associados, nem entre estes 
e os tomadores de serviço daquela”, não é difícil de se verificar tentativas de 
cooperados ou cooperadas de reconhecer o vínculo de emprego, inicialmente 
em relação às respectivas cooperativas e, de forma subsidiária, com o tomador 
de serviço, seja ele público ou privado. Inobstante o risco, de maneira coerente 
e juridicamente acertada a jurisprudência tem reiteradamente demonstrado 
que inexiste qualquer relação de trabalho, a saber:

VÍNCULO DE EMPREGO – COOPERATIVA 
O reclamante não se conforma com a decisão de improcedência da ação, na qual plei-
teia o reconhecimento da existência de vínculo de emprego com a 1a reclamada, Coo-
perativa dos Recicladores do Loteamento Santo Antônio, na função de reciclador, com 
admissão em 02.02.2015 e saída em 10.6.2016 (ata de audiência em ID. 4a3126c), com 
a condenação da 1a ré ao pagamento de direitos trabalhistas elencados na inicial, e, 
de forma solidária/subsidiária, o 2° demandado, Município de São Leopoldo, por ter 
atuado como tomador dos serviços. Afirma ser incontroversa a prestação de serviços, 
a se presumir a relação de emprego. Assevera que havia subordinação e remuneração. 
Refere que a cooperativa não obedece a Lei n° 5.764/71.
Nos termos do art. 442, parágrafo único, da CLT, não há vínculo de emprego entre a co-
operativa de trabalho regularmente constituída e seus associados, ressalvada produção 
probatória indicativa de desvirtuamento de finalidade, o que, in casu, não se verificou.
(TRT-4 – RO 0021027-15.2016.5.04.0334, julgamento: 08/03/2018, 4ª turma)

42 Define a Política Nacional de Cooperativismo, institui o regime jurídico das sociedades cooperativas, 
e dá outras providências, disponível em: http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/L5764.htm, acesso em 
13/08/2018.
43 Acrescenta parágrafo ao art. 442 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para declarar a ine-
xistência de vínculo empregatício entre as cooperativas e seus associados, disponível em http://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8949.htm, acesso em 13/08/2018.
44 Art. 5º: XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar; XVIII - 
a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada 
a interferência estatal em seu funcionamento; XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito 
em julgado; Art. 174. § 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.
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VÍNCULO DE EMPREGO – COOPERATIVA
A recorrente pretende ver reconhecido vínculo empregatício com a Cooperativa dos 
Catadores de Materiais Recicláveis de Presidente Venceslau, com o pagamento das 
verbas daí decorrentes, bem assim a responsabilização subsidiária do Município re-
clamado. 
O art. 442 da CLT e o art. 90 da Lei 5.764/71 estabelecem presunção relativa de que 
não há vínculo de emprego entre cooperativa e cooperados. Por certo, se demonstra-
dos os requisitos do art. 3o. da CLT, haverá relação de emprego a ser declarada, mor-
mente em face do princípio da primazia da realidade aliado ao art. 9o. do diploma 
consolidado. 
Entrementes, a prova dos autos foi corretamente analisada, concluindo o MM. Juízo 
“a quo” pela ausência de relação de emprego entre a cooperativa ou o município e o 
cooperado.
(...) Assim, mantenho na íntegra a r. sentença recorrida. Tenho por prequestionada 
a matéria.
(TRT-15 - RO: 00106653720155150057 0010665-37.2015.5.15.0057. Relator: Fabio 
Grasselli, 10ª Câmara. Data de Publicação: 07/12/2017).

É fato que a judicialização, muito presente na Justiça Trabalhista, acaba 
sendo um fator de desestímulo para a formalização de parcerias com as coo-
perativas de catadoras e catadores de materiais recicláveis, sendo um impor-
tante desafio à profissionalização dessas entidades, que, por sua vez, podem 
se ver afastadas de oportunidades de parcerias com o setor empresarial no 
âmbito dos sistemas de logística reversa.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Em suma, a Política Nacional de Resíduos Sólidos estabelece a priori-

zação de parceria com cooperativas de catadoras e catadores de materiais 
recicláveis, em especial na implementação, estruturação e operacionaliza-
ção do sistema de logística reversa de embalagens. Para tanto, o Acordo 
Setorial firmado entre a União e fabricantes, importadores, distribuidores 
e comerciantes de embalagens e produtos comercializados em embalagens 
estabelece claramente que o setor empresarial realizará investimento dire-
to ou indireto em cooperativas ou entidades que as representem, mediante 
melhoria da infraestrutura física, aquisição de equipamentos e capacita-
ção, com o objetivo primordial de aumentar a eficiência operacional, bem 
como propiciar melhoria das condições de segurança, saúde e higiene do 
trabalho das catadoras e catadores.
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O cooperativismo é um movimento cuja sua essência é traduzida através 
da existência e ações desempenhadas pelo modelo econômico cooperati-
vo, buscando promover a geração de trabalho e renda, a sustentabilidade 
cultural e social daqueles envolvidos e das comunidades onde estão inseri-
das as cooperativas. Embasando-se em princípios norteadores criados pela 
primeira cooperativa da era moderna, constituída em 1844 na Inglaterra, a 
cooperativa dos “Probos Pioneiros de Rochdale” deixou um legado que a 
Aliança Cooperativa Internacional – ACI, em 1995, reconheceu, adaptou e 
atualizou os 7 Princípios do Cooperativismo, que regem todas as cooperati-
vas do mundo. 

PRINCÍPIOS INSTITUÍDOS PELA 
COOPERATIVA DE ROCHDALE (1844)

PRINCÍPIOS ADAPTADOS E 
ATUALIZADOS PELA ACI (1995) 

1. Adesão livre 1. Adesão livre e voluntária

2. Gestão democrática 2. Gestão democrática 

3. Retorno pro rata das operações 3. Participação econômica dos sócios 

4. Juro limitado ao capital investido 4. Autonomia e independência 

5. Vendas a dinheiro 5. Educação, formação e informação 

6. Educação dos membros 6. Intercooperação 

7. Cooperativização global 7. Preocupação com a comunidade 

COOPERATIVISMO E SEUS PRINCÍPIOS

Priscilla Silva Coelho

Tabela 1  Evolução dos Princípios Cooperativistas desde Rochdale, em   
 1844, à atualização pela Aliança Cooperativa Internacional, em 1995
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1º PRINCÍPIO | ADESÃO LIVRE E VOLUNTÁRIA
“Cooperativas são organizações voluntárias abertas a todas as pessoas aptas 

a usar seus serviços e dispostas a aceitar as responsabilidades de sócios, sem 
discriminação social, racial, política, religiosa e de qualquer gênero” – ACI.

O princípio da Adesão Livre e voluntária, também chamado de “princí-
pio das portas abertas”, estabelece que ninguém é obrigado a ingressar ou 
permanecer como sócio da cooperativa. Desta forma, qualquer pessoa que 
atenda ao objeto social (negócio) do empreendimento pode ser cooperado. 

A cooperativa tem como característica o número ilimitado de sócios, as-
sim não existe um número máximo de sócios, desde que tenha capacidade 
técnica para atender a todos. 

Para quem pretende ingressar na cooperativa é importante verificar se a 
mesma está regularmente registrada na unidade estadual da Organização 
das Cooperativas Brasileira e demais órgãos públicos. Ademais, o interessa-
do em constituir ou fazer parte de uma cooperativa deve tomar conhecimen-
to da legislação cooperativista, bem como procurar as unidades estaduais da 
OCB, afim de participar dos cursos e palestras que são oferecidos no intuito 
de apresentar o Sistema e o modelo cooperativista. 

2º PRINCÍPIO | GESTÃO DEMOCRÁTICA PELOS SÓCIOS
“As cooperativas são organizações democráticas controladas por seus só-

cios os quais participam ativamente no estabelecimento de suas políticas e 
na tomada de decisões”. – ACI.

A cooperativa deve desenvolver suas atividades empreendedoras com base 
no princípio da Gestão Democrática, isso significa dizer que deve ser gerida 
e administrada pelos seus membros. 

A gestão democrática na cooperativa baseia-se na pessoa e não no capital, 
o que significa dizer que cada pessoa tem o mesmo direito independente do 
capital integralizado na sociedade.

Para cumprir a gestão democrática a cooperativa é obrigada a realizar anu-
almente uma Assembleia Geral Ordinária de cooperados e sempre que ne-
cessário uma Assembleia Geral Extraordinária. As cooperativas de trabalho, 
nos termos da Lei 12.690/12, têm também a obrigatoriedade de realizar ao 
menos uma Assembleia Geral Especial anual, sem exclusão das já previstas 
na Lei 5.764/71 (Ordinária e Extraordinária), para tratar de assuntos especí-
ficos como: disciplina, direitos e deveres dos sócios, dentre outros. A reali-
zação de uma Assembleia depende de vários procedimentos que devem ser 
seguidos pelos sócios, respeitando os preceitos legais da Lei 5.764/71.
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3º PRINCÍPIO | PARTICIPAÇÃO ECONÔMICA DOS SÓCIOS
“Os sócios contribuem de forma equitativa e controlam democraticamente 

o capital de suas cooperativas” – ACI.
A cooperativa é constituída para o exercício de uma atividade econômica de 
proveito comum, assim, ela deve ser economicamente viável, e para tanto é 
necessário um estudo de viabilidade.

Cada atividade exige um investimento necessário para torná-la possível, 
esse recurso (investimento) recebe o nome de capital social que será divido 
pelos sócios, essa divisão recebe o nome de quota parte, devendo o estatuto 
definir quanto que cada sócio deve subscrever (adquirir) e integralizar (pa-
gar) para fazer parte da cooperativa.

Assim, o capital social será dividido em quotas partes, sendo que cada 
quota não pode ser superior ao salário mínimo. Apesar desta observação, é 
recomendável que a quota seja estabelecida no valor de um real para facilitar 
a contabilização.

Para evitar a concentração do poder econômico, em regra, nenhum coo-
perado poderá subscrever mais de um terço do total das quotas partes. A lei 
estabelece ainda, que é proibida a distribuição de qualquer espécie de bene-
fício às quotas partes do capital ou vantagem ou privilégios, financeiros ou 
não, a favor de qualquer cooperado ou terceiros, salvo a distribuição de juros 
de 12% ao ano que incidirão sobre a parte integralizada. Ressalta-se que a 
cooperativa somente poderá distribuir juros ao capital se houver sobras ao 
final do exercício e se for prevista tal remuneração no estatuto.

4º PRINCÍPIO | AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA
“As cooperativas são organizações autônomas, de ajuda mútua, controla-

das pelos seus sócios” – ACI. 
As cooperativas devem ser autônomas tanto no aspecto econômico como 

no aspecto social. As decisões, riscos e resultados devem ser assumidos pe-
los sócios e não por terceiros. O controle da gestão deve ser realizado pelos 
próprios sócios.

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu que as cooperativas indepen-
dessem de autorização e proibiu a interferência estatal em seu funcionamen-
to. Isto significa que o Estado não pode tomar as decisões, gerir, destituir 
dirigentes, apropriar-se dos resultados do empreendimento cooperativo.

Atualmente não existe nenhum órgão que fiscalize as cooperativas, tal ati-
vidade é de competência dos próprios sócios, que podem fazê-lo diretamen-
te ou por meio de seus representantes eleitos para o Conselho Fiscal.
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5º PRINCÍPIO | EDUCAÇÃO, FORMAÇÃO E INFORMAÇÃO
“As cooperativas promovem a educação e a formação dos seus membros, dos 

representantes eleitos e dos trabalhadores, de forma que estes possam contri-
buir, eficazmente, para o desenvolvimento das suas cooperativas” – ACI.

Desde a primeira cooperativa, em Rochdale, os pioneiros do cooperativismo 
já destinavam um percentual para um fundo destinado à educação e formação 
de seus membros. Atualmente, as cooperativas são obrigadas a constituir um 
fundo que tem como objetivo a assistência social aos seus cooperados, familia-
res e quando previsto no estatuto, aos empregados da cooperativa. 

Em uma sociedade em que a pessoa é treinada para competir, ganhar, para 
chegar em primeiro lugar é muito difícil trabalhar em equipe, falar de coo-
peração, de ajuda mútua, colaboração. Assim, é imprescindível a atuação da 
cooperativa na formação e treinamento, principalmente, de seus membros 
no que tange à prática da cooperação.

6º PRINCÍPIO | INTERCOOPERAÇÃO
Muitas pessoas se dizem cooperativistas, entretanto, não operam e não adqui-

rem produtos e/ou serviços de cooperativas. Este princípio se apresenta no sen-
tido de que as cooperativas precisam contratar e operar com outras cooperativas 
de forma a fortalecer as parcerias e dar mais notoriedade ao movimento. 

Desta forma, uma cooperativa agropecuária deve dar preferência na con-
tração de uma cooperativa de transportes de cargas. Uma cooperativa de 
trabalho deve preferencialmente adquirir seus produtos em uma cooperativa 
de consumo e operar com cooperativas de crédito. Uma cooperativa de pro-
dução industrial, artesanal e de reciclagem deve colocar seus filhos em uma 
cooperativa educacional. O fomento pelo consumo consciente reflete muito 
bem o princípio da intercooperação.

7º PRINCÍPIO | PREOCUPAÇÃO COM A COMUNIDADE
A cooperativa possui em sua essência a preocupação com o próximo, o que 

atualmente tem recebido o nome de responsabilidade social.
Algumas pesquisas apontam que onde existe uma cooperativa há um me-

lhor índice de desenvolvimento humano; que as cooperativas de crédito me-
lhoram as condições dos serviços financeiros; a cooperativa de trabalho re-
munera melhor seus sócios; a de consumo permite negociar mais qualidade 
através da compra em comum; que as cooperativas educacionais apresentam 
maior participação dos pais na educação de seus filhos; enfim, a cooperativa 
torna-se uma referência na comunidade.
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Diante do apresentado, os princípios supracitados corroboram com os 
principais objetivos norteadores do cooperativismo que são o de atender as 
necessidades dos cooperados; promover a formação, capacitação e educação 
dos envolvidos; a constante preocupação e cuidado com a comunidade em 
que a cooperativa está inserida; além de potencializar o seu papel como me-
canismo de melhoria na qualidade de vida e protagonismo político do seus 
cooperados, por meio da autogestão.

Dentre a infinidade de características e orientações na teoria cooperativis-
ta, alguns aspectos da realidade cooperativa são motivos de concordância 
entre diversos estudiosos do assunto:

O CONCEITO DE COOPERATIVA
Para entender um pouco melhor dos princípios, é preciso entender o con-

ceito de cooperativa. Nesse sentido, cooperativa é uma associação autônoma 
de pessoas unidas voluntariamente para fazer frente às suas necessidades e 
aspirações econômicas, sociais e culturais comuns por meio de uma empre-
sa de propriedade conjunta e democraticamente controlada. Tal conceito foi 
definido pela ACI – Aliança Cooperativista Internacional. O modelo organi-
zacional das organizações cooperativas se pauta na gestão democrática, onde 
todos possuem igual direito de participar e votar nos ambientes promovidos à 
participação social dos cooperados. 

Pela lei geral das cooperativas, a Lei5.764/71, para uma cooperativa cons-
tituir-se são necessárias 20 pessoas que contribuam para o exercício de uma 
atividade econômica de proveito comum, sem o objetivo de remunerar o 
capital de seus sócios, ou seja, sem finalidade de lucro. A cooperativa é criada 
para gerar benefícios aos seus sócios, tendo características legais e doutrina-

Na sua essência 
a cooperativa 
é um 
empreendimento 
econômico  

O empreendi-
mento coopera-
tivo deve servir 
aos interesses 
dos seus mem-
bros  

Por extensão, 
a cooperativa 
beneficia a co-
munidade de um 
modo geral  

Como empre-
endimento 
econômico a 
cooperativa 
realiza a 
intermediação 
dos 
interesses dos 
seus membros 
com o mercado  

Nesse caso prevalecem as 
questões imperativas de 
eficiência, produtividade e 
competitividade econômica, 
tanto no que se refere 
às relações internas da 
cooperativa com seus 
cooperados, quanto no que 
se refere às relações externas 
com o mercado 
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rias própria. Vale ressaltar que na lei supracitada, em seu artigo 107, para o 
seu funcionamento, as cooperativas são obrigadas a registrarem-se nas enti-
dades estaduais da Organização das Cooperativas Brasileiras – OCB.

Em 19 de julho de 2012, foi promulgada a Lei 12.690, que instituiu e dis-
ciplinou a organização e o funcionamento das cooperativas de trabalho e, 
especificamente para este ramo, reduziu o número mínimo de sócios para 
constituição.  O que antes era necessário 20 sócios, após esta lei que enqua-
dra as cooperativas de trabalho, são necessários somente 7 sócios para cons-
tituir uma cooperativa.

Diante do contexto apresentado, podemos observar que a união de pessoas 
em torno de um negócio (atividade econômica) de interesse comum é o que 
faz surgir um empreendimento cooperativo. Por sua vez, a cooperativa é um 
sistema diferenciado e democrático de organização social que busca melho-
res condições sociais e econômicas, e é caracterizado por ser um sistema im-
pulsionado por metas individuais, metas organizacionais e metas do marco 
institucional da sociedade em geral. Nesse ímpeto, no processo de gestão e 
controle democrático, à medida que os cooperados delegam aos membros 
eleitos a responsabilidade do planejamento das diretrizes e acompanhamen-
to da execução das decisões tomadas, estes mantêm para si a faculdade equi-
valente de controle sobre esses seus representantes. Por isso, a participação 
dos indivíduos organizados em cooperativas implica no exercício do contro-
le permanente da atuação de seus representantes de modo que as diretrizes 
planejadas e deliberadas pela Assembleia sejam cumpridas.

Para visualizar as instâncias hierárquicas e organizacional de uma coope-
rativa, a Figura 1 apresenta a estrutura geral do organograma organizacional 
das cooperativas.

Figura 1  Organograma geral das cooperativas
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Como podemos observar na Figura 1, quem administra a cooperativa é o 
Conselho de Administração e/ou Diretoria eleita em assembleia. Tais instân-
cias são compostas exclusivamente por cooperados que exercem um manda-
to nunca superior a quatro anos, sendo obrigatória a renovação de, no míni-
mo, um terço de seus componentes, como aponta o art. 47 da Lei 5.764/71. 

O Conselho de Administração pode ser constituído por um presidente, um 
vice-presidente e, comumente, por um secretário. No caso das cooperativas 
que possuem uma Diretoria, a sua composição varia de acordo com as ca-
racterísticas e necessidades das cooperativas. Pode-se ter Diretor Presidente, 
Diretor Secretário, Diretor Financeiro, Diretor Comercial, Diretor de Proje-
tos e entre outros. Ademais, o que deve ser salientado é que as cooperativas 
devem ter esses regramentos e atribuições explicitados em Estatuto Social, 
seguindo os preceitos legais da Lei 5.764/71 e, para os casos das cooperativas 
de trabalho, adequados às exigências da Lei 12.690/12.

Temos então, um quadro diretivo que deve estruturar e proporcionar 
oportunidades de acesso aos mercados para a cooperativa, no intuito de 
incrementar ganhos financeiros e retorno aos seus cooperados. Portanto, o 
interesse do cooperado e o da cooperativa, nessas negociações ou operações, 
obedece à mesma causa final: a cooperativa visa servir o cooperado, para 
melhorar sua atividade econômica, e o cooperado serve-se da cooperativa 
para o mesmo fim. Por isso, nas cooperativas os cooperados tem como prin-
cipal característica um papel múltiplo, ou seja, eles podem ser, ao mesmo 
tempo donos (sócios), clientes, usuários, fornecedores e gestores.

ESSÊNCIA DAS COOPERATIVAS
Ressaltando que as cooperativas são uma forma de organização social para 

exercício de uma atividade econômica de proveito comum, baseada na igual-
dade de direitos e não na apropriação do trabalho alheio, cujo cooperado é o 
dono e usuário do empreendimento, abaixo seguem algumas características 
intrínsecas à este tipo de empreendimento:
● Exercício de uma atividade de proveito comum – Os sócios devem oferecer ou 
adquirir um produto ou serviço do mercado de forma coletiva. A ativida-
de econômica refere-se ao negócio da cooperativa resultante da organização 
dos seguintes fatores: capital, insumos, tecnologia, competência, relaciona-
mento e trabalho;
● Dupla qualidade – Os cooperados são ao mesmo tempo donos e usuários 
(trabalhadores/consumidores) do empreendimento cooperativo. Na figura 
de usuário, o cooperado utiliza-se dos benefícios oferecidos pelo empreen-
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dimento cooperativo, na figura de dono ele participa das decisões, assume os 
riscos do negócio e se apropria dos resultados. Tais papéis são complemen-
tares e indissociáveis;
● Igualdade de direitos – Na cooperativa a relação é baseada no trabalho e não 
no capital de seus sócios. Cada membro tem direito a um só voto, inde-
pendentemente do capital social integralizado, ou seja, todos têm direito de 
participar das decisões, de operar com a cooperativa, votar e ser votado para 
os cargos sociais.
● Não apropriação do trabalho alheio – A cooperativa busca remunerar o trabalho 
de seus cooperados, eliminando o intermediário da relação econômica, as-
sumindo os riscos da atividade e apropriando-se do excedente do trabalho 
que é divido entre os cooperados. Ela não visa o lucro que é caracterizado 
pela apropriação do excedente do trabalho em função do capital.

LEGISLAÇÃO COOPERATIVISTA
Como vimos, existem normas internacionais e nacionais que regulam o 

cooperativismo, segue Tabela 2 sobre as principais normativas.

NORMATIVA OBSERVAÇÕES
Recomendação 193 da OIT – Organiza-
ção Internacional do Trabalho

Aprovado em 2002 na conferência da OIT.

Lei Marco para as Cooperativas da 
América Latina

Aprovado em 2008 pela Aliança Cooperativa 
Internacional – Américas.

Constituição da República Federativa do 
Brasil 

A Constituição em diversos dispositivos tratou 
sobre o cooperativismo.

Lei 5.764/71 A principal legislação brasileira sobre o coope-
rativismo.

Lei Complementar 130/09 Dispõe sobre o cooperativismo de crédito.

Lei 12.690/12 Dispõe sobre a organização e o funcionamento 
das Cooperativas de Trabalho.

Lei 10.406/02 Trata-se do novo Código Civil que trouxe um ca-
pítulo específico “Das Sociedades Cooperativas”.

Lei 11.488/07 Estendeu alguns benefícios do estatuto da micro 
e pequena empresa para as cooperativas.

Lei 9.867/99 Dispõe sobre a criação e funcionamento das 
cooperativas sociais.

Medida Provisória 1.715/98 Autorizou a criação do S ESCOOP – Serviço 
Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo.

Tabela 2  Principais normativas que regulam o cooperativismo
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RAMOS
Para facilitar a organização e representação do movimento cooperativista, a 
OCB classificou os diferentes tipos de cooperativas em 13 ramos de atuações. 
Nesse sentido, para a classificação dos ramos da cooperativa são fixados di-
versos critérios, buscando identificar as semelhanças. Não existe um único 
critério de classificação das cooperativas. 
Pode-se utilizar como um critério a forma de relacionamento com o merca-
do, assim as cooperativas se classificam como organização do consumo ou 
organização do trabalho. 

Atualmente, a OCB classifica de acordo com os seguintes ramos

Agropecuário

Destinado a receber transportar, classificar, padronizar, armazenar, be-
neficiar, industrializar e comercializar a produção de seus cooperados. A 
cooperativa pode ainda adquirir e repassar aos sócios bens de produção 
e insumos necessários ao desenvolvimento de suas atividades. Dentro 
deste ramo existem diversas culturas: arroz, feijão, café, soja, milho, 
trigo, cana-de-açúcar etc.

Consumo
D estinado a aquisição de bens de consumo e fornecimento ao seu qua-
dro social. Este ramo realiza compras em comum de diversos produtos 
de uso diário.

Habitacional

Destinado a atuar no ramo imobiliário. A cooperativa habitacional quando 
constituída por trabalhadores pretende construir e comercializar unidades 
habitacionais. Quando constituída por consumidores, a cooperativa visa 
propiciar a construção e aquisição da casa própria a preço de custo. Na 
vertente consumo, a cooperativa pode funcionar pelo sistema de autofi-
nanciamento, financiamento externo e ainda por meio de mutirão. 
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Crédito

Destinado a estimular a poupança e o desenvolvimento de programas 
de assistência financeira e geração de benefícios financeiros a seus 
sócios. Neste ramo existem cooperativas de crédito rural, crédito mútuo 
(urbano), cooperativa de crédito de empresários e crédito aberta, esta 
última também denominada de “cooperativa de crédito do tipo Luzzatti”, 
em homenagem a um de seus idealizadores, o italiano Luigi Luzzatti. 
O cooperativismo de crédito, além de observar as normas do Conselho 
Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil, possui legislação 
específica, a Lei Complementar 130, de 19.07.2009, que dispõe sobre o 
sistema nacional de crédito cooperativo.

Educacional

Destinado a desenvolver atividades educacionais. A cooperativa educa-
cional pode ser constituída por professores para prestação de serviços. 
Também pode ser constituída por pais e/ou responsáveis de alunos ou 
pelos próprios alunos para aquisição coletiva de serviços de educação. A 
cooperativa deste ramo pode criar, organizar, manter e dirigir instituições 
de ensino e educação, bem como adquirir material educacional para for-
necimento aos cooperados, seus filhos e dependentes. Este ramo deve 
observar as normas do MEC – Ministério da Educação e Cultura.

Infraestrutura 

Composto por cooperativas destinadas à aquisição ou comercialização 
de serviços de energia elétrica, saneamento básico, telefonia e abaste-
cimento de água. A atividade de telefonia precisa observar as regras da 
ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações e a atividade de ener-
gia elétrica regras da ANEEL – Agência Nacional de Energia Elétrica.

Mineral
As cooperativas inseridas nesse ramo buscam pesquisar, extrair, indus-
trializar, comercializar, importar e exportar produtos minerais.

Produção
Destinado a produção, beneficiamento, industrialização e comercializa-
ção de produtos. Estão enquadradas no ramo produção as cooperativas 
da linha industrial, artesanal e de reciclagem – coletiva seletiva.

Saúde

Quando formado por profissionais da área da saúde, visa à prestação de 
serviços de saúde bem com a preservação e a promoção da saúde huma-
na; quando formada por usuários de serviços de saúde, visa a aquisição 
coletiva do serviço. As cooperativas que comercializam planos de saúde 
devem observar as regras da ANS – Agência Nacional de Saúde.
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Transporte

Destinado à prestação ou aquisição de serviços de transportes de cargas 
e de passageiros. Deste ramo, destacamos as seguintes modalidades: 
táxi, transporte escolar, transporte de cargas, moto-táxi, fretamento, etc. 
As cooperativas de transporte terrestre devem observar as regras da 
ANTT – Agência Nacional de Transporte Terrestre.

Turismo e 
lazer

Destinado à prestação ou aquisição de serviços turísticos, artísticos, 
de entretenimento desportivo e de hotelaria.  As cooperativas deverão 
observar as normas do Ministério do Turismo de Lazer.

Trabalho 

Ramo residual, o que não se enquadra nos serviços específicos 
(transporte, educacional, saúde, produção, agropecuário, habitacional, 
etc.) enquadra-se neste ramo. A cooperativa surge a partir de um grupo 
empreendedor para realizar uma atividade econômica. A cooperativa 
organiza o trabalho e demais recursos necessários para viabilizar um 
negócio, na forma de serviços e ou produtos, oferecendo-os ao mercado 
e remunerando o quadro social por meio dos resultados financeiros 
obtidos. Este ramo conta uma legislação específica, a Lei 12.690/12, que 
disciplina e organiza o funcionamento dessas cooperativas.

Social
/Especial

Regido pela Lei 9.867, de 10.11.1999, objetiva a integração social 
de pessoas que se encontre em desvantagem frente ao mercado de 
trabalho. Qualquer ramo acima citado pode se enquadrar como uma 
cooperativa social, desde que a maioria do quadro social seja composta 
por deficientes físicos, mentais e sensoriais, dependentes químicos, 
egressos de prisões, condenados a penas alternativas e adolescentes 
em idade adequada para o trabalho.
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Fotos: Arquivo MNCR
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NÃO HÁ SAÚDE SEM VALORIZAÇÃO 
E PAGAMENTO JUSTO

Movimento Nacional dos Catadores de Materiais Recicláveis (MNCR)

O preconceito social e a discriminação institucionalizada proporcionam 
uma visão sobre o ofício da catação como espaço de risco e insalubridade. 
É tratado como caso de polícia. São diversos os episódios registrados a uso 
da força Estatal “protegendo” lixões pelo Brasil afora contra o trabalho de 
catadores de materiais recicláveis. Os órgãos fiscalizadores agem energica-
mente em caso de irregularidades e a profissão é constantemente citada por 
políticos e autoridades públicas como um trabalho que não deveria existir. 

Os catadores de materiais recicláveis são a ponta de uma cadeia produtiva 
injusta, uma cadeia produtiva suja45 – sistema de produção que é sustentado 
pelo trabalho precarizado de catadores que exercem a atividade sem qual-
quer vínculo empregatício. Eles vendem materiais recicláveis para ferros-ve-
lhos pequenos e médios, e até para redes de comércio de sucata. Além do tra-
balho em condições precárias, há casos de trabalhos análogos à escravidão, 
servidão por dívida, aluguel de carroças e trabalho infantil. São situações que 
violam os direitos humanos dos catadores, um dilema moral da indústria 
da reciclagem que, no Brasil, apesar de ser considerado um dos maiores do 
mundo, ainda é mantido pela exploração destes trabalhadores. A indústria 
da reciclagem no Brasil é abastecida por bolsões de miséria espalhados por 
todo o país. Segundo estimativa do Movimento Nacional dos Catadores de 
Materiais Recicláveis (MNCR), 90% de tudo que é reciclado vêm das mãos 
dos cerca de 800 mil catadores e catadoras em atividade nas ruas das metró-
poles, que atuam diretamente dentro de lixões a céu aberto ou organizados 
em cooperativas, associações e grupos não formalizados.

O trabalho individual com carroças ou outras ferramentas para transporte 
dos materiais é fonte de controvérsias principalmente em relação à ergono-

45 MNCR, IPEA, 2009.
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mia dos trabalhadores e trabalhadoras, que chegam a carregar até 600 quilos 
com tração humana. Sem ter acesso a equipamentos que gerem escala de 
produção, esses catadores se tornaram presas ainda mais frágeis para a ex-
ploração. Há uma falsa impressão de que o trabalho individual rende melhor 
remuneração, pois não é submetido ao pagamento de impostos e custos com 
equipamentos, combustível e outras despesas, no entanto, o trabalhador(a) 
individual – quase 90% da categoria – não têm rotina regular de trabalho e 
chega a ter turnos de 16 horas diárias, fato que explica a remuneração maior 
em comparação ao trabalho em uma organização que conta com 8 horas 
de trabalho diário. Esse trabalho excessivo é agravado quando realizado em 
turnos noturnos e sob intempéries. 

O MNCR usa o símbolo da carroça em sua bandeira, que remete às origens 
da catação no Brasil, mas não defende o uso das carroças como melhor ferra-
menta de trabalho. Contudo, é preciso defender o direto de toda a categoria 
trabalhar e ter acesso às ruas acima de tudo, além de lutar para que grada-
tivamente as condições de trabalho melhorem. E para melhorar a saúde e a 
segurança da categoria é preciso agregar novas tecnologias, como associar 
o uso de carrinhos para otimizar a rota de caminhões, na qual, as carroças 
percorrem pequenos perímetros para que o caminhão trafegue em pontos 
específicos de aglutinação dos materiais coletados, economizando combus-
tível e melhorando a eficiência da coleta porta a porta. Para isso, a superação 
do trabalho individual é imprescindível. 

As organizações de catadores de materiais recicláveis são a porta de aces-
so para a inclusão social de uma população excluída e marginalizada pela 
sociedade. Ao recebê-la, sem discriminação, também assume papel de assis-
tência social, educativa/profissional e promotora de saúde. Nas organizações 
de catadores muitos profissionais recebem as primeiras instruções e enca-
minhamentos na área da saúde. Os municípios que trabalham com saúde 
familiar, por meio de agentes de saúde, procuram estabelecer parcerias com 
essas organizações para proporcionar atendimento e acompanhamento per-
manente; o grupo torna-se um facilitador do trabalho Estatal por sua orga-
nização popular e sensibilização, junto aos seus membros, da importância da 
saúde para o bom desenvolvimento do trabalho de coleta, triagem, educação 
ambiental e destinação dos resíduos sólidos. 

De modo geral, os catadores(as) têm sua saúde negligenciada, muito em 
função de sua condição social de exclusão. Chegam nas organizações sem 
nunca terem feito um único atendimento em toda vida. Moradores de pe-
riferia sofrem com a falta de equipamentos públicos, outros, em situação 
de rua ou moradores de comunidades, têm atendimento negado nos órgãos 
públicos por não conseguir comprovar residência na região do atendimento. 
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São agravantes a fome, a baixa nutrição e a falta de saneamento básico, além 
de fatores socioeconômicos, como renda, educação, qualidade de moradia e 
ambiente de trabalho, os chamados determinantes sociais da saúde, são tão 
ou mais importantes que a assistência médica, como confirma o importante 
relatório da Organização Mundial da Saúde46. Os negros e negras, indígenas, 
mulheres e LGBTs também sofrem com tratamento preconceituoso ao che-
gar no sistema de saúde – tanto público, quanto privado47. 

Em resumo, os trabalhadores e trabalhadoras já chegam nas organiza-
ções com diversos problemas de saúde agregados ao longo de suas vidas. A 
organização é justamente o espaço seguro de atenção a esses problemas, é, 
portanto, uma organização de utilidade pública e como tal deve estabelecer 
parceria com as prefeituras municipais para atendimento dessas demanda, 
por sua função zelar pela saúde da população de maneira universal. 

No entanto, não é o que acontece. Não há hoje uma metodologia adequada 
para estimar o custo do serviço de inclusão social desenvolvido pelas orga-
nizações de catadores, pois elas absorvem pessoas em situação de exclusão 
social, o que economiza recursos públicos para o município, mas não é res-
sarcida por essas ações. Como mensurar o impacto dos benefícios públicos 
com a recuperação e reinserção de pessoas na sociedade?

As organizações de catadores são, portanto, espaços de cuidado, que não 
medem esforços para trazer as pessoas para o processo de organização. Elas 
fazem, muitas vezes, o papel do Estado, frequentemente de maneira informal 
cuidam da saúde das pessoas por meio de parceria e voluntariado.

Além dos problemas de saúde adquiridos quase sempre antes de o cata-
dor ou catadora ingressar na organização, há também os riscos eminentes a 
profissão, principalmente quando a organização não possui o investimento 
necessário do poder público para funcionar de maneira adequada. Em 2006, 
o MNCR realizou um estudo em parceria com o departamento de economia 
da Universidade Federal da Bahia (UFBA) que definiu quatro situações em 
que se encontram as organizações de catadores. 

46 Closingthe Gap in a Generation: Health EquitythroughActiononthe Social Determinantof Health”.
47 FERRAZ.
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“Na situação 01 o grupo formalmente organizado em associação ou cooperati-
va com prensa, balança, carrinhos e galpão próprios, com capacidade de am-
pliar sua estrutura física e de equipamentos a fim de absorver novos catadores 
e criar condições para implantar unidades industriais de reciclagem; na situ-
ação 02 o grupo formalmente organizado em associação ou cooperativa, con-
tando com alguns equipamentos, porém precisando de apoio financeiro para 
a aquisição de outros equipamentos e/ou galpões. As cooperativas deste grupo 
estão numa fase intermediária – com falta de alguns equipamentos para poder 
expandir a produção – necessitando de reforço de infraestrutura para ampliar 
a coleta e assim formalmente incluir novos catadores de materiais recicláveis; 
na situação 03 o grupo em organização, contando com poucos equipamentos 
– alguns de sua propriedade – precisando de apoio financeiro para a aquisi-
ção de quase todos os equipamentos necessários, além de galpões próprios; na 
situação 04 o grupo desorganizado – em rua ou lixão – sem possuir quaisquer 
equipamentos, e frequentemente trabalhando em condições de extrema preca-
riedade para intermediários. É necessário apoio financeiro para a montagem 
completa da infraestrutura de edificações e de equipamentos.” 48 

Com base no cruzamento de dados estatísticos, o estudo concluiu que o 
principal fator para que uma organização de catadores possa ser autossus-
tentável diz respeito a infraestrutura, ou seja, equipamentos, veículos, galpão 
etc. Uma organização com infraestrutura adequada oferece melhores condi-
ções de trabalho para os trabalhadores(as) e está diretamente ligada à segu-
rança e saúde dos profissionais. A pesquisa oferece argumentos científicos 
e dados concretos dos valores monetários a serem investidos, bem como o 
benefício diretamente relacionado ao investimento com a geração de novos 
postos de trabalho no mercado formal com a inserção dos catadores(as) que 
trabalham de maneira individual e informal. Revela, ainda, que, comparado 
a outras profissões, o investimento em organizações de catadores é o que 
menos recursos exige para criação de um novo posto de trabalho. 

Outro fato importante a ser considerado em relação a saúde desses traba-
lhadores(as) é a condição de gênero. As mulheres são a maioria nas orga-
nizações de catadores, chegando a cerca de 70% do contingente em média. 
São, em muitos casos, arrimos de família, com dupla jornada de trabalho. 
É recorrente a atuação das mulheres no trabalho de triagem e classificação 

48 MNCR/PANGEA- UFBA-GERI, 2006.
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dos materiais, trabalho que é considerado núcleo do processo produtivo das 
organizações de catadores49, por isso também é a função que recebe maior 
pressão interna dentro do empreendimento, além de ser uma atividade pou-
co valorizada frente a funções consideradas “mais pesadas” como a operação 
de maquinário, deslocamento, carregamento e transporte de materiais, fun-
ções consideradas masculinas.  

A demanda de gênero requer atenção especial e políticas públicas especí-
ficas, assim como a procedimentos no cotidiano de trabalho que atendam as 
necessidades e realidade social das mulheres catadoras. 

A Lei 12.305/10 é clara quanto à responsabilidade das prefeituras em im-
plementar o serviços de coleta seletiva nos municípios, com prioridade a in-
clusão social dos catadores(as). Não resta dúvida de que o investimento em 
infraestrutura é função do poder público municipal, podendo ser dotados de 
recursos federais para esse fim, mas são poucas as prefeituras que cumprem 
a lei de maneira integral.  

Para as organizações de catadores a lei é implacável, a grande maioria se 
encontra em situação de endividamento, pois são pressionadas financeira-
mente devido à quantidade de obrigações fiscais e jurídicas que devem res-
ponder. O Ministério do Trabalho e Previdência classifica o trabalho dos ca-
tadores como sendo insalubre pela norma NR15, pois são expostos a agentes 
biológicos contidos no lixo urbano. A Organização Pan Americana de Saúde 
também tem esse entendimento:

“Esse trabalho representa riscos para a saúde dos trabalhadores, pelo poten-
cial de contaminação dos resíduos, por acidentes com materiais perfurocor-
tantes, dentre outros. Também são frequentes problemas de dores musculares 
ou na coluna pelos movimentos repetitivos e são comuns casos de alcoolismo 
entre esses trabalhadores.
Visando prevenir esses problemas, os serviços de limpeza urbana devem adotar 
medidas como vacinação, exames médicos regulares e o uso de Equipamentos de 
Proteção Individual – EPIs e de Equipamentos de Proteção Coletiva - EPCs.”50 

A nova legislação de cooperativas de trabalho, em que as organizações de 
catadores foram classificadas a contragosto, exigem obrigações das quais as 
organizações que não recebem pagamento das prefeituras por serviços (a 
imensa maioria) não têm condições de arcar com retirada mínima, férias re-
muneradas, 13o salário, seguro, adicional de insalubridade etc. Esses direitos 

49 WIRTH, 2013.
50 DIAGNÓSTICO ANALÍTICO DA SITUAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO 
BRASIL pág. 44.
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são importantes para organizar o trabalho dos catadores, mas precisam vir 
acompanhados de obrigações também do poder público, pois do modo como 
funciona hoje torna-se inviável para os catadores, o que reforça o discurso pre-
conceituoso que de “as organizações de catadores são ineficientes”. 

Recentemente, as organizações vêm sendo cobradas a apresentarem pla-
nos do PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional e 
do PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, obrigações esta-
belecidas pelo Ministério do Trabalho e Previdência pelas NR-7 e NR-9, que 
visam promover e preservar a saúde e a integridade dos trabalhadores e tra-
balhadoras em decorrência dos riscos físicos e ambientais existentes nos lo-
cais de trabalho. É uma obrigação de qualquer estabelecimento de trabalho, 
mas por falta de fiscalização, poucas empresas, instituições públicas e priva-
das têm conhecimento de sua existência e obrigatoriedade. A fiscalização é 
requerida apenas para quem está em situação financeira mais fragilizada, as 
organizações de catadores. 

A saúde desses trabalhadores e trabalhadoras tem ligação direta com o 
fator econômico e não será alcançada se não houver o reconhecimento, de 
fato, dessa função na sustentabilidade das cidades brasileiras. Isso significa 
valorização e pagamento justo por esse trabalho por quem diretamente se 
beneficia dele.

Nesse sentido, o Movimento Nacional dos Catadores de Materiais Reciclá-
veis (MNCR) afirma que é preciso defender e fortalecer o Sistema Único de 
Saúde e criar programas de atenção aos catadores de materiais recicláveis com 
treinamento e assistência permanente. Essa é uma preocupação estabelecida 
há muitos anos no Programa Nacional de Luta51, no qual, as bases orgânicas do 
MNCR são orientadas a “estabelecer parcerias com unidades de saúde pública 
e programas de acompanhamento comunitário de trabalhadores”. A saúde é 
reconhecida como objetivo estratégico das lutas, o que implica ter prioridade 
nas reivindicações juntos aos poderes públicos em diversos níveis. Um exem-
plo é na esfera legislativa, onde o MNCR apresentou à Comissão de Legislação 
Participativa da Câmara de Deputados, em Brasília, uma Sugestão de Projeto 
Lei para permitir a aposentadoria especial de catadores(as) que trabalham há 
anos na área sem a necessidade de contribuição prévia. A proposta reduziria 
a contribuição junto ao INSS para 2,3% do rendimento, hoje a categoria paga 
20% da renda. Outro projeto em tramitação é a Proposta de Emenda Consti-
tucional (PEC) 309/2013 que altera o §8º do art. 195 da Constituição Federal, 
para dispor sobre a contribuição para a seguridade social do catador de ma-

51 Programa Nacional de Luta, MNCR.
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terial reciclável que exerça suas atividades em regime de economia familiar, 
também no sentido de garantir acesso à seguridade social aos catadores(as) de 
materiais recicláveis hoje excluídos da Previdência Social. 

Os efeitos sociais do incentivo à política de organização dos catadores de ma-
teriais recicláveis no Brasil, fonte de inspiração para outros países do mundo, 
não são percebidos e documentados. As modernas cooperativas de catadores 
de materiais recicláveis dão um testemunho vivo de que é possível escapar do 
círculo vicioso da pobreza. Os antigos catadores de papel – que povoavam os 
grandes centros urbanos – junto com os catadores de lixões, vêm gradativa-
mente se organizando e constituindo uma verdadeira categoria ocupacional 
do trabalho, de fato, e agora de direito após a aprovação da Lei 12.305/2010 
que chancela de maneira definitiva essa política de inclusão social por meio 
do trabalho. A catação de materiais recicláveis nos centros urbanos de nosso 
país precisa ser apoiada por mecanismos abrangentes e estáveis. E os princi-
pais agentes desse processo são os catadores e suas organizações. Por estarem 
situados na base da pirâmide de todas as cadeias de reciclagem, constituem os 
elos multiplicadores do processo de revalorização macroeconômica nesse setor.

Segmentar esta categoria entre os demais agentes da reciclagem equivale ao 
reconhecimento do papel relevante – entretanto mal remunerado – que os ca-
tadores de materiais desempenham do ponto de vista macroeconômico, sani-
tário e, principalmente, ambiental. Equivale também a reorientar estrategica-
mente a ação do poder público para além de programas de cunho assistencial, 
na direção de viabilizar a inserção social sustentável desse estrato social.

Uma observação final parece relevante. Recentemente, vem surgindo ini-
ciativas de investimentos que visam incinerar os resíduos sólidos urbanos, 
procurando caracterizar essa atividade como reciclagem. Argumenta-se que 
a recuperação do conteúdo energético – que os materiais constituintes desses 
resíduos podem liberar através de sua queima a altas temperaturas – seja uma 
forma de reciclagem. Há um eminente risco desse tipo de discurso falso ser 
difundido no país, visto que a incineração de resíduos vem sendo desestimu-
lada em diversas partes do mundo, como exemplo da recente diretiva da União 
Europeia, que retira esse tipo de tecnologia dos beneficiados pelo programa 
de mecanismos de desenvolvimento limpo. É uma tecnologia impopular em 
todo mundo e que por isso está migrando para países em desenvolvimento 
pela facilidade que o poder público absorve lobbies empresariais e nível alto 
de corrupção de agentes públicos, principalmente na área de tratamento de 
resíduos sólidos. É preciso combater esse discurso, pois a incineração compete 
e inviabiliza completamente o processo de reciclagem, consequentemente, a 
inclusão de milhares de trabalhadores e trabalhadoras. 
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ASPECTOS CONSTRUTIVOS DE GALPÃO DE TRIAGEM

Fernando Freitas Fuão

ASPECTOS SANITÁRIOS E DE CONSERVAÇÃO 
HIGIÊNICA DAS INSTALAÇÕES

Para que as ações de controle preventivo da saúde possam ser praticadas, o 
espaço físico é o fator indispensável, associado às boas práticas de manejo dos 
materiais para verificação de sinais e vestígios dos diferentes animais sinantró-
picos. Considerando-se a realidade atual das centrais de triagem, muitos são 
locais de atração de animais sinantrópicos (os pontos de coleta seletiva, na rua 
não serão tratados neste capítulo).

A organização do espaço, assim como a facilidade de limpeza, a textura dos 
materiais empregados, a pintura e a cor, a iluminação, a localização das gaiolas, 
a localização de ralos e grelhas e outros elementos, são fatores que influenciam 
diretamente na saúde, segurança e bem estar dos recicladores. Para melhor 
explicar essas especificidades de uma central de triagem vamos dividi-lo em 
três grandes setores que nos ajudam a organizar o espaço, são elas: a área de 
triagem, área de prensagem e a área de armazenagem.

A área de triagem abrange o lugar em que o material chega ao galpão por 
meio dos caminhões da prefeitura, ou mesmo através dos carrinheiros. O lu-
gar onde ele é despejado, gaiola-cesto, ou mesmo no chão para posteriormente 
ser separado nas mesas, bancadas ou esteiras. A área de prensagem é o espaço 
e momento em que o material, após ser selecionado por categorias, é prensado 
em prensas mecânicas. O terceiro espaço é a armazenagem, onde são coloca-
dos os fardos prontos para serem comercializados.

A Figura 1* mostra um exemplo da relação dessas três áreas:

* Todas as figuras apresentadas neste capítulo têm como fonte: Fuão, Fernando. Manual como construir e 
reformar um galpão de reciclagem. UFRGS.CNPq. Porto Alegre. 2015.
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Cada uma dessas áreas tem a sua especificidade. A zona de triagem, por 
exemplo, é uma das mais sujeitas ao derramamento de restos de alimentos, 
líquidos, sólidos e pastosos, provenientes do material que é despejado pelos 
caminhões da prefeitura, seja nos cestos-gaiolas ou diretamente no chão. São 
esses líquidos provenientes de alimentos que atraem animais como ratos, ba-
ratas, formigas, aranhas, ou mesmo a criação de vermes.

A zona de prensagem é outra área onde se produz um derramamento bas-
tante grande desses líquidos e restos de alimentos contidos dentro das emba-
lagens. Exatamente pelo fato de a prensa comprimir esses materiais faz com 
que os líquidos saiam e impregnem o piso, principalmente quando não é liso e 
impermeável.  Portanto, as áreas sujeitas aos maiores derramamentos de restos 
de alimentos (líquidos, sólidos e pastosos) são a zona de triagem e prensagem, 
essas deverão possuir sistema de drenagem, caimento de pisos, ralos e grelhas, 
que facilitem a lavagem e higienização periódica. Todo o galpão, sempre que 
possível, deverá ser provido de vários pontos de água para a limpeza onde 
possa ser conectada uma mangueira.

Figura 1  As três zonas de um galpão de triagem

Figura 2  Galpão com desnível interno
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ÁREA DE TRIAGEM E RISCOS DE ACIDENTE
Um dos acidentes comuns que acontece na área de triagem é com o pessoal 

dos caminhões que ficam dentro e encima das sacolas para fazer o descarre-
gamento do material nas gaiolas-cestos. É frequente acidentes com cortes e 
perfurações nas pernas, devidos a objetos cortantes. Por isso a importância de 
botas de borracha e utilização de luvas resistentes. Outro acidente, frequente, 
que acontece é devido a péssima qualificação profissional do pessoal do cami-
nhão que joga as sacolas sem perceber que muitas vezes a gaiola-cesto não tem 
anteparo até a parte superior (tela) para que não caia em cima os catadores.

MESAS, BANCADAS E ESTEIRAS E OS RISCOS 
DE ACIDENTE PARA O RECICLADOR

Para nosso entendimento, um galpão produtivo é o que tem em torno de 30 
a 40 catadores.

A triagem no galpão pode ser através de:

Bancadas Uma mesa contínua ao longo da gaiola onde os recicladores 
trabalham individualmente, e afastados uns dos outros.

Mesas
Mesas retangulares, colocadas perpendicularmente à gaiola, onde 
trabalham quatro, seis, ou mesmo oito pessoas, dependendo do 
tamanho. 

Esteira
É uma esteira rolante mecânica onde se coloca o material, que, ao 
longo da trajetória, vai sendo triado pelos recicladores, cada um, en-
carregado de separar determinados tipos de materiais. 

Figura 3  Galpão sem desnível interno
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Cada um desses sistemas tem relação direta nas condições de trabalho dos 
recicladores e riscos de acidentes. Os riscos mais frequentes desta etapa para o 
catador são: acidentes com materiais perfurocortantes, ergonômicos, poeiras, 
bactérias, vírus, fungos, substâncias químicas.

BANCADA

Quando o modelo adotado é a bancada, as bombonas e bags se acomodam 
nas laterais e algumas nas costas do reciclador. O inconveniente para o recicla-
dor é que tem que se virar constantemente para suas costas e laterais para de-
positar os materiais nas respectivas bombonas e bags, e assim provoca lesões, 
e ou torções por esforço repetitivo.

A gaiola sempre provoca escurecimento sobre a bancada, a luz que entra 
pela parte superior da gaiola não atinge a zona de trabalho, deixando o catador 
numa zona mais escura. Na medida em que o material é triado, vão abrindo-
se buracos por onde a luz passa provocando o que se chama ‘ofuscamento’ 
(quando a luz bate diretamente no olho). A iluminação que é feita através da 
cobertura, dos sheds (janelas no telhado), também não consegue atingir a ban-
cada, geralmente ilumina somente as costas do reciclador, e ele próprio acaba 
sombreando a área de trabalho que está a sua frente.

Figura 4  Bancada, vista superior

Figura 5  Bancada, corte transversal
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MESAS

A altura da bancada ou da mesa deve coincidir com a da boca de saída da 
gaiola (90-100 cm), altura mais confortável para o trabalho.

O tampo da mesa é a parte mais visível durante toda a atividade de sepa-
ração dos materiais, a cor do tampo é fundamental para não cansar os olhos, 
embaralhar a visão, evitar dores de cabeça e cansaço visual. Sugerimos uma 
cor clara e neutra (branco, palha, cinza claro) para que os materiais se des-
taquem sobre ela. O material do tampo das mesas pode ser impermeável, 
lavável e durável. O tampo da mesa é um dos lugares onde também há um 
grande derramamento de líquidos e restos de alimentos, e deve ser constan-
temente limpo e removido esses rejeitos.

Ao contrário da bancada, no sistema de mesas de 4 ou 6 catadores, a luz que 
vem da gaiola e dos sheds não é um problema, pelo contrário: essa iluminação 
se torna favorável ao trabalho, já que os olhos dos catadores estão voltados 
para os outros lados, a luz entra lateralmente.

Figura 6  Iluminação na bancada individual

Figura 7 Medidas de mesa
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BOMBONAS – BIG BAGS E OS RISCOS DE ACIDENTES 
Para evitar uma série de acidentes, como lesões por esforço repetitivo, tor-

ções e riscos de acidentes de corte corporal e stress nas mesas, aconselha-se 
colocar as bombonas em volta da mesa segundo um critério de zonas rela-
cionadas aos pesos e riscos dos materiais. As bombonas para materiais mais 
leves, como pets e plásticos, deveriam ser colocadas próximas da gaiola e do 
reciclador; uma segunda zona acolheria materiais de pesos médios (pape-
lões, tetrapack, pet) e os mais pesados (garrafas, vidro e sucata) para a ponta 
da mesa, facilitando o trabalho de retirada das bombonas e evitando o risco 
de cacos de garrafas. Nunca se deve colocar as bombonas para as garrafas 
longe, obrigando o reciclador a arremessar a garrafa provocando um ruído 
estressante de vidro quebrado e quando cai fora da bombona e espalha uma 
infinidade de cacos de vidros.

Figura 8  Iluminação na mesa

Figura 9  Colocação das bombonas e bags
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ESTEIRAS
São poucos os galpões que possuem esteiras. A esteira tem aspectos positi-

vos e negativos sobre o corpo do catador. Normalmente, são mais utilizadas 
em galpões que fazem a separação entre lixo orgânico e seco. Entretanto, a 
esteira pode ser também colocada em galpões que fazem a coleta seletiva.

Dimensões comuns de uma esteira
Comprimento 10-20 metros
Largura  80 centímetros
Altura  1,00 – 1,10 metro

VANTAGENS E DESVANTAGENS DA ESTEIRA E OS 
CUIDADOS COM A SAÚDE DO RECICLADOR

A utilização das esteiras ajuda a tornar o galpão mais limpo e organizado. Os 
riscos mais frequentes de lesão na esteira são devido:

• A altura inadequada da esteira. A altura da esteira para trabalhos 
leves deve ser entre 5 e 10 cm abaixo da altura do cotovelo. Altura 
fora dessa faixa pode provocar lesões musculoesqueléticas.
• Os catadores devem ter espaço suficiente para movimentar joelhos 
e pernas. 
• Os corredores paralelos à esteira devem ser suficientemente lar-
gos para que os bomboneiros possam desempenhar suas tarefas sem 
obstrução, evitando assim acidentes.
• A velocidade da esteira transportadora deve ser ajustada entre as 
capacidades do catador mais hábil e a do menos hábil; a velocidade 
mais alta não deve exceder 10 m/min e pode provocar náuseas no 
catador devido ao efeito visual.

Foto : Fernando Fuão

Figura 10  Esteira. Galpão COARLAS. Canoas. Rio Grande do Sul
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GAIOLAS-CESTOS
A gaiola-cesto é um dos elementos vitais ao funcionamento, organização 

e higiene de um galpão, tanto usando o sistema de esteira como de mesas e 
bancadas. A gaiola deve estar sempre no interior do galpão, nunca na parte 
externa, e deve, sobretudo, ser protegida o máximo possível do sol e da chuva 
para que o material não apodreça.

FORMATO DA GAIOLA E RISCOS DE ACIDENTES
Deve-se ter atenção especial com o formato da gaiola, uma forma inadequa-

da pode proporcionar alguns riscos de acidentes: não subir na montanha de 
sacolas dentro da gaiola para esparramar as sacolas ali depositadas – dessa 
forma evita-se o risco de cortar os pés ou afundar uma perna e fazer algum 
corte em uma lata ou vidro. Isso ocorre quando a gaiola tem uma profundi-
dade grande. Sugerimos uma medida média de 1,50m para profundidade, 
baseada no alcance do braço para a retirada da sacola, ou com auxílio de um 
pequeno puxador.

A tela da gaiola pela parte de dentro do galpão deve ir até o telhado para 
impedir que as sacolas, ao serem jogadas do caminhão, acabem caindo den-
tro do galpão provocando acidentes.

A BASE DA GAIOLA E OS ASPECTOS REFERENTES À LIMPEZA
A base da gaiola pode ser de duas formas:

• A base da gaiola pode ser feita por um aterramento, acompa-
nhando a mesma elevação do terreno pelo lado de fora ou sendo 
um aterramento somente para a base. É mais higiênica porque eli-
mina o espaço de baixo da gaiola que normalmente acumula su-
jeira, Essa base, e a parede de fundo, quando houver, devem ser 
revestidas com material impermeabilizante, ou revestimento cerâ-
mico para limpeza.

Ilustração de Cintia Duarte. 
Fonte: Fuão, Fernando. 
Manual como construir 
e reformar um galpão de 
reciclagem. UFRGS.CNPq. 
Porto Alegre. 2015

Figura 11  
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• A gaiola tem a estrutura independente do galpão e é considera-
da como um objeto colocado no interior do galpão. A parte mais 
crítica, em termos de sujeira e odor, é a que fica embaixo da base 
da gaiola, onde se acumulam restos de lixo e chorume (líquido que 
escorre de garrafas, caixas tetrapack e latas). Esse espaço deve ser 
lavado diariamente, observando para que não fiquem poças de 
água embaixo da gaiola.

 

A limpeza da gaiola deve ser feita sempre que ela estiver vazia, o que pode 
ocorrer diariamente ou semanalmente. Mesmo que não esteja completamente 
vazia, restando alguns sacos e sacolas deve-se deslocá-los para que se faça a 
limpeza com vassouras e a lavagem com uma mangueira de jato.

Para facilitar a lavagem é importante a colocação de pontos de água próxi-
mos à gaiola, também a colocação de ralos sifonados, com fechamento, ou gre-
lhas no chão para coletar a água na linha divisória das gaiolas se da bancada, 
assim como fazer o caimento adequado do piso.

Figura 12  Gaiola com base e com desnível

Figura 13  Limpeza da gaiola com base e com desnível
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PRENSAGEM
A área de prensagem é o espaço onde são prensados os diversos tipos de 

materiais já triados, compreendendo dois espaços:
1. Interno – As baias/bags e o espaço onde ficam as prensas. É uma 
área também muito propensa a acidentes de trabalho e riscos de 
contaminação.
2. Externo – Materiais como vidros, garrafas, e potes são colocados 
fora do galpão e dispostos sobre um telheiro enquanto aguardam 
comprador. Infelizmente, a maioria dos galpões não possui máqui-
nas trituradoras de vidros, esse trabalho é feito manualmente por 
uma pessoa com o auxílio de uma pá ou outro utensílio semelhante. 
Um momento de alto risco de acidentes graves. No mínimo para 
isso deveria usar botas de borracha de cano alto, avental protetor, 
luvas e óculos.

Chamam-se baias os espaços separados, geralmente cercados de tela e des-
tinados aos diversos tipos materiais que ficam à espera da prensagem. Variam 
de altura de um a dois metros. Essas baias também são locais de grande der-
ramamento de líquidos, o inconveniente delas é que às vezes o material fica 
depositado ali vários dias até que se forme um volume suficiente para ser pren-
sado. E durante esse período até que seja esvaziado o piso não pode ser lavado, 
e acaba criando foco de baratas, ratos e vermes.

Uma vez retirados os materiais das baias, são colocados aos poucos na pren-
sa, prensados várias vezes até formar o fardo, que é finalmente atado, retirado 
da prensa e levado para a zona de armazenagem.

 

Figura 14  Colocação do reciclável na baia
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As prensas, geralmente, estão localizadas próximas às tomadas, que, por sua 
vez, estão nos pilares centrais do galpão ou próximos às paredes.

Os riscos na prensa se referem, principalmente, a acidentes com mãos e bra-
ços, por isso o ideal é ter prensas com sensores para que se auto desliguem ao 
ter o compartimento de carga invadido pelas mãos; acidentes de corte com a 
corda de enfardamento são também frequentes e bastante sérios, assim como 
acidentes de choque elétrico da prensa, voltagem 220V. Portanto, é importante 
observar fios desencapados e a questão do fio de aterramento da prensa, e todo 
o sistema elétrico: disjuntores, fios.

O prenseiro e o ajudante do prenseiro sempre devem usar botas de borra-
chas, luvas e protetores nas pernas, avental de material resistente, óculos prote-
tor. Na prensa é comum, às vezes, conter pequenos objetos soltos que ao serem 
prensados com os demais podem deslocados para fora da prensa quase como 
projeteis (balas) que podem causar sérios danos ao atingir um catador.

Para cada tipo de prensa há uma série de recomendações de seu uso para 
evitar acidentes de trabalho, por isso a importância da capacitação específica 
do prenseiro para a prensa a ser usada. O prenseiro é uma profissão especifica 
dentro do galpão. Cabe à coordenação do galpão fornecer gratuitamente ao 
cooperado EPI adequado a cada atividade.

ILUMINAÇÃO E RISCOS DE ACIDENTES NAS PRENSAS
A área de prensagem também precisa de intensa ventilação e iluminação. 

Normalmente nessa zona é bastante fraca, e muitas vezes é necessário contar 
com iluminação artificial, principalmente próximo às prensas, para evitar ris-
cos de acidentes de trabalho. 

ARMAZENAGEM E COMERCIALIZAÇÃO
Depois de retirados da prensa, os fardos são levados para a zona de arma-

zenagem onde ficam aguardando a venda. As dimensões dos fardos variam 

Fonte: http://www.cempre.org.br/download/guia_col_seletiva_2014.pdf

Figura 15  Prensa hidráulica vertical e prensa horizontal
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de acordo com o tamanho da prensa. Dependendo do espaço disponível, po-
dem ser colocados lado a lado ou empilhados um em cima do outro. Quanto 
mais tempo permanecem dentro do galpão mais chance de atraírem agentes 
sinantrópicos, e o fato de ficarem muito tempo armazenados significa que 
o dinheiro não está entrando no bolso do catador. Os catadores colocam os 
fardos no caminhão com auxílio de uma empilhadeira ou elevador. Os riscos 
de acidentes nessa área referem-se basicamente aos equipamentos como em-
pilhadeiras, balanças, fragmentadoras de papel.

EMPILHADEIRAS
A maioria dos galpões não possui empilhadeiras. São muito úteis, e caras, 

mas ajudam muito na produção do galpão. O reciclador deve estar ciente que 
elas são responsáveis por um grande número de acidentes em fábricas.

Os riscos, por exemplo, no caso da empilhadeira que não usa paletes, e re-
quer que uma outra pessoa suba em cima da pilha dos fardos para acomodar 
o novo fardo, é o de, ao virar o fardo ou acomodar, ela possa comprimir os pés 
ou mesmo comprimir o próprio corpo. Um dos motivos de acidentes com as 
empilhadeiras é a falta ou treinamento adequado para os operadores. O re-
ciclador que trabalha com a empilhadeira deve estar ciente que sua profissão 
não é de reciclador e sim de um operador de empilhadeira.

Outros fatores de acidente de trabalho com a empilhadeira são: corredo-
res estreitos, área desorganizada e muito cheia de materiais, paletes em mau 
estado de conservação, carga muito pesada. Em geral, deve-se restringir as 
pessoas de se aproximarem em áreas onde a empilhadeira está operando.

FRAGMENTADORA DE PAPEL
Alguns galpões fazem a trituração de papéis sigilosos e ou documentos. 

Os riscos no manuseio dessa máquina são grandes também, deve-se evitar 
inserir a mão ou dedos nas lâminas da fragmentadora, evitar a utilização de 
pulseiras, joias, gravatas, roupas com mangas largas, tudo que possa entrar 
na máquina acidentalmente.

ESTRUTURA DOS GALPÕES
Em termos estruturais, o mais importante são as questões da estrutura com re-

lação ao risco de incêndio, bastante frequentes nos galpões de reciclagem. A es-
trutura em concreto armado, concreto pré-fabricado, ou mesmo estruturas me-
tálicas possuem maior estabilidade, durabilidade e segurança contra incêndios. 
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As estruturas de madeira podem ser a opção quando não há muitos recursos. 
Para a execução de um galpão em madeira é possível utilizar a mão de obra 
dos próprios recicladores. Isso, porém, apresenta aspectos negativos como a 
fácil deterioração quando expostas as intempéries, riscos de incêndio, ação de 
cupins, mofo e agentes decompositores localizados no próprio lixo.

ABASTECIMENTO DE ÁGUA
A definição das redes de distribuição de água deverá prever diversos pontos 

de uso pelo galpão, garantindo a higiene e limpeza de toda a área.
A água para consumo humano para ingestão, preparo de alimento e banho 

deve atender ao padrão de potabilidade.
É importante para garantir a saúde do catador e evitar doenças, que exis-

tam duas caixas d’água: uma para o galpão e serviços de limpeza, e outra 
específica para cozinha/refeitório, vestiários/banheiros. A possibilidade da 
contaminação da caixa d’água do galpão, por roedores e insetos, é muito 
maior que a do centro sociocultural, por isso a necessidade preventiva dessa 
separação, recomenda-se que sejam feitas lavagens de seis em seis meses, nas 
caixas d’água, com soluções desinfetantes.

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO COM GALPÃO, CENTRO SOCIAL, COZINHA 
E VESTIÁRIOS E SANITÁRIOS

A escolha da área para a construção de unidades de triagem é um dos as-
pectos relevantes do projeto. O dimensionamento da área deverá ser condi-
zente com a quantidade de resíduos a serem processados, tempo de estocagem 
temporária, capacidade produtiva da equipe, número de catadores e turnos de 
trabalho.

O reciclador/catador não deve ser considerado ou equiparado a um ope-
rário de uma fábrica; por serem associações e cooperativas, eles necessitam 
de outros espaços que tragam uma oportunidade de melhorar suas condições 
de vida e trabalho, aqui consideradas como parte relevante na saúde do cata-
dor. Na verdade, o que chamamos “galpão de triagem/reciclagem” deve ser 
incondicionalmente constituído por duas partes diferenciadas em sua especi-
ficidade: o galpão e o centro sociocultural. Algumas vezes constituindo-se até 
de dois prédios separados: um para o trabalho destinado a triagem, o galpão 
propriamente dito; e o segundo volume – destinado a parte social, adminis-
trativa e cultural – onde podem estar o refeitório/cozinha, a sala de encontro 
e festejos, os vestiários/banheiros, a salas de alfabetização, o telecentro, a sala 
para artesanato e oficinas e administração; salvo casos particulares de edifícios 
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já construídos e adaptados para se tornar um galpão de reciclagem.
Para isso, devemos considerar a forma mais fácil de colocar o galpão e seus 

anexos (refeitório, salas, vestiários etc.) dentro do terreno. A colocação deve 
estar associada à orientação solar e aos ventos dominantes e também à acessi-
bilidade dos caminhões que entregam e recolhem o material. O centro socio-
cultural deve se abrir para a comunidade, ou seja: a parte comunitária (refei-
tório, salas de aula, telecentro etc.) deve estar voltada preferencialmente para a 
frente do terreno, a fim de integrar-se à comunidade, e evitar a relação direta 
dos resíduos sólidos (odores, ruídos, roedores e insetos).

IMPORTANTE
• Evitar a construção do galpão em terrenos alagadiços, devido a 
umidade proveniente do solo, bem como possíveis enchentes que 
possam ocorrer nesses locais.
• Evitar terrenos em área de risco, como encostas e barrancos, e ou-
tros locais propensos a acidentes causados por intempéries ou ou-
tros fatores.
• É importante que as áreas de produção estejam separadas das 
áreas de cozinha, refeitório, sanitários vestiários, salas de alfabe-
tização, telecentro e outras atividades socioculturais, isso facilita 
a higienização dos espaços e o maior controle de isolamento dos 
animais sinantrópicos, que geralmente estão nas áreas onde ficam 
os materiais recicláveis.

Abaixo apresentamos alternativas de disposição do “galpão” e do “espaço 
sociocultural” dentro do terreno.

Dessas alternativas considera-se a melhor justamente aquela que coloca o 
centro cultural na frente, na interface direta com a comunidade, como espa-
ço mesmo de divulgação do galpão, ou na lateral.

 Espaço sociocultural na frente Espaço sociocultural na lateral

Figura 16  Espaço sociocultural e galpão em volumes separados 
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INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E VESTIÁRIOS
O número de banheiros é importante para que seja garantida a saúde e higie-

ne das recicladoras. As recomendações de dimensionamento de vasos e chu-
veiros em termos de legislação vigente, ou mesmo as indicações de pesquisas 
recentes são completamente desvinculadas da realidade dos recicladores. Elas 
demonstram o grau de desconhecimento sobre essa população, a especificida-
de de seu trabalho, e o descaso com sua saúde.

Um primeiro ponto a ser considerado é que esses catadores, em sua maioria, 
estão em alto grau de vulnerabilidade social, muitos são moradores de rua, ou-
tros em suas casas ou barracos nem vasos sanitários e ou chuveiros possuem. 
Portanto é importante ter vasos e chuveiros em quantidade razoável para que 
as recicladoras e recicladores, após o dia inteiro trabalhando com os resíduos 
sólidos (lixo), possam tomar banho e realizar suas necessidades; que as recicla-
doras possam pegar seus filhos nas creches de banho tomado, trata-se, pois de 
questões de higiene e fundamentais para saúde e auto estima dos recicladores 
e de seus familiares. 

SANITÁRIOS/VESTIÁRIOS
O grau de cuidado de um galpão por parte da coordenação administrativa 

e de seus cooperados pode ser representado pela aparência, limpeza e orga-
nização do banheiro/vestiários e da cozinha. Inicialmente, é importante dife-
renciar os banheiros dos vestiários. Chamamos banheiro o espaço destinado ao 
vaso sanitário e a pia, já o vestiário entendemos como o ambiente que compre-
ende os chuveiros, armários, bancos e o espaço para se vestir.

Figura 17  

Ilustração de Cintia Duarte. 
Fonte: Fuão, Fernando. Manual como construir e reformar um galpão de reciclagem. UFRGS.CNPq. Porto Alegre. 2015
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PRINCIPAIS PROBLEMAS AO SE PROJETAR BANHEIROS E VESTIÁRIOS EM UM 
GALPÃO DE RECICLAGEM E QUE AFETAM DIRETAMENTE A SAÚDE DO CATADOR

Número reduzido de chuveiros e vasos sanitários em relação à quantidade de catadores gera 
um longo tempo de espera por parte das catadoras cansadas ao final da jornada. Por exem-
plo, fazendo o cálculo do tempo de banho de 15 minutos por recicladora, após uma jornada de 
trabalho, a terceira catadora terá que esperar meia hora para poder banhar-se. Também deve-se 
considerar que a maioria dos catadores são mulheres, mães, esse período de tempo de espera 
se torna muito significativo na vida delas, pois no seu dia a dia têm que saírem correndo para 
buscar seus filhos em creches ou escolas. Quando o número de chuveiros é mais reduzido 
ainda, esse tempo de espera pode se estender até uma hora, inviabilizando o próprio banho e 
tendo que voltar para casa muitas vezes suja. Esse fato é determinante na autoestima feminina, 
baixando ou elevando. E pode até ser motivo de abandonar o trabalho.

Equivocada igualdade na quantidade de banheiros/vestiários masculinos e femininos quando na 
prática o número de mulheres é geralmente maior, cerca de 70% a 80% dos catadores. Deve-se 
evitar essa simetria entre banheiros masculinos e femininos, pois muito dos chuveiros ficarão 
ociosos se o número de homens for inferior ao das mulheres, enquanto que o número superior 
de mulheres demandarão um maior número de chuveiros.

Falta de diferenciação entre banheiros/vestiários masculinos e femininos, por exemplo, o femi-
nino exige a colocação de espelho e local para fazer a maquiagem, no banheiro masculino, por 
exemplo, um mictório ajuda muito na manutenção e limpeza dos vasos sanitários.

Com frequência, vasos podem entupir, e as resistências dos chuveiros podem queimar, impossi-
bilitando o uso durante algum tempo, por isso, sempre se deve dimensionar o banheiro/vestiário 
com um número de chuveiros e vasos sanitários não menos que três e dois respectivamente.

Outro dado conflitante, que não deve ser ignorado, é a questão de gênero (homossexuais 
e transexuais), pois pode gerar problemas sua aceitabilidade tanto no vestiário masculino 
como no feminino.

CÁLCULO DO NÚMERO DE CHUVEIROS E VASOS SANITÁRIOS
CHUVEIROS – Consideramos 1 chuveiro para cada 4 catadores
Exemplo de cálculo:
Para um total de 30 catadores
70 % de mulheres = 21 mulheres
30% de homens = 9 homens
MULHERES: 5 chuveiros
HOMENS: 2 a 3 chuveiros
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VASOS SANITÁRIOS – Consideramos 1 vaso para cada 5 catadores
Exemplo de cálculo:
Para um total de 30 catadores
70% de mulheres = 21 mulheres
30% de homens = 9 homens
MULHERES: 4 vasos
HOMENS: 2 vasos

Localização
Aconselha-se a construção do volume de banheiros e vestiários como um 

prédio isolado próximo ao galpão, de preferência com acesso coberto. Caso 
não haja possibilidade, ou em casos de adaptação e reformas do galpão, deve-
se procurar que as portas dos banheiros sejam externas ao galpão, assim como 
as aberturas. A área das aberturas banheiros destinadas à ventilação, segundo 
o código de obras, é 1/20 da área do piso, mas pode ser maior.

Revestimento 
Sugere-se a utilização de revestimento cerâmico nas áreas molhadas, tan-

to para o piso quanto para as paredes, para evitar o aparecimento de mofo e 
fungos. Nos banheiros, o revestimento deve ser colocado no piso, e também 
na área da parede em torno do vaso sanitário (até a altura de 1metro), e na pia 
próximo à torneira. Nos vestiários, deve-se usar revestimento na região do box 
(piso e parede).

É essencial que o piso do “box” tenha caimento direcionado ao ralo. As pa-
redes e teto podem ser rebocadas e pintadas com tinta acrílica ou outra lavável 
com antimofo.

COZINHA/REFEITÓRIO
A cozinha e o refeitório não podem ficar dentro do galpão de reciclagem.
A cozinha deve ser separada do refeitório.
O refeitório deverá prever uma área mínima de 1m2 por usuário, além de 

instalação de pia, bebedouro, geladeira, aquecedor de marmitas e fogão. Deve 
se ter cuidado para que as baratas, moscas e ratos que transitam pelo galpão 
não se desloquem até a cozinha e o refeitório.

O projeto de uma cozinha é bastante complexo, não só pelos os equipamen-
tos e utensílios que necessita, mas, sobretudo, pelas normas de higiene e saú-
de que são estabelecidas para a viabilização de uma cozinha. São normas que 
dizem respeito a questões como: reservatório e água, controle de água para 
consumo, prevenção de roedores e insetos, paredes e revestimentos, tipo de 
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piso, forros, aberturas mínimas, iluminação e ventilação, exaustão mecânica, 
pias, cubas, armários para guardar utensílios etc.

A cozinha deve ter entrada independente do refeitório, com separações bem 
evidenciadas e de preferência a única comunicação possível entre eles é de um 
‘passa prato’, com a possibilidade de ser fechado com uma janela, assim como 
também a parte de depósito de limpeza, preferencialmente, não pode ter co-
municação direta com a cozinha. A cozinha deve ser mais fechada possível, 
para evitar o entra e sai de pessoas, e também contra a entrada de insetos e 
roedores. As janelas e portas da cozinha devem ser teladas. Os banheiros tam-
bém não podem se abrir diretamente para cozinha, assim como o pequeno 
deposito de lixo.

Pensamos que é muito prático também dentro do refeitório a colocação de 
pias para lavagem das mãos dos catadores.

As legislações municipais possuem critérios para cozinhas.

LIMPEZA DAS ÁREAS
Áreas críticas são aquelas que estão sempre em contato com recicláveis 

com contaminação. Essas áreas devem ser limpas e desinfetadas com hipo-
clorito a 1%.

Deve-se lavar as caixas d’água com água e solução desinfetante a cada seis 
meses.                       
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RISCOS À SAÚDE DO CATADOR DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS, MEDIDAS PREVENTIVAS E 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Ana Maria Maniero Moreira
Delaine Romano

Elizabeti Yuriko Muto
Telma de Cássia dos Santos Nery

A Organização Mundial da Saúde (OMS) aponta que muitos trabalhadores 
estão expostos a níveis inaceitáveis de riscos profissionais, tornando-se vítimas 
de doenças e acidentes ocupacionais, podendo até mesmo sofrer a perda da 
capacidade para o trabalho e do potencial de renda.

Os benefícios que a reciclagem proporciona para a sociedade e para o meio 
ambiente são indiscutíveis. No entanto, os riscos à saúde e qualidade de vida 
enfrentados pelos catadores são preocupantes, sejam eles trabalhadores infor-
mais que atuam em ruas, logradouros públicos e nos ainda existentes lixões, 
mas também para os que exercem as atividades em Centrais de Triagem (CTs), 
organizados em cooperativas ou associações.

De acordo com a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), os catadores 
de materiais recicláveis são agrupados em:

5192-05 (CMR)  Catador de material reciclável: catador de ferro-velho, catador 
de papel e papelão, catador de sucata, Catador de vasilhame, enfardador 
de sucata (cooperativa).

5192-10 (SMR)  Selecionador de material reciclável: Separador de material 
reciclável, Separador de sucata, Triador de material reciclável, triador de 
sucata.

5192-15 (OPR)  Operador de prensa de material reciclável: enfardador de ma-
terial de sucata (cooperativa), prenseiro, prensista. Entretanto essa classi-
ficação mostra-se incompleta e não contempla outras atividades desenvol-
vidas pelos trabalhadores em CTs, como, por exemplo, o coletor externo e 
os fragmentadores de papel e vidro. As CTs têm como finalidade coletar, 
receber, triar, prensar, armazenar e comercializar materiais recicláveis e, 
por vezes, podendo ocorrer até certo beneficiamento do material. Porém, 
raramente existe rigidez quanto aos postos de trabalho, sendo a rotativida-
de de funções muito grande.
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De qualquer modo, independentemente da função, o risco à saúde durante 
a manipulação de resíduos é muito acentuado, principalmente nos países em 
desenvolvimento, nos quais o contato entre o trabalhador e os resíduos é maior 
e o nível de proteção menor. Dessa forma, a aplicação de diretrizes de segu-
rança e saúde no trabalho para essa atividade torna-se necessária, visto que a 
principal preocupação desses trabalhadores é garantir a sua subsistência e a de 
sua família, negligenciando sua própria saúde.

MAS, O QUE SIGNIFICA RISCO?
“É toda e qualquer possibilidade de que algum elemento ou circunstância 

num dado processo e ambiente de trabalho possa causar danos à saúde, seja 
através de acidente, doenças ou do sofrimento aos trabalhadores ou ainda atra-
vés da poluição ambiental”.

Por outro lado, a questão da saúde do catador é muito mais abrangente do 
que se considerar apenas os riscos nos locais de trabalho e está fortemente 
relacionada com as condições de vida, como salário, moradia, alimentação, 
lazer e a sua participação na sociedade. Portanto, é muito importante que o 
catador de material reciclável saiba reconhecer quais são os riscos presentes no 
seu ambiente de trabalho. 

Vários estudos sobre as condições de trabalho dos catadores organizados 
em cooperativas e associações ilustram a precariedade do ambiente e a vulne-
rabilidade dos trabalhadores às inúmeras doenças relacionadas ao trabalho. 
São problemas comumente encontrados em CTs: periculosidade dos materiais 
manipulados; indisponibilidade de tecnologias seguras e facilitadoras; déficit 
de treinamento; baixa adesão ao uso de equipamentos de proteção; acúmulo 
de rejeitos; ambientes insalubres; presença de animais sinantrópicos, aciden-
tes, adoecimento físico e mental. Também são frequentes dores musculoes-
queléticas e problemas respiratórios, gastrintestinais, auditivos e emocionais. 

Neste capítulo estão indicados os riscos presentes no local de trabalho do 
catador e os cuidados necessários para se prevenir a ocorrência tanto de aci-
dentes e doenças, assim como de problemas ambientais. Esses riscos estão re-
lacionados principalmente às características físicas, químicas e biológicas do 
ambiente de trabalho; os equipamentos, máquinas, materiais e processos; à 
organização e ao gerenciamento do trabalho; e a particularidades do próprio 
ambiente. 

Os fatores de riscos podem ser classificados em biológicos, químicos, físicos, 
ergonômicos e de acidentes, podendo estar presentes isoladamente, mas tam-
bém podem ser concomitantes no ambiente de trabalho.
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RISCO BIOLÓGICO é decorrente do contato com microrganismos, tais como 
vírus, bactérias, fungos, bacilos e protozoários. Esse contato pode ocorrer du-
rante a manipulação dos resíduos, porque nem sempre os materiais recicláveis 
são limpos e separados dos outros resíduos pela população.

Os principais agentes biológicos identificados nas centrais de triagem são: 
bioaerossois52, fungos, vírus, bacilos, bactérias e parasitas. Além disso, a pre-
sença de resíduos orgânicos entre os recicláveis pode atrair animais peço-
nhentos (cobras, aranhas, escorpiões, abelhas) e vetores de doenças (moscas, 
baratas, ratos, mosquitos e outros), favorecendo a ocorrência de diversas le-
sões e doenças.

As lesões mais comuns entre catadores são os cortes e as perfurações por 
objetos afiados. Muitos desses ferimentos se devem ao descarte de materiais 
sem a devida proteção ou identificação e, caso ainda estejam contaminados 
com agentes infecciosos, também podem vir a ocasionar doenças. 

Outra fonte de risco é a presença de materiais que nunca poderiam ser des-
cartados juntamente com os recicláveis, tais como agulhas de infusão, serin-
gas, alimentos em decomposição, excrementos, animais mortos (ratos, gatos 
e cães).

Trabalhadores que manipulam resíduos sólidos estão expostos aos agentes 
causadores das seguintes doenças: 

HEPATITE VIRAL A Hepatite A tem transmissão fecal-oral, por contato entre in-
divíduos ou por ingestão de água ou alimentos contaminados pelo vírus. As 
Hepatites do tipo B e C são transmitidas pelo sangue e podem causar cirrose 
e câncer.  O catador pode adquirir estes dois tipos da doença por meio de aci-
dente com material perfurocortante contaminado.

TÉTANO O bacilo do tétano é encontrado em águas putrefatas, latas enferruja-
das, solo, fezes de animais ou humanas.  Os sintomas são irritabilidade, dores 
nas costas e ombros, rigidez muscular localizada ou generalizada e contratu-
ras. É uma doença grave que compromete o sistema neurológico e pode levar 
à morte.

DENGUE O vírus é transmitido pelo mosquito Aedes aegypti que se prolifera em 
água acumulada em vasos, vasilhames, pneus, pisos irregulares, entre outros. 

52 Bioaressóis são partículas orgânicas suspensas no ar de origem animal ou vegetal, incluindo bactérias, 
vírus, fungos, esporos.
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Pode apresentar sintomas similares ao da gripe, dor de cabeça intensa, retro 
ocular, dores articulares e musculares. Pode evoluir para complicações graves 
como hemorragia, inclusive morte.

FEBRE AMARELA É doença infecciosa febril aguda que pode ocorrer em áreas ur-
banas infestadas pelo Aedes aegypti. Os sintomas iniciais são febre, calafrios, dor 
de cabeça intensa, dores no corpo, náuseas, vômitos, fadiga e fraqueza. Cerca de 
15% apresentam uma forma mais grave da doença com febre alta, icterícia (colo-
ração amarelada da pele e do branco dos olhos), hemorragias e, eventualmente, 
podem levar ao choque e morte por insuficiência múltipla de órgãos. 

FEBRE ZICA Transmitida pelo mesmo mosquito, geralmente não manifesta sin-
tomas ou tem evolução benigna com desaparecimento dos sintomas (dor de 
cabeça, febre baixa, dores leves nas articulações, manchas vermelhas na pele, 
coceira e vermelhidão nos olhos) após 3 a 7 dias.

FEBRE CHIKUNGUNYA Doença transmitida pelos mosquitos Aedes aegypti e Aedes 
albopictus. Os principais sintomas são febre alta de início rápido, manchas ver-
melhas na pele, dor de cabeça, músculos e articulações.

PSITACOSE OU ORNITOSE Doença transmitida pelas fezes de aves (canários, gali-
nhas, pombos) disseminadas com a poeira e aspiradas pelo homem. O qua-
dro clínico é caracterizado por dor de cabeça, febre, calafrios, dores muscula-
res, obstipação ou diarreia e acometimentos como otite, sinusite, bronquite e 
pneumonia.

LEPTOSPIROSE A transmissão ocorre pelo contato (mucosa íntegra ou pele lesio-
nada) com água ou solo contaminado pela urina de ratos portadores da doen-
ça. Os sintomas variam desde um estado gripal até a insuficiência do fígado e 
do rim.

RISCO QUÍMICO está relacionado ao contato com substâncias, compostos ou 
produtos que possam penetrar no organismo pela via respiratória, na forma de 
poeiras, fumos, névoas, neblinas, gases ou vapores; através da pele e mucosas 
lesionadas ou intactas ou por ingestão.

Muitos resíduos químicos são erroneamente enviados pela população para 
as CTs. Pilhas e baterias, lâmpadas fluorescentes, equipamentos eletroeletrôni-
cos, embalagens de agrotóxicos e óleos lubrificantes devem ser encaminhados 
aos respectivos programas de coleta para recuperação de alguns componentes, 
tratamento e disposição final correta. Não devem ser enviados restos de tinta, 
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solvente, cosméticos e bebidas, pois apesar das embalagens serem passíveis de 
reciclagem, podem causar sérios problemas de saúde aos trabalhadores que 
fazem a manipulação dos mesmos e ao meio ambiente. 

O desmonte e a separação dos componentes dos equipamentos eletroele-
trônicos pode gerar poeira tóxica, dessa forma a manipulação desses resíduos 
deve ser efetuada por pessoal capacitado e protegido com EPIs (Equipamentos 
de Proteção Individual) adequados.  

RISCO FÍSICO – Os agentes físicos são definidos como as diversas formas 
de energia a que podem estar expostos os trabalhadores, tais como tempe-
raturas extremas, ruído, vibrações, pressões anormais, radiações ionizantes e 
não ionizantes. No caso das cooperativas, os principais agentes são o ruído e 
as vibrações.

As condições do ambiente de trabalho também podem interferir no desem-
penho da atividade e no bem-estar psicofisiológico do catador. O ruído nocivo 
não é somente aquele que provoca danos ao aparelho auditivo, mas também 
aquele que atrapalha o bom desempenho do trabalho e que dificulta a comu-
nicação entre os trabalhadores. Ambientes mal iluminados podem propiciar 
acidentes ao dificultar a identificação de situações de perigo, assim como pro-
vocar desconforto e cansaço visual. O calor pode provocar desconforto tér-
mico (idem em relação ao frio), mal-estar, redução da eficiência e inibição do 
uso de equipamento de proteção individual por incômodo. A umidade baixa 
resulta em aumento dos sintomas de pele (rachadura, secura), irritação dos 
olhos e ressecamento nasal; já o excesso de umidade pode ocasionar descon-
forto e proliferação de agentes biológicos, tais como mofo e ácaros, causadores 
de alergias, irritações e asma.

Com relação aos catadores que realizam a coleta externa, a exposição à ra-
diação solar pode levar ao desenvolvimento de câncer de pele e a exposição à 
chuva pode causar diminuição da imunidade. 

RISCO DE ADOECIMENTO POR FATORES ERGONÔMICOS está relacionado 
a certas atividades durante o trabalho que envolvem posturas inadequadas e 
movimentos repetitivos; levantamento, transporte e descarga de pesos excessi-
vos; mobiliário e equipamentos incompatíveis, ausentes ou inadequados; con-
dições do ambiente e da organização do trabalho inadequadas; stress e jornada 
excessiva (duração, ritmo, turno e controle rígido). As principais consequên-
cias são os distúrbios musculoesqueléticos e o adoecimento mental relaciona-
dos ao trabalho, que crescem em importância em todo o mundo. 

No Brasil, a Norma Regulamentadora (NR) 17 – Ergonomia, do Ministério 
do Trabalho, estabelece diversos parâmetros para a adaptação das condições 
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de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a 
proporcionar conforto, segurança e um desempenho eficiente. Cabe ao em-
pregador realizar a análise ergonômica do trabalho, entretanto, como em coo-
perativas não existe o papel do empregador, os cooperados necessitam receber 
assistência de gestores e especialistas.

RISCOS DE ACIDENTES são os que dizem respeito ao arranjo físico no local 
de trabalho, à organização e limpeza, aos sistemas de proteção dos maquiná-
rios, às sinalizações e outros cuidados importantes para manter a segurança. 

Condições precárias, desconfortáveis e inseguras das instalações, utilização 
de técnicas operacionais improvisadas, equipamentos obsoletos, falta de dis-
positivos de segurança e de manutenção preventiva são frequentemente iden-
tificados em centrais de triagem.

Por desconhecimento, descuido ou desinteresse, a população ainda não se-
para adequadamente os recicláveis dos demais resíduos sólidos urbanos, o que 
tem ocasionado muitos acidentes em centrais de triagem e dificultado o pro-
cesso de triagem. 

O uso de EPIs atenua esses riscos, porém não impede a maior parte dos aci-
dentes. Alguns cooperados conhecem a função e importância dos EPIs, mas 
não os utilizam, alegando desconforto, calor e dificuldade de movimentação. 
Segundo eles, as luvas de proteção comum não impedem acidentes por objetos 
pontiagudos e cortantes, atrapalham o manuseio de materiais e precisam ser 
retiradas durante algumas tarefas como, por exemplo, na amarração de fardos. 
Além disso, são curtas deixando os braços e antebraços desprotegidos.

Pequenos cortes são comumente considerados pelos catadores como even-
tos normais e aceitáveis no desempenho da função, não sendo notificados. A 
precariedade das relações de trabalho, manifestada sob a forma de inexistência 
de licenças remuneradas em caso de acidentes ocupacionais, contribui para a 
subnotificação dos casos. Além disso, o risco pode ser ponderado como du-
plo, tendo em vista que os ferimentos podem se tornar porta de entrada para 
agentes patogênicos.

O Quadro 1 resume os principais fatores de risco identificados em CTs e os 
possíveis agravos à saúde relacionados.
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FATORES DE RISCO POSSÍVEIS AGRAVOS À SAÚDE

AGENTES BIOLÓGICOS
Infecções respiratórias, dermatológicas e digestivas causadas 
por bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, vírus, 
entre outros. 

SUBSTÂNCIAS TÓXICAS

Problemas dermatológicos (dermatoses, dermatites, queima-
duras, lesões corrosivas);
Doenças respiratórias (rinite, sinusite);
Doenças cardiovasculares; 
Intoxicações agudas ou crônicas; 
Infertilidade, más formações no feto;
Câncer.

POEIRAS
Desconforto respiratório, tosse, falta de ar, rinite; 
Síndrome da poeira orgânica tóxica (ODTS);
Doenças pulmonares obstrutivas crônicas (DPOC).

GASES TÓXICOS

Dor de cabeça, tontura, náusea, vômito;
Irritação dos olhos, nariz, garganta, tosse, chiado; 
Dor torácica;
Dormências/ formigamento em extremidades; 
Diminuição da resistência a infecções respiratórias; 
Piora de DPOC;
Doenças cardiovasculares; 
Câncer de pulmão.

RUÍDO

Zumbido, perda auditiva;
Dor de cabeça, fadiga, insônia, dificuldade de concentração, 
diminuição do desempenho, estresse físico e psicológico;
Aumento da pressão arterial, alterações hormonais.

VIBRAÇÕES
Distúrbios vasculares, osteomusculares, neurológicos e 
estresse.

SOBRECARGA FÍSICA
Distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho (DORT);
Sobrecarga da coluna vertebral;
Varizes.

POSTURA EM PÉ

Dores lombares resultantes da compressão dos discos 
intervertebrais; 
Dores articulares (pés, joelhos, quadris); 
Dores musculares devido à tensão para manter o equilíbrio;
Varizes e sensação de peso nas pernas devido a insuficiência 
do retorno venoso.

Quadro 1  Principais fatores de risco identificados em 
 Centrais de Triagem e os respectivos agravos à saúde
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MOVIMENTOS 
REPETITIVOS

Lesão por esforço repetitivo (LER) em joelhos, ombros e 
membros superiores.

ODORES Mal-estar, cefaleia, náusea e mau humor.

ESTRESSE

Ansiedade, depressão; 
Dor de cabeça, tensão, fadiga, oscilação de humor, frus-
tração, desamparo, dificuldade de concentração, insônia, 
transtornos mentais leves e severos; 
Hipertensão arterial, obesidade, doenças cardiovasculares 
isquêmicas, tabagismo, alcoolismo e abuso de drogas.

PROBLEMAS DE 
RELACIONAMENTO

Ansiedade, depressão, tristeza.

OBJETOS 
PERFUROCORTANTES

Cortes e perfurações de gravidade variáveis, principalmente, 
em membros superiores e inferiores, com risco de contamina-
ção das lesões.

PISOS ESCORREGADIOS, 
OBSTÁCULOS, TRABALHO 

EM ALTURA

Ferimentos variados e fraturas devido a quedas, escorregões 
e tropeços.

TRÂNSITO DE VEÍCULOS 
MOTORIZADOS

Atropelamentos, ferimentos variados, fraturas e até morte.

EQUIPAMENTOS OBSOLE-
TOS E SEM SISTEMA DE 

PROTEÇÃO

Lacerações, esmagamentos, fraturas, amputações, com risco 
de contaminação das lesões;

IMPACTOS POR OBJETOS 
PESADOS

Ferimentos variados e até fraturas expostas, com risco de 
contaminações das lesões.

CHOQUES Queimaduras, morte.

INCÊNDIOS Queimaduras, asfixia, morte.

MEDIDAS DE PREVENÇÃO DE RISCOS
Os gestores devem ter o compromisso de implementar, coordenar e acom-

panhar ações para a redução e eliminação dos riscos. Os trabalhadores de-
vem participar de todas essas fases e processos, estando atento às situações 
de riscos e acidentes no local de trabalho e se empenhar para que as medidas 
de prevenção sejam praticadas e evoluam continuamente.

A prevenção de riscos envolve diferentes fases, sendo que a primeira abrange 
o planejamento dos processos produtivos, seleção de tecnologias, adequação 
das instalações, organização das tarefas, aquisição de produtos e maquinários, 
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equipamentos de proteção e materiais e o conhecimento dos riscos. 
A segunda fase se refere ao gerenciamento de riscos, que consiste em reco-

nhecimento e monitoramento das situações de risco, e na melhoria contínua 
dos elementos do processo de trabalho relacionados à segurança e saúde dos 
trabalhadores. Nessa fase temos:

Manutenção preventiva dos equipamentos e maquinários;

Capacitação e disponibilização de informações quanto aos procedimentos 
operacionais de rotina ou em casos de emergência; 

Planejamento das tarefas sem sobrecarga à saúde física e mental dos 
trabalhadores;

Análise de falhas, por meio do registro e análise de incidentes, quase aci-
dentes ou ocorrências anormais e acidentes já ocorridos;

Discussão de temas de interesse coletivo, formação de Comissões Inter-
nas de Prevenção de Acidentes (CIPA) e tomadas de decisão com a parti-
cipação dos trabalhadores.

A terceira é a fase da remediação ou atenuação dos riscos. Inclui medidas 
como planejamento de procedimentos de emergências: evacuação, primeiros 
socorros, remoção e tratamento, além de posterior acompanhamento do aci-
dentado.

Normalmente, os acidentes são precedidos de falhas ou presságios, os quais 
deveriam ser registrados e analisados, evitando-se dessa forma acidentes futu-
ros e de maior gravidade. Instruções, manuais e treinamento dos trabalhado-
res para a realização das tarefas são elementos fundamentais na prevenção de 
acidentes e contaminações. 

As estatísticas de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho devem ser 
registradas e disponibilizadas para os trabalhadores, seus representantes, e aos 
Ministérios da Saúde (SUS) e do Trabalho. Além dos acidentes, algumas doen-
ças relacionadas ao trabalho podem surgir a médio e longo prazo.

As medidas de proteção coletiva devem obedecer certa hierarquia. Primei-
ramente procura-se tomar medidas para se eliminar ou substituir e, caso não 
seja possível, reduzir a exposição a agentes prejudiciais à saúde. A seguir, deve-
se recorrer àquelas que previnem a liberação ou disseminação desses agentes. 
Por último, investe-se em medidas que possam reduzir os níveis ou a concen-
tração desses agentes no ambiente de trabalho.
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Quando existe inviabilidade técnica de adoção de medidas de proteção cole-
tiva ou caso essas sejam insuficientes, devem ser adotadas medidas de caráter 
administrativo ou de organização do trabalho e a utilização de Equipamento 
de Proteção Individual – EPI.

MEDIDAS PARA A REDUÇÃO DOS RISCOS BIOLÓGICOS:
● Instalar sistema de ventilação e exaustão para melhorar a qualidade do ar;
● Manter a limpeza do local de trabalho;
● Combater o acúmulo de água em pisos, frascos, recipientes, equipamentos 
abandonados e outros;
● Evitar exposição de matéria orgânica e armazenamento prolongado de re-
síduos que atraem vetores;
● Evitar o armazenamento de materiais e rejeitos em locais descobertos, su-
jeitos ao calor e umidade; 
● Realizar o controle de pragas e vetores periodicamente. Inibir a sobrevi-
vência, crescimento e disseminação de pombos;
● Incentivar os trabalhadores a lavarem as mãos antes de se alimentarem, 
fumarem e ao colocar as luvas e estimular a higiene pessoal após o encerra-
mento das atividades;
● Impedir a ingestão de alimentos vencidos ou deteriorados e o consumo de 
outros produtos encontrados entre os resíduos;
● Disponibilizar refeitórios, com locais para a guarda, preparo e consumo 
de alimentos e para a lavagem das mãos; 
● Fornecer sanitários e vestiários limpos, com armários, de preferência, 
com compartimentos separados para a guarda de EPIs e vestuário de rua;
● Orientar a lavagem regular das roupas de trabalho;
● Adotar EPIs adequados às atividades exercidas, considerando-se a eficiên-
cia, sinergismo de riscos e conforto;
● Capacitar os trabalhadores quanto aos riscos existentes, condições de higie-
ne, uso adequado, manutenção e substituição dos EPIs quando danificados; 
● Incentivar os programas de atenção básica à saúde, com ênfase à imuni-
zação;
● Orientar a população a não enviar agulhas, seringas, curativos, excremen-
tos humanos e de animais, absorventes higiênicos, alimentos em decompo-
sição, animais mortos, materiais sujos ou contaminados ou materiais metá-
licos cortantes desprotegidos.
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MEDIDAS PARA A REDUÇÃO DOS RISCOS QUÍMICOS:
● Instalar sistema de ventilação e exaustão para melhorar a qualidade do ar;
● Orientar quanto às precauções no manuseio e armazenamento de embala-
gens contendo resíduos químicos;
● Evitar a circulação interna de veículos movidos a diesel ou gasolina; 
● Fornecer EPIs adequados para as funções exercidas: luvas, óculos de prote-
ção, protetor respiratório, de braço e antebraço, de pernas, além de incentivar, 
capacitar e controlar sua utilização. A utilização, manutenção, guarda e troca 
dos EPIs devem ser realizadas corretamente para que a proteção seja eficiente. 
No caso de máscaras de proteção respiratória, por exemplo, estas devem estar 
devidamente ajustadas para evitar vazamentos, os filtros devem ser adequados 
à atividade realizada e trocados quando expirada a data de validade (ex: os 
filtros para partículas são diferentes dos filtros para gases e vapores);
● Promover campanhas educativas para a população informando quanto à 
existência de fluxos diferenciados para descarte de medicamentos, pilhas, 
baterias, óleos, agrotóxicos, solventes, lâmpadas fluorescentes e equipa-
mentos eletroeletrônicos.

MEDIDAS PARA PREVENÇÃO DE RISCOS ASSOCIADOS A AGENTES FÍSICOS:
● Instalar iluminação suficiente (natural, artificial, geral ou suplementar), 
uniformemente distribuída, sem ofuscamentos, reflexos incômodos, som-
bras e contrastes excessivos. Deve-se assegurar sensação de bem-estar e 
desempenho visual para a realização das tarefas de forma rápida e precisa, 
mesmo sob circunstâncias difíceis e durante longos períodos;
● Dispor de proteção estrutural do local de trabalho contra frio, incidência 
direta da luz solar e chuva;
● Fornecer filtro solar, boné e capa de chuva, de forma a proteger o rosto e o 
corpo em ambientes externos;
● Fornecer vestuário adequado, arejado, de tecido apropriado às condições 
climáticas (temperatura e umidade); 
● Respeitar os limites de exposição diária de vibrações estabelecidos nas nor-
mas regulamentadoras; 
● Dispor os maquinários e processos que provocam ruído intenso distante 
dos locais com maior concentração de trabalhadores; 
● Fornecer protetores auriculares caso o nível de ruído seja acima de 80 dB;
● Monitorar a capacidade auditiva do trabalhador e fornecer orientação te-
rapêutica se necessário.
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MEDIDAS PARA PREVENÇÃO DE RISCOS DE NATUREZA ERGONÔMICA:
● Desenvolver estudos ergonômicos e adaptações para manter a velocidade, 
altura e largura da esteira mais confortáveis;
● Aprimorar o design das estações de trabalho para minimizar os movimen-
tos repetitivos de flexão, inclinação e torção do corpo, lançamento de objetos 
à distância, melhorar o ritmo e permitir que o esforço físico seja compatível 
com a capacidade de força do trabalhador, tamanho e peso dos objetos e que 
não comprometa a saúde e segurança do trabalhador;
● Evitar a postura em pé, por tempo prolongado. Orientar a alternância de 
apoio das pernas e uso de pequenos deslocamentos para estimular a circu-
lação sanguínea e reduzir a pressão nas articulações. Disponibilizar assentos 
para descanso em locais onde possam ser utilizados durante as pausas;
● Adotar meios técnicos apropriados para limitar e facilitar o transporte de 
cargas (ex: empilhadeiras, carrinhos de mão), evitando o levantamento e 
empuxe de cargas pesadas; 
● Evitar reduções da equipe de trabalho, exigências quanto à produtividade, 
rotinas intensas, insuficiência de pausas para descanso, ritmo operacional 
acelerado, expectativas irrealizáveis e mecanismos de coerção, punição e hu-
milhação; 
● Controlar a heterogeneidade da capacidade individual de produção por 
meio de capacitação, para manter ritmo operacional razoável e evitar con-
flitos na equipe;
● Inibir situações que possam gerar climas tensos e conflitos;
● Amenizar o odor desagradável, evitando o acúmulo de materiais sujos, 
restos alimentares e rejeitos no local; a população deve ser orientada para en-
viar apenas materiais secos e livre de matéria orgânica às centrais de triagem.

MEDIDAS PARA A PREVENÇÃO DE ACIDENTES:
● Fornecer boa iluminação, sinalização e organização do espaço físico;
● Recompor pisos irregulares e escorregadios e evitar espalhamento de resí-
duos no solo;
● Combater práticas perigosas e improvisadas que possam comprometer a 
integridade física dos trabalhadores, como por exemplo andar sobre sacos 
de resíduos, adentrar em contêineres e em carrocerias de caminhões;
● Abolir a prática de fragmentação manual de vidros;
● Orientar quanto aos cuidados no trânsito durante a coleta externa;
● Organizar a circulação interna de veículos, inclusive de caminhões e 
pedestres. 
● Sinalizar os locais perigosos e elaborar mapa de risco; 
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● Exigir habilitação em cursos específicos para direção de maquinários 
como empilhadeiras e mini escavadeiras;
● Organizar locais para o empilhamento seguro de fardos;
● Instalar proteção contra a queda de materiais das esteiras elevadas;
● Providenciar sistema de segurança nas esteiras, prensas e fragmentadoras; 
● Proibir lançamento de objetos à distância durante a coleta externa e triagem;
● Reparar e realizar manutenções preventivas das instalações elétricas e ma-
quinários;
● Proibir o fumo no local;
● Atentar para a possibilidade de combustão espontânea de materiais como 
papel e plástico;
● Realizar a manutenção preventiva dos extintores de incêndio, organizar a 
distribuição dos mesmos, sinalizar e desbloquear o acesso. Implantar briga-
da de incêndio;
● Fornecer EPIs resistentes a objetos perfurantes, luvas e calçados de segu-
rança, braçadeiras e perneiras; 
● Promover campanhas educativas para orientar a população sobre o des-
carte correto de materiais pontiagudos desprotegidos como vidros quebra-
dos, peças afiadas de metal, agulhas, lascas de madeira, espinhos, pregos. 

Segundo a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho – NR-09 
– Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, a seleção dos EPIs deve ser 
adequada ao risco ao qual o trabalhador estará exposto e à atividade exerci-
da, considerando-se a eficiência necessária para o controle da exposição ao 
risco e o conforto oferecido segundo avaliação do trabalhador usuário. Os 
EPIs, tais como luvas, óculos e máscaras de proteção respiratória, protegem 
as vias de entrada do trabalhador (pele, mucosas, olhos, nariz e boca). É pre-
ciso fornecer treinamento aos trabalhadores quanto à sua correta utilização e 
orientações sobre as limitações de proteção dos EPIs. Devem ser estabelecidas 
normas para o fornecimento, o uso, a guarda, a higienização, a conservação, 
a manutenção e a reposição dos EPIs, para que sejam mantidas as condições 
de proteção originais dos produtos. É também necessária a caracterização das 
funções ou atividades dos trabalhadores, com a respectiva identificação dos 
EPIs utilizados.

Os EPIs devem portar o número do Certificado de Aprovação (CA), do-
cumento emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, mediante relatório 
de ensaios emitido por um laboratório credenciado, o qual certifica que os 
respectivos EPIs satisfazem os requisitos mínimos de qualidade estabelecidos 
em normas técnicas.
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A necessidade de vestimenta apropriada e específica para o trabalho implica 
no fornecimento gratuito para o catador cooperado de luvas, máscara, óculos, 
calçados fechados e uniformes ou aventais que atendam às condições mínimas 
de conforto, especialmente o térmico. Os trabalhadores não devem deixar o 
local de trabalho com as vestimentas ou EPIs utilizados em suas atividades. 

No Quadro 2 são detalhados os EPIs necessários para o desempenho das fun-
ções em CTs e recomendações quanto ao seu uso correto e conservação.

Luvas

● Devem ser de uso individual, de tamanho adequado e oferecer pro-
teção quanto aos riscos da função, principalmente quanto aos objetos 
perfurocortantes; 
● Devem ser usadas todos os dias, mesmo no caso de pele íntegra, 
sem rachaduras ou lesões; 
● As mãos devem ser lavadas com água e sabão antes e após a 
retirada das luvas; 
● Devem ser retiradas com cuidado, após o uso, evitando-se tocar na 
parte externa contaminada. 
● O mesmo cuidado deve ser tomado ao recolocá-las; 
● Devem ser descartadas quando danificadas, mesmo que os danos 
sejam mínimos; 
● Após cada expediente, e sempre que necessário, lavar as luvas com 
água e sabão, e colocá-las para secar;  
● Devem ser guardadas secas e em local próprio.

Calçados de 
segurança

● Devem ser de uso individual; 
● Devem ser impermeáveis, com sola antiderrapante e oferecer prote-
ção contra perfurações; 
● Ao final da jornada de trabalho devem ser lavados com água e sabão 
e virados de cabeça para baixo para secar em local próprio.

Quadro 2  Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 
 de uso obrigatório em Centrais de Triagem
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Máscara de 
proteção 

respiratória 
(Peça 

semifacial 
filtrante ou 

PFF2)

● Deve ser de uso individual e utilizado para proteger o trabalhador 
contra a inalação de gases tóxicos, de soluções químicas e de pató-
genos na forma de gotículas ou aerossóis) que por ventura estiverem 
presentes entre os materiais recicláveis; 
● Deve cobrir totalmente a boca e o nariz;  existem vários modelos e 
tamanhos; 
● É descartável, mas pode ser reutilizada pelo mesmo usuário enquan-
to permanecer em boas condições de uso: vedação aceitável, tirantes 
elásticos íntegros, não estiver visivelmente suja, amassada, danificada 
ou contaminada; 
● Não pode ser lavada ou higienizada; 
● Deve ser guardada em embalagem individual não hermética, de 
forma a permitir a saída da umidade (por exemplo, embalagem plástica 
perfurada). Não é recomendável o uso de embalagem de papel ou 
de outro material que absorva umidade ou sirva de substrato para a 
proliferação dos patógenos. 

Vestimentas 

● O uniforme deve ser utilizado somente no local de trabalho; 
● O avental deve ser impermeável e substituído quando avariado; 
● As vestimentas devem ser lavadas após o expediente, de prefe-
rência no próprio local de trabalho. 

Óculos de 
proteção

● Devem ser utilizados em tarefas que oferecem risco de borrifa-
mento de microrganismos ou de materiais perigosos; 
● Devem ser lavados e desinfetados após cada expediente; 
● Devem ser guardados secos em saco plástico ou recipiente com 
tampa.

Protetor 
auricular

● Deve ser de uso individual; lavar conforme orientação recebida no 
treinamento, ao final de cada expediente; 
● Guardar protegido, quando não estiver em uso; 
● Não levar para casa; 
● Evitar manusear com as mãos sujas ou contato com produtos 
químicos;  
● Efetuar a troca sempre que necessário.
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Avaliação, medidas de prevenção e de assistência à saúde do catador
A saúde, como direito universal e dever do Estado, é uma conquista do cida-

dão brasileiro, expressa na Constituição Federal e regulamentada pela Lei Or-
gânica da Saúde. No âmbito deste direito encontra-se a saúde do trabalhador. 
Assim, considerando-se os riscos descritos anteriormente, o catador deve ter sua 
condição de saúde avaliada regularmente e ser assistido sempre que necessite. 

O Ministério do Trabalho, por meio de Norma Regulamentadora (NR-07), 
orienta a elaboração do Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional 
(PCMSO), o qual deve identificar os principais problemas existentes em um 
grupo específico de trabalhadores e apresentar as medidas para se evitar novos 
casos e agravos. Essas medidas têm como objetivos prevenir, rastrear e permi-
tir o diagnóstico precoce dos agravos à saúde relacionados ao trabalho.

O PCMSO deve incluir uma avaliação clínica que consiste em anamnese 
ocupacional, exame médico (físico e mental) e exames complementares, além 
de programas de imunização e de orientações de prevenção.

O EXAME MÉDICO É OBRIGATÓRIO NAS SEGUINTES SITUAÇÕES:
● Antes do ingresso nas atividades laborais (exame admissional);
● Anualmente (exame periódico);
● Após afastamento das atividades por mais de 30 dias por motivos variados 
(gestação, tratamentos de saúde) ou em decorrência de acidente de trabalho, 
independente do período de afastamento (exame de retorno ao trabalho);
● Quando o trabalhador muda suas atividades ou de ambiente de trabalho 
(exame de mudança de função);
● Na ocasião do desligamento (exame demissional).

A ANAMNESE OCUPACIONAL DEVE COMPREENDER OS HISTÓRICOS DE:
● Doenças crônicas e infecciosas (principalmente as viroses veiculadas pelo 
sangue);
● Cirurgias realizadas;
● Uso de medicamentos;
● Hábitos de vida;
● Vacinação e ocorrência de doenças vacino-preveníveis, como varicela, sa-
rampo, caxumba, rubéola, hepatite B;
● Infertilidade, fetos com anomalias congênitas, doenças malignas, doença 
hematológica ou hepática;
● Acidentes ou exposição ocupacional a agentes químicos em atividades an-
teriores e/ou simultâneas.
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O exame clínico avalia o aspecto geral da saúde do trabalhador, incluindo os 
sistemas cardiovascular, respiratório, osteomuscular, digestivo, urinário, sis-
tema nervoso central, pele, mucosa, gânglios, coluna, membros superiores e 
inferiores e aspectos psíquicos. 

Exames complementares devem ser realizados na existência de riscos ocu-
pacionais (exemplo: audiometria em trabalhadores expostos a ruídos) e para 
comprovação de diagnóstico do exame clínico.

Programa de imunização dos trabalhadores
A situação vacinal deve ser avaliada periodicamente seguindo-se um crono-

grama anual que deve ser atualizado sempre que surgirem novas indicações. 
A carteira deve ser obrigatoriamente apresentada durante todos os exames 
médicos periódicos. Os trabalhadores devem participar das campanhas de va-
cinação ou encaminhados à Unidade Básica de Saúde mais próxima para fins 
de imunização.

A vacinação deve ser realizada de acordo com o calendário dos serviços de 
saúde municipal/estadual/federal, considerando-se a faixa etária e a situação 
individual de saúde; porém, existem indicações para grupos de trabalhadores 
que desenvolvem atividades de risco.

AS VACINAS COM INDICAÇÃO HABITUAL PARA TODOS OS CATADORES SÃO: 
● Hepatite A – devido à probabilidade aumentada de contato acidental com 
dejetos humanos contaminados; 
● Hepatite B – devido à probabilidade aumentada de contato acidental com 
materiais contendo sangue ou fluídos contaminados; ● Dupla adulto – con-
tra difteria e tétano;
● Tríplice viral - contra sarampo, rubéola e caxumba;
● Antigripal.

Outras vacinas são indicadas em situações especiais, como por exemplo a 
vacina contra a Raiva em caso de acidente com animal suspeito ou infectado.

Programas de prevenção
É também importante que sejam implantados certos programas de preven-

ção e disponibilizadas orientações, considerando-se as características do am-
biente de trabalho, os riscos ocupacionais e os dados epidemiológicos desse 
grupo de trabalhadores, como por exemplo: 
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● Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA, NR-09) – Deve incluir: 
1) antecipação e reconhecimentos dos riscos; 2) estabelecimento de prioridades 
e metas de avaliação e controle; 3) avaliação dos riscos e da exposição dos tra-
balhadores; 4) implantação de medidas de controle e avaliação de sua eficácia; 5) 
monitoramento da exposição aos riscos; 6) registro e divulgação dos dados.

● Prevenção de Acidentes do Trabalho (AT) – As principais características dos aci-
dentes ocorridos devem ser analisadas, periodicamente, considerando-se fatores 
como local do acidente, tipo de lesões, horários e circunstâncias53. É importan-
te que todos os trabalhadores participem dessas discussões e sejam informados 
quanto aos riscos a que estão expostos e dos meios disponíveis para prevenir 
ocorrências. De posse dos dados dos ATs, deve-se proceder da seguinte maneira: 
1) Relacionar todos os motivos implicados na geração dos acidentes; 2) Verificar 
os motivos mais frequentes; 3) Iniciar o processo de busca de soluções; 4) Imple-
mentar as ações corretivas como parte de um projeto piloto; 5) Verificar a eficácia 
das mesmas nesse projeto; 6) Adotar as ações corretivas como rotina.

● Prevenção dos problemas ergonômicos – Orientações sobre posturas, carregamen-
to e deslocamento de pesos e práticas de alongamentos.

● Prevenção das doenças crônico-degenerativas – Devem ser fornecidas orientações 
sobre alimentação saudável e outros cuidados para prevenir casos de hiperten-
são arterial, diabetes, câncer e outras doenças.

Conforme disposto na Norma Regulamentadora NR-05, uma Comissão In-
terna de Prevenção de Riscos Ambientais deve ser constituída para colaborar 
no desenvolvimento e implementação do PCMSO e PPRA e de outros progra-
mas relacionados à segurança e saúde no trabalho. 

Recomenda-se ainda que um profissional devidamente capacitado seja de-
signado para o acompanhamento dos treinamentos; da implantação de medi-
das de proteção coletiva e individual; monitoramento da exposição dos traba-
lhadores; controle e registro dos exames periódicos e das imunizações; registro 
de acidentes e doenças ocupacionais, verificação de notificação e encaminha-
mento para unidades de saúde; e atendimento às demandas e preocupações 
dos trabalhadores.

53 Todos os casos de acidente devem ser comunicados ao INSS por meio da Comunicação de Acidente 
de Trabalho (CAT) e ao Ministério da Saúde por meio do Sistema de Informação de Agravos de Notifica-
ção (SINAN), conforme previsto na Portaria do Ministério da Saúde, n.º 777, de 28 de abril de 2004. 
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SIGOR-RECICLAGEM: A FERRAMENTA DA POLÍTICA 
ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO E DOS FLUXOS DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS RECICLÁVEIS 
NO ESTADO DE SÃO PAULO

Maria Fernanda Romanelli Alegre
Marina Balestero dos Santos

CONTEXTO
Desde a promulgação das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sóli-

dos54, o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria do Meio Ambiente (SMA), 
vem construindo uma política pública de apoio às entidades de catadores de 
materiais recicláveis pautada nas seguintes diretrizes: gestão integrada de resí-
duos sólidos; responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 
inclusão social de catadores de materiais recicláveis; resíduos sólidos como um 
bem econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de 
cidadania.

Com o objetivo de fortalecer o papel dos catadores de materiais recicláveis 
na gestão integrada de resíduos sólidos, a SMA identificou que, primeiramen-
te, precisava obter informações organizadas e confiáveis para subsidiar a es-
truturação de ações governamentais mais efetivas e direcionadas à realidade 
das entidades de catadores de materiais recicláveis que atuam no estado de São 
Paulo. Diante disso, foi lançando, em 2013, o Cadastro de Entidades de Cata-
dores de Materiais Recicláveis do Estado de São Paulo (CadEc), com o objetivo 
construir um primeiro diagnóstico dessas entidades no território paulista e 
subsidiar a elaboração do Plano Estadual de Resíduos Sólidos (figura 1).

Instituído pela Resolução SMA n° 88, de 17 de setembro de 2013, o CadEC 
consistia no preenchimento de um formulário online auto declaratório, das co-
operativas e associações de catadores de materiais recicláveis com atuação no 
estado de São Paulo. Até 2015, 137 entidades de catadores, presentes em 103 
municípios, haviam se cadastrado – um percentual ainda pequeno frente às esti-

54 A Política Nacional de Resíduos Sólidos foi instituída pela Lei Federal n° 12.305, de 2 de agosto de 
2010, e a Política de Resíduos Sólidos do Estado de São Paulo foi instituída pela Lei Estadual n° 12.300, 
de 16 de março de 2006.
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mativas apresentadas pelo Movimento Nacional de Catadores de Materiais Reci-
cláveis (MNCR) e pelo Instituto de Pesquisa Aplicada (IPEA) sobre a dimensão 
do total de pessoas que atuam como catadores de materiais recicláveis. 

A partir da publicação do Plano Estadual de Resíduos Sólidos de São Paulo, 
em 2014, foi identificada a necessidade de ampliar e aprimorar o CadEC para 
proporcionar um panorama mais qualificado da estrutura e gestão das entida-
des de catadores, que dialogasse com as metas e ações estabelecidas no Plano 
Estadual, bem como com fatores importantes que caracterizam a participação 
dos catadores de materiais recicláveis na gestão integrada de resíduos sólidos ur-
banos, como o alto grau de informalidade do setor, a situação de vulnerabilidade 
social de grande parte dos catadores, a ampla atuação nos sistemas públicos de 
limpeza urbana e a alta contribuição no processo de recuperação de materiais 
recicláveis e na sua reintrodução na cadeia produtiva (SÃO PAULO, 2015).

Paralelamente, a SMA trabalhou na elaboração de uma proposta de Projeto 
de Lei com vistas a instituir mecanismos de Pagamento por Serviços Ambien-
tais Urbanos (PSAU) no Estado de São Paulo, considerando o serviço ambien-
tal prestado pelos catadores de provisão de matéria-prima, por meio da coleta, 
triagem, venda e, consequentemente, reintrodução dos materiais recicláveis 
na cadeia produtiva. No entanto, a ausência de dados mais aprofundados no 
CadEC sobre a dinâmica das entidades de catadores e as relações estabelecidas 
com as prefeituras municipais, o setor empresarial e com o mercado da reci-
clagem dificultou o embasamento técnico da proposta e seu encaminhamento, 
devido às poucas informações primárias e específicas sobre o funcionamento 
desta cadeia no Estado de São Paulo. 

Além disso, no mesmo período55, a SMA, conjuntamente com a Companhia 
Ambiental Paulista (Cetesb), começou a estabelecer parcerias para apoiar a 
implementação de sistemas de logística reversa e assinar os primeiros termos 
de compromisso com empresas, sindicatos e associações, em escala piloto no 
Estado de São Paulo (CETESB, 2018).Os avanços nas negociações com o se-
tor empresarial acerca dos termos de compromisso da logística reversa, com 

65% das entidades trabalham com coleta, triagem e comercialização
89,6% das entidades possuem algum tipo de parceria com prefeituras 

54,8% das parcerias firmadas com prefeituras são formalizadas
49,6% das entidades já receberem algum tipo de financiamento público para realização 

de projetos, treinamentos ou aquisição de equipamentos. (SMA, 2015)

55 Período compreendido entre 2011 e 2014.

Figura 1  Dados levantados pelo CadEC
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a inclusão de catadores, também dependem da quantidade e da qualidade das 
informações sobre a estrutura e o trabalho desenvolvido pelas entidades, para 
que seja possível correlacionar os fluxos de materiais recicláveis recolhidos e 
reintroduzidos na cadeia de produção com as metas estabelecidas nos termos 
de compromisso, bem como levantar demandas de investimentos com vistas a 
apoiar e otimizar o trabalho realizado. 

Neste contexto, se verificou a necessidade de aprimorar o CadEC e integrá-lo 
ao Sistema Estadual de Gerenciamento Online de Resíduos Sólidos (SIGOR), 
instrumento previsto na Política Estadual de Resíduos Sólidos, cujo o objetivo 
é auxiliar o monitoramento da gestão dos resíduos sólidos, desde sua geração 
até sua destinação final, incluindo o transporte e destinações intermediárias, 
bem como auxiliar no gerenciamento das informações referentes aos fluxos de 
resíduos sólidos no estado de São Paulo.

SISTEMA ESTADUAL DE GERENCIAMENTO 
ONLINE DE RESÍDUOS SÓLIDOS (SIGOR)

Instituído pelo Decreto Estadual n° 60.520, de 6 de junho de 2014, o SIGOR 
deverá possibilitar o registro, controle e acesso às informações previstas na Po-
lítica Estadual Resíduos Sólidos, especialmente no que se refere aos Planos de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos, Sistema Declaratório Anual e Inventário 
Estadual de Resíduos. Ademais, a legislação define a organização e implemen-
tação do sistema por módulos, instituídos por meio de resoluções específicas, 
de acordo com as categorias de resíduos sólidos (Figura 2).

O Módulo Construção Civil foi o primeiro a ser implementado no SIGOR 
no Estado de São Paulo, a partir de 201456.O Módulo Reciclagem do SIGOR, 

56 Informações mais detalhadas sobre o SIGOR - RCC podem ser encontradas na página do sistema: 
http://cetesb.sp.gov.br/sigor/.

Agosto 2014

Decreto Estadual 
nº 60.520

Resolução SMA
nº 81

Resolução SMA
nº 41

Outubro 2014 Abril 2018

Figura 2  Linha do tempo da implementação do Sistema Estadual de 
 Gerenciamento Online de Resíduos Sólidos (SIGOR), até julho de 2018
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que abrange os resíduos sólidos urbanos passíveis de reutilização e reciclagem, 
tais como papel, plástico, vidro, metais e embalagens, foi instituído pela Reso-
lução SMA nº 41/2018 e lançado oficialmente em 13 de abril de 2018.

A coordenação dos módulos do SIGOR é realizada por grupos gestores, 
compostos por representantes dos setores específicos, da SMA e da Cetesb. 
No caso do Módulo Reciclagem, as entidades de catadores ocupam as cadeiras 
destinadas à representação setorial, o que propicia a participação da categoria 
na implementação do sistema e na construção de políticas públicas de apoio e 
fortalecimento das entidades de catadores. 

Dentre as atribuições do Grupo Gestor destacam-se a coordenação do de-
senvolvimento e da implementação do sistema, a definição de requisitos, fun-
cionalidades e conteúdo, a validação e a manutenção do sistema atualizado, a 
proposição de normas, legislação e outros instrumentos pertinentes, bem como 
o planejamento de treinamentos, capacitação técnica e divulgação do sistema.

Desde 2015, a transição do CadEC para o SIGOR-Reciclagem vem sendo es-
truturada para a construção de um sistema mais robusto para as entidades de ca-
tadores, no qual seja possível integrar e correlacionar as informações com as dos 
demais atores que compõem a cadeia da reciclagem de resíduos sólidos urbanos 
secos, principalmente, as prefeituras e setor empresarial57, como mostra a Figura 3. 

A primeira fase do SIGOR-Reciclagem é direcionada ao cadastramento das 
associações e cooperativas de catadores e das redes de comercialização. 

Cabe ressaltar que, a priorização de ações de apoio aos catadores organi-
zados, por meio de cooperativas, associações e redes de comercialização, foi 
pautada pelas atribuições da SMA, especialmente, àquelas apresentadas no 
Decreto Estadual n°57.933, de 02 de abril de 2012, que envolvem a execução 
da Política Estadual de Resíduos Sólidos sob a perspectiva ambiental.

Figura 3  Interfaces previstas para composição do SIGOR – Reciclagem

57 O Módulo Logística Reversa do SIGOR começou a ser desenvolvido pela Cetesb em 2017. 
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SIGOR - MÓDULO RECICLAGEM
O SIGOR - Módulo Reciclagem58 tem como principais objetivos: divulgar 

as entidades de catadores; apoiar a estruturação das entidades de catadores; 
auxiliar na inclusão dos catadores na gestão integrada de resíduos sólidos; e 
dar suporte à implementação da logística reversa com a inclusão de catadores, 
contribuindo, assim, com a otimização e o fortalecimento da destinação am-
bientalmente adequada dos resíduos sólidos urbanos (Figura 4).
Para tanto, o Módulo Reciclagem busca mapear a atuação e identificar o grau 
de formalização, organização e produção das entidades de catadores, e conhe-
cer e acompanhar a evolução das estruturas físicas e dos recursos disponíveis 
para a execução do trabalho.

A definição dos campos que compõem o Módulo Reciclagem se baseou no 
levantamento de bibliografias relacionadas à gestão de cooperativas e associa-
ções de catadores e na sistematização das demandas de informação identifica-
das pelos órgãos do Sistema Ambiental Paulista59 e da Secretaria de Estado da 
Saúde, a qual contribuiu para a inserção do olhar sobre a saúde e segurança do 
trabalhador nas entidades de catadores (Figura 5).

58 O SIGOR - Reciclagem está disponível no endereço: http://www.sigam.ambiente.sp.gov.br/.
59 O Sistema Ambiental Paulista é o nome dado ao conjunto de órgãos responsáveis pela gestão ambien-
tal no Estado de São Paulo. Tem a Secretaria do Meio Ambiente como órgão central e é composto pelas 
Coordenadorias de Planejamento Ambiental, de Biodiversidade e Recursos Naturais, de Educação Am-
biental, de Fiscalização Ambiental, de Parques Urbanos e de Administração; Institutos Florestal, Geológico 
e Botânico; Fundações Florestal e Parque Zoológico de São Paulo, CETESB, Conselho Estadual de Meio 
Ambiente (CONSEMA) e Polícia Militar Ambiental.

Conhecer onde e como as entidades de catadores atuam, 
suas estruturas físicas, grau de formalização e organização

Subsidiar o poder público e a iniciativa privada no 
planejamento das formas de apoio às entidades de catadores

Contribuir para a inclusão dos catadores na gestão integrada 
de resíduos sólidos e com a melhoria dos serviços prestados às 
prefeituras e aos sistema de logística reversa

Otimizar a destinação adequada dos resíduos sólidos 
urbanos no Estado de São Paulo

Acompanhar como parte da coleta seletiva e 
da reciclagem ocorre no Estado de São Paulo 

Possibilitar a divulgação do trabalho desenvolvido pelas Entida-
des de catadores pelo Sistema Ambiental Paulista – ferramenta 
de consulta

Figura 4   Objetivos do SIGOR-Reciclagem
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Algumas funcionalidades do SIGOR-Reciclagem também foram pensa-
das para auxiliar na própria gestão das entidades de catadores e das redes de 
comercialização, como por exemplo, o registro sistematizado e acompanha-
mento dos fluxos de entrada e saída por tipo de material, bem como fluxos 
financeiros, dos serviços prestados e da documentação necessária para o fun-
cionamento regular da entidade, permitindo, inclusive, o acompanhamento 
do prazo de validade de alguns documentos específicos.

A partir disso, iniciou-se a construção de um piloto do SIGOR, inserido no 
Sistema Integrado de Gestão Ambiental (SIGAM) da SMA, afim de prever a 
interligação das informações do SIGOR-Reciclagem com diversas ações go-
vernamentais desenvolvidas pela pasta, como, por exemplo, o licenciamento 
ambiental. Em 2017, o piloto do Módulo Reciclagem passou por uma etapa de 
validação junto a entidades de catadores, selecionadas a partir dos dados do 
CadEC, objetivando verificar possíveis ajustes e aperfeiçoamentos necessários 
ao bom funcionamento do sistema. 

Na primeira fase do SIGOR-Reciclagem serão aceitos cadastros de entidades 
regularizadas ou que estejam em processo de regularização perante os órgãos 
competentes. Cabe destacar que o cadastramento é de caráter voluntário e au-
todeclaratório e não possui atribuição fiscalizatória, mas sim de orientação das 
ações e investimentos públicos e privados, bem como de integração com as 
demais ações desenvolvidas pela SMA na temática de resíduos sólidos. No en-
tanto, as entidades são responsáveis pelas informações prestadas à SMA. 

A publicação de informações sobre as cooperativas, associações e redes de 
comercialização para fins de divulgação das entidades e da transparência das 
informações sobre a destinação adequada dos resíduos sólidos à população é 
prevista como uma das metas do sistema e integra o conjunto de atribuições 
do Grupo Gestor do Módulo Reciclagem.

Cadastro inicial
Cadastro de 
pessoas física e
jurídicas

Participação 
em redes de 
comercialização

Infraestrutura e 
saúde e 
segurança

Atividades 
desenvolvidas

Parceria com 
prefeituras

Apoios 
recebidos

Fluxos

Documentos
Declarações e 
verificação de 
pendências

Figura 5   Campos do SIGOR-Reciclagem
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No portal do SIGOR-Módulo Reciclagem também são disponibilizadas in-
formações sobre a legislação pertinente à gestão de resíduos sólidos em nível 
nacional e estadual – que podem subsidiar os usuários quanto a definições, 
princípios, obrigações legais –, material para divulgação do Módulo Recicla-
gem e tutoriais que auxiliam no cadastramento das entidades de catadores (Fi-
gura 6). O acesso e preenchimento do Sistema do Módulo Reciclagem seguem 
as mesmas regras aplicadas a todos os Sistemas que compõem o SIGAM, sen-
do necessária a criação de um usuário.

Com relação à melhor integração entre as políticas públicas do Sistema Am-
biental Paulista voltadas à gestão dos resíduos sólidos ou que possuam inter-
faces com esta temática, a Resolução SMA nº 117, de 29 de setembro de 2017, 
é um dos exemplos dessas correlações, pois estabelece que, dentre os critérios 
necessários para o licenciamento de aterros sanitários municipais no Estado 
de São Paulo, seja demonstrada a realização da coleta seletiva no município, 
incluindo o cadastramento aceito e atualizado das cooperativas ou outras for-
mas de associação de catadores no SIGOR-Reciclagem.

Desta forma, a SMA, a partir do SIGOR-Reciclagem, pretende unificar a en-
trada de informações sobre a gestão dos resíduos sólidos urbanos recicláveis 
no Sistema Ambiental Paulista, primeiramente daquelas referentes às entida-
des de catadores, necessárias para o encaminhamento de processos e para a 
implementação de ações governamentais. Além disso, Módulo Reciclagem 
permitirá o acompanhamento de como parte da coleta seletiva é realizada no 
Estado de São Paulo e o estabelecimento e acompanhamento das metas de 
recuperação de materiais recicláveis no Plano Estadual de Resíduos Sólidos. 

Figura 6   Portal SIGOR–Reciclagem
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Próximos passos
Após o lançamento do SIGOR-Reciclagem, a SMA, por meio de sua Coorde-

nadoria de Planejamento Ambiental, vem trabalhando no sentido de divulgar 
o sistema, sua importância e suas funcionalidades, a partir da articulação com 
entidades organizadas representativas dos catadores de materiais recicláveis, 
bem como parceiros da sociedade civil organizada que já atuam com enti-
dades de catadores, prefeituras, universidades, entre outros. Ressalta-se que a 
participação de todas as entidades de catadores que atuam no estado de São 
Paulo é fundamental para o funcionamento do Sistema e para a implementa-
ção de ações governamentais de apoio às entidades de catadores.

O planejamento dos próximos passos do SIGOR-Reciclagem inclui a elabo-
ração da interface das prefeituras, voltada para as informações sobre os siste-
mas públicos de coleta seletiva e destinação dos resíduos sólidos recicláveis, 
bem como à vinculação do SIGOR-Reciclagem com o Módulo da Logística 
Reversa, o qual sistematizará as metas e ações dos termos de compromisso 
firmados com o poder público estadual. 
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